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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60, 

( DA SRA RITA CAMATA ) 
de 19 ,~: "'~~ 

,. " .. , ~ ., ,.. 

Disciplina os limites das despesas com o funcionalis 

mo público, na forma do artigo 169 da Constituição. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; 

DE SERVIÇO PÚBLICO E DE FINANÇAS) 

GER 20,Ol,OOO?e· (JUL/85 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 , DE 1989. 

Disciplina os limites das despesas 

com o funcionalismo público, na 

forma do Art. 169 da Constituição. 

DA DEPqTADA RITA CAMATA 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 - Os Orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal' 

e dos Municipios limitarão ~ cinqüenta por cento da arre­

cadação o pagamento com o seu pesso~l ~tivo e inativo. 

Art. 29 - O limite previsto neste artigo deverá ser obtido no 

mo depois de três exercicios sucessivos. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

- . maXl 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Prevista lei complementar para disciplinar a matéria, no 

Art. 169 da Constituição, trata-se, acima de tudo, de estabelecer' 

um máximo de dispêndio orçamentário com custeio do funcionalismo, o 

que, indiretamente, reduziria o nepotismo e o empreguismo eleitorei 

ro, dois males que se encontram entre os maiores responsáveis pela' 

inflação, quando há prefeituras que chegam a gastar noventa por cen 

to com o seu pessoal. 

Por isso, os Estados e os Municipios estão impossibilita­

dos de investir no próprio desenvolvimento, enquanto se multiplicam 

as mordomias e os funcionários odiosos. 

Cremos ter indicado um caminho para acabar com essa orgia 

de gastos. 

Sala das Sessões, em 

Deputada RITA '-4I:U" .u:->.T A 

Inst. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÀMARA DOS DEPU1ADOS 

R 20 .01 .0050.5 -ISET 185) 

LEG1SLAÇAO C1TADA. ANEXADA PELA COORDE~IAÇAO 
. DAS COM1SSOES ?ERMANENTES .' 

-C9NSTITUIÇAO 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASn. 

1988 

Capítulo" 
DAS ANANÇAS PóSUCAS 

• • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • 

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seção 1/ 
Dos Orçamentos 

. ::- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá 
exceder os limites estabelecid~s em lei complementar. I 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração 
de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, 
a qualquer título, pelos órgãos e entidade!; da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes; 

11 - se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as socie· 
dades de economia mista. 

.. -3~"'.; • If • • :> 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60, DE 1989 

Disciplina os limites das despesas com o funcio 

nalismo público, na forma do artigo 169 da Cons 

tituição . 

Autora: DEPUTADA RITA CAMATA 

Relator: DEPUTADO JAIRO CARNEIRO 

R E L A T 6 R I O 

Através deste projeto, a nobre Deputada RITA CA­

MATA tem por objetivo estabelecer que " os orçamentos da U­

nião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios limi 

tarão a cinqüenta por cento da arrecadação o pagamento com 

o seu pessoal ativo e inativo", devendo esse limite ser atin­

gido depois de três exercíciorsucessivos. 

Na justificativa, a nobre autora esclarece que a 

fixação do percentual, regulando o dispositivo constitucional, 

"indiretamente, reduziria o nepotismo e o empreguismo eleito­

reiro" . 

É o relatório. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

VOTO DO RELATOR 

Trata-se de matéria cU J a iniciativa está defe­

rida a parlamentar federal ( art. 61, caput, da Lei Maior) . 

É da atribuição do Congresso Nacional, com posterior mani­

festação presidencial, editar lei ordinária sobre o tema em 

questão ( art. 48, caput , combinado com o art. 59, inciso 

111, da Carta Política). A matéria é da competência legisla 

tica da União ( art. 22 combinado com o art. 169 do Estatu­

to Básico ). 

Percebo apenas uma correçao a ser feita: a vigên 

cia da lei há de ser para o exercício financeiro subseqüente 

ao de sua publicação. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa ( com uma Emenda ) des­

te Projeto de Lei Complementar n9 60/89. 

Sala da Comissão, em ~ &.. 

DEPUTADO 

Re~, ,-

IRO 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

3. 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60/89 

Dê-se ao art. 39 do projeto esta redação: 

Art. 39 Esta lei complementar en­

trará em vigor no primeiro dia do exercício 

financeiro subseqfiente ao de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 4 h + &t ~g~g 

Rel 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 60, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, - , , 
em reuniao ordinaria plenaria realizada hoje, opinou unahime-
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa, com emenda, do Projeto de Lei Complementar nº 60/89, 
nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vice-
Presidente, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

, - , 
Helio Manhaes, Jose Dutra, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nil-
son Gibson, Plinio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Ne­
to, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Aloysio Chaves, Costa Fer-

, 
reira, Eliezer Moreira, Francisco Benjamim, Ney Lopes, Oscar 

" Correa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, Sigmaringa Sei-
xas, Vilson Souza, Gerson Peres, Miro Teixeira, Horácio Fer-, , , 
raz, Jose Genoino, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Jose Melo, 
Raimundo Bezerra, Wagner Lago, Alcides Lima, Rodrigues Palma, 

, , 
Enoc Vieira, Jesualdo Cavalcanti, Egidio Ferreira Lima, Jose 
Luiz Maia e Jairo Carneiro. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1989 

D 

/ 
, 

~1' In. , 

Deputado CARNEIRO 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 60, DE 1989 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 3º do projeto esta redação: 

, 
"Art. 3º - Esta lei complementar entrara em vigor 

no primeiro dia do exercicio financeiro subseqüente ao de sua 

publicação. 11 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1989 

/1. 
JOBIM 

í 
/ 

~ o .................. . 

Deputado ~IRO C~EIRO 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CAMARA DO DEPUTA OS 

COM I SSÃO DE eONST I TlH çAG -t--.,...~,UST IÇ-A E REDAÇíW 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 60, DE 1989 

Disciplina os limites das despesas 
com o funcionalismo público, na forma do 
artigo 169 da Constituição. 

Autor: Deputado Rita Camata 

Relator: Deputado Nosser Almeida 

R E L A T Ó R I O 

A nobre Deputada Rita Camata apresenta Projeto 

de Lei Co~plementar regulame~tando o artigo 169, da Constitui-

ção Federal de 1988. 

Estabelece a propositura, que as despesas com 

pessoal limitar-se-ão a 50% (cinqüenta por cento) da arrecada-

ção, devendJ ser obtida após 3 (três) exercícios sucessivos. 

Em 17 de agosto je 1989, a Comissão de Consti­

tuição e Justiça e Redação, ao apreciar o parecer, com emenja, 

da lavra do nobre Deputado Jairo Carneiro, opinou, unanime~e~te, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

A emenda aprovada limitou-se a adequar o prazo 

de vigência da lei, que pela proposição da autora vigorava na da 

ta de sua publicação, para vigorar a partir do lº dia do exercí 

cio financeiro subsequente ao de sua publicação. 

É o Relatório. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 . 

v O T O 

Não há qualq~er reparação a ser feita quanto à pro-

p.o situra nem, tampou:::o, à e:nenda aprovada na Comissão de Constitui­

ção e Justiça e Redação, uma vez que a iniciativa é prevista no 

art. 169, da Constituição Federal, e não excede o estatuído no 

art. 38 do Ato das Disposições Constitucionais Traisitórias da 

Carta de 1989, razão porq iJe opin o favoravelmente pela aprova ; ãJ do 

Projeto de Lei Complementar nº 60, de 1989. 

Sala das Sessõ=s, e:n de setembro de 1989. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 60, DE 19 9 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao de Serviço Publi co , em r unlao ordi 

n a r I a r e a I i z a d a h o j e , o p i no u una n i m em e n te, p e I a aprova ao 

do Proj eto de Le i Complementar n º 60 / 89 , no s termos do pare 

ce r do r e la to r. 

Est iv e ram pr ese nt es os Senhores Deputados: Ir 

ma Pa sso ni (Presidenta), Jofran Fr e jat, Carlos Vinagr e , Nos 
, , 

se r Alm e ida, Chagas Duart e , Paulo Zarzur, He lio Rosas, Ati 
, 

la Lira, Floriceno Paixa o , Fran c i sco Kü ster , Solon Borg e 

-dos Re i s , Gidel Dantas, Geraldo Campos, Joao Natal, Ari st i 
, 

de s Cu n h a, J o s e F r e i r e e T h e o d o r o ívj e n 'e s . 

Sala da Comissao, m 06 de dezembro d 19 9. 

k/t:-
Deputada IRMA PASSONI 

Pr es identa 

Deputa1 NOSSER 

G ER 20.01.0050.5· (OEZ/84) 
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P Ij b 1 I q Ij E' _ .. SE. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ... ;ç J 
E:. m Ó / /<'{i 

R E QUE R I M E N T O 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS : 

Requeiro, com base no Parágrafo 8nico do Artigo 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o desarqu i vamento das 

seguintes proposições de nossa autoria: 

" PL 1699/89/, PL 1714/89/, PL 1756/89/, PL 2483/891, PL 2998/89,.( 

PL 3102/891, PL 3343/89 ( PL 3406/89/, PL 3618/89Á PL 3991/89~ 
PL 4636/90 ( PL 4775/90 / PL 4776/90/ PL 4805/90 ( PL 4828/90 

rr - PL 4966/90 ( PL 4967/90(, PL 4968/90{ PL 5133/90/ PL 5164/90 r 
PLP 060/89~ PLP 171/89. Y 

Sala das Sessões, em O, de Março de 1.990. 

Deputada RITA 

GER 20 .01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 60/89 

PARECER REFORMULADO 

('I [) (,,' I" 1 I t ": ('I (') C (,:, c' -:\ ,"I ''< ":\ ," -,' -,' ") '" (,:" ,,~ (::'1'1 ~, ('\I ' C, 1 ' I', c, t' I ti' t' " v C" .. :\ n ,'" I' (I"" ,. ....""J ,. • <.\.. " .... ) c. " <. c\ c •. r . ~. _, \. " .. \ \.. ..\ .. _'. ,.\ • ,_ (... 

JEtO dE LEi (:omplEmE'ltar ,,9 60, de 1989, propofldo modificaç6Es aos 
t e r In o ~:' d () ~3 1.1 b ~:' t i t: I_I t i v () ct 1.1 e a p r' e '5 €o: n t: E~ i T ,:\ D m f::' 5 m C) P ,r Cl j (~t: (), e IH 2 <j> d ~:~ 

maio c:lr:: 1,99i. 

" " • 1'" I ,n I t [" t: ~IPOS a apreclaçao (as propCls,çoes co nOlre I&Pu ' acc 
(;0sar Maia, bEn como dE outr'os membro!5 ~esta Comissio dE ~il,anças e 
"f' I" i b u t c\ ç: f:{ o , ~? S t () 1..1 P j" o P o n cI D o f 1 o V o Sub s t i t u t i v Q c,~ m ,,\ n c >: c 7 q 1.1 f~ i n c () I" -, 
pora a19~mas dEstas importantes proposiç~es7 E qlle julgo cQrrespcJI1da 
~ mElhor fClrma dE discipl irl~r a mat0ria. 

(" , 1 ... ) c\ a da C
, , "," 
;00'1 I SS"iO, 09 de outubro de 1991. 

Deputado J S' SERRA 



CÂMARA OO~ DEPUTADOS 
COMISStO DE FINANÇAS E TR IB UTAÇ~O 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 60, DE 1989 

Discipl ina 
~:> <''1 ~::. c o m o 
,la fo:rmê\ 
t I.l i (,~ fío 

o CONGRESSO NACIONAL_ declreta: 

OCO ·1·, nl·, t E'C· cl·'~:· rl"'<.:' -_) • .. > c\ .. ) ....... ), \" .. 

·(-'une I ()rl<':\ I i ~;;Ol() pub"1 i co r 
eI C) ,:\ ,r t.. 1. 6 9 eI ê\ C oro ., t i -

Art. 19 As despesas totais com pessclal ativo e inat ivo da 
aellnil1istra~âo direta e indireta - inelusive funda~ies. Empresas lU­

bl icas e sociedades de economia mista - paga~ ~om rece:tas correntES 
da Uniâo. dos Estados, do Distrito Federal e do Munic{pios nio pode·-

.., 
,~ ê\ o, ,,\ C ·:;d-• <:. <:l 

I - no caso da IJniâo, a 55% Ccinque"ta e Cln(:o por cppto) 
ela re5ipect iva receita corrente 1 {quida r erltend,da esta como sendo u 
total da receita c()rv·entE. ded~lzidos os valores correspondent~ \, .. 
t ". c\ p ~,; .r. e r· ê n c i a!:; p o r p ,:\ I'· t i c: p c\ ç: ô· (.:.~ 5;, c: o n ',; t i t IJ C i o n n i!:; f~ I e ç.l ;:\ i 5;, c C) sE:. ':. . 
tados, D !;trito Federal e M~lnicípioS na ar~ecadaç:fío de tr·iblltos .. (: 
competência da Uniio, bem como as receitas de que trata o art. 239 
da Constituiç:io Federal e, ainda, os vaIares correspondentes ~c (1c<­
pesas com o pagamento ele bene~(clos rIo â~bito do Qegime G~raI (\ 
Previdência Social: 

c(·::-nto) 
<!: (:.' rI (., (i 
"./"0 • • 

1 O v· (.~~!> 

CJ '.,\ " c· ,_ (. ..) r 

l~ flO case) dos Estado~. a 55% CCinqtiEnta E ClnCl 
(., .. , ,.. I'· (:.' ,.' I:> ("' ('. ,I, ,. LO ;." <: I" (::. (- (:.' I· t -; ". (- ( .. I'· I'· (=- ,., '(O (.,' ". ·1 I' rll' I' (·1 .... <:: c.' I'· ·t '" I·' (j ,. d " <:: • (;\ .:) ..!)., .. \. v .. -.. .... .. .... d .:.> .. J o. • , •• :.> 1 ..... (:\ .... 7 '... I \":. .. (.(.a 

os totais das respect ivas rec:eita~. correrltes, deduzidos os 
~a~~ transferências por part icipa~gesr C(Jnst itucionais ~ 
dos ~unic(pios na arr8cadaç~o de tributos c:e competência 

,.) DI~ 

C()I o 
'../ <.\ ... 

1 c; .. 

cI De; 

[st,,\d()S, 

.I. 1 J. -- n CI c: ,:1 '::. C cl 8 ),!:; t: ,r i t O F f!: <:, 0~ Ir (:\ 1 E:' c! O c· 1'\ u r' . c ' ,.) i D S y C\ ~,:i ,::; ;{, 

(cinqUenta e clnec p(Jr CEnto) das ~espectivdS re(:c,tas correntes .. 

• i.;.· • .I. (.:l c' I I t t t . .1 ;:) (: <oI S c E' !:; P E· <o: e:\ S C (::~ q 1..\ e . r é·1 . d e E : E' <.\I~ t i .J o E :.( C o. cI e ,~ f.-. m , 
n o 0' ~.' (.:' ,r (.. ,'(. I· (·1 (·1 (:.' ,.) I '1·1 1 ',( ..... (., :7:· (·i ri (~ ,., ·i· '" I (., I .... (., ,.. 1 I· nl ' t (.,. ,., (., 1 ~ ·1··'·" .. J . <. ·1 ., . .. . ,. .. '. .. ... ·.A.... . <:1 'J. cl.. .. .; .. :> ,. ,!\ ... :. r <:\ J :> ,,:.~:> , .;. t. , ,', d <.1 O .. ) y <. f! ... 

"'.' €,' r f:\ o I'· e t DI'· n ,oI ,r ' \' I..l (.:.~ "1 (.,:'!:; 1 i m i t E 5, n C) :> I·· ,:\ ~:~ C) l"Il c\ :.: i r 1 D d f..~ t: r @: !:, r:;~ :< f:~"· C í c: I D '., 

f nancelros, a (:ontar daq~lele Em q~e esta L_el 211trar EM vigor, ~ ra­
Z~c) dE um ter~c) do excedentE:' puro Ex~rcic:io. 

f" ,.) () "IJ· ~.. !'. ti'·' ~ , ~ ".. j ' /vI ' . .: ,,_ '.. h n: c\ <:o, (J s ~.~; ~ ,:\ C o ", r D I) I . .> (I' I (O .. (-?' <. e I~ ,",\! (-?' (J ~" I 1.1 rI , C. I 

P i os; plJb'1 I <::al<\O, cd: rf: t: r i nt C\ di as ap ór;; () E,~nC:E'~I~r·(:\rn:~nt c. dE:' c: c\cI c\ I 0s, 
(J (" .. n ··'1· ,:: .,. ,~ ." I· ' \. (.. (j (.,' ':;' ~.' (:' ( .. 11 (. ':: () () Ir (- ··:1.1') '="11 t a' ,~ I' . ., d (") ,n í"~ '" (.~ .. ; t ,{, (~ '" p S· .1 .. L 1 .. ,"'- (."\l •• ".J .. \-:..\ ..... v-<..... 01.(;1\";". ç <:\'1 .. •••• J .. d . \ .. ~ o. U 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS E T R IBUTAÇ~O 

§ 39 Sempr·c que o dcmonstrat ivo de quc trata o par~91'afo 
.:, n t: E I'· i o r·, n <:) q U €.~ t ,:"1 n ~J (.:.: .\ cI f-~ ':; I:) (.:~ ~;; '" c:, c: I .• l l".IIJ "1 a d ,:"1 <:"\ t: é C) III f:} b , i n d I C i:' I· C. d ::~ ~;; .. 

. t .1 ,.. • " ·.1 ti · f . :I J ~ , c ump I'· I men ~ o C! os 1 I m I "C ('::s "I" I >:aC! o f:> n ~?S :~. . .. e I , 1\: am V(·~( é":\Ci a ~;;., .. :\ (€ -11.1~? ,\"\ 

situaç~cl se regul~rize, quaisquer revis3es, ·eaj~lstes 0U adequa~~es 
de remuneraç50 que impl iquem aumento de (1espesas. 

Art. 29 Esta lei Complcmentar cntrarJ em vigor ro ?r ~EI . 

'" 111) '" L"> q i 1· (:.' 1·1 ·1' · ,.,. -:1 CI· (·1'·"> <" 11 ;" 1:1 I I I··, I C ." ,.. ~;;. o .:> . .:> t".. • _ ..... <C . . • o.::. .~.~;\ .A ~.. 1 (;\ \I. C\ u 

131'·':'~;; í"1 i e' ···DF .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 60, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Finanças ~ Tributaç:io, ~m reuniio ordini -

realizada hojF., opinou unanimement~, pela ~, aprovaçao, com 

substitut Ivo, do Proj~to de Lei Complem~ntar nQ 60/89, nos t~rmos 

do parecer reformulado do r~lator. O D~putado C~sar Maia apresen­

tou voto em separado. 

Estiv~ram pr~s~ntes os S~nhor~s Deputados: Benito Gama , 

Presid~nt~; Fernando Fr~ire ~ Nelson Borni~r, Vice-Presid~ntes; 

Jos~ Falcio, Lu{s Eduardo, Manoel Castro, P~dro Valadares, Simio 

Sessim, Waldir Guerra, Fernando Bezerra Coelho, Germano Rigotto, 

Ivandro Cunha Lima, Luiz Carlos Hauly, Walter Nory, Lu{s Roberto 

Ponte, ~l io Dalla Vecchia, S~rgio Gaudenzi, Jackson Pereira, Jos~ 

Fdl ix Mendonça, M~rio Chermont, Roberto Torres, Paulo 8er -

nardo, Paulo Mandarino, Carrion J~nior, Paulo Hartung e Pedro No ­

vais. 

Sala da Comissio, em 09 de outubro de 1991. 

GAMA 

Presi , 

Relat r 

I 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

Projeto de Lei Complementar nQ 60, de 1989 

SUBSTITUTIVO - CFT 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As despesas totais com pessoal at Ivo e 
inativo da administra~io direta e indireta - inclusive funda~ies, 
empresas p~blicas e sociedades de economia mista - pagas com re­
ceitas correntes da Uniio, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios nio poderio, a cada exercício financeiro, exceder: 

I - no caso da Uniio, a 55% (cincoenta e cinco 
por cento) da respectiva receita corrente líquida, entendida esta 
como sendo o total da receita corrente, deduzidos os valores cor -­
respondentes às transferências por part icipa~ies, const itucionais 
e legais, dos Estados, Distrito Federal e Municípios na arrecada­
~io de tributos de competência da Uniio, bem como as receitas de 
que trata o art. 239, da Constitui~io Federal, e, ainda, os va -­
lores correspondentes às despesas com o pagamento de benefícios 
no imbito do Regime Geral da Previdincia Social: 

11 - no caso dos Estados, a 55% (cincoenta e cin ­
co por cento) das respect ivas receitas correntes líquidas, enten­
didas como sendo os totais das respect ivas receitas correntes, 
deduzidos os valores das transferincias por participa~ies, cons ­
t itucionais e legais, dos Municípios na arrecada~io de tributos 
de competência dos Estados; 

111 no caso do Distrito Federal e dos Municí -
pios, a 55% (cincoenta e cinco por cento) das respectivas recei ­
tas correntes. 

§ 19 Se as despesas de que trata este artigo 
excederem, no exercício de publicaçio desta Lei, aos I imites nele 
fixados, deverio retornar àqueles limites no prazo miximo de três 
exercícios financeiros, a contar daquele em que esta Lei entrar 
em vigor, à razio de um ter~o do execedente por exerc{cio. 

§ 2Q - A Uniio, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios publ icario, ati trinta dias apds o encerramento de 
cada mis, demonstrativo de execu~io or~amentiria, do mês e at~ D 

n 

mes. 
§ 3Q - Sempre que o demonstrativo de que trata o 

parigrafo anterior, no que tange à despesa acumulada at~ o mês, 
indicar o descumprimento dos 1 imites fixados nesta Lei, ficam ve­
dadas, at~ que a situaçio se regularize, quaisquer revisies, rea­
Justes ou adequa~ies de remunera~io que impl iquem aumento de des­
pesas. 

Art. 2Q - Esta Lei Complementar entrari em vigor 
no primeiro exercício financeiro subseqüente ao de sua publica -

~, 

ç: ao. 
Art. 3Q - Revogam-se as dispos iç:ies en contririo. 

Sala da Comissio, em 09 de outubro de 1991. 

Deputado J 
Relator 

n,..J.·B~ J~ • 
PI~esiden (~ 



CÂMARA DO S DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60/89 

v O T O E M S E P A R A D O 

t-' A R E C E R 

O substitutivo apresentado precisaria ser acrescentado ae maneira 

a torná-lo mais claro, flexível tendo em vistas mudanças legais, e 

monitorável. 

Por isto preferimos incluir com clareza entre as despesas de pes­

soal aquelas realizadas via de transferências intra-governamentais , 
tratar das receitas meramente fiscais e fazer as referências legais d 

um nível mais genérico para que possam acompanhar mudanças eventual­

mente ocorridas sem necessidade de tocar no texto da presente Lei Coo 

plementar , além de incluir a obrigação de apresentar demonstrativos. 

CONCLUSAO : Sendo assim, submeto á apreciação do plenár i o da Comis 

são de Finanças, o presente Substitutivo. 

~ 
cts MAIA 

PMD8 - RJ 

SUB S T I T U T I V O A O 

P R O J E T O D E L E I c O P L E M E N T A R Nº 60/89 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.l º -As despesas com pessoal ativo e inativo da administração dire 

ta e indireta - inclusive autarquias, fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público, empresas públicas e sociedades de economia mista -

pagas com Receitas Correntes do Orçamento Fiscal, da União, dos Esta­

dos, do Distrito Federal e dos Municípios, diretamente ou através de 

transferências, de competência de cada exercício financeiro, não pode -

rão exceder: 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I. no caso da União, a 60% da respectiva Receita Corrente 

Líquida, calculada deduzindo-se do total das Receitas Correntes do Orç~ 

mento Fiscal, os valores correspondentes às transferências por partici­

pações dos Estados, Distrito Federal e Municípios em tributos de compe­

tência da União definidas na Constitutição Federal ou em Lei Complemen­

tar, as receitas de que trata artigo 239, e as despesas de que trata 

o artigo 21 inciso XIV, ambos da Constituição Federal. 

II . no caso dos Estados, a 60% da respectiva Receita Cor­

rente Líquida, calculada deduzindo-se do t~l das Receitas Correntes do 

Orçamento Fiscal, os valores correspondentes às transferências por par­

ticipações dos Municípios em tributos de competência dos Estados, defi­

nidas na Constituição Federal, em Lei Complementar e nas respectivas 

Constituições Estaduais. 

III. no caso do Distrito Federal e dos Municípios, a 65% das 

respectivas Receitas Correntes. 

Parágrafo lº : A União ,os Estados ,o Distrito Federal e os 

Municípios, darão mensalmente, até o último dia do mês seguinte à reali­

zação financeira da despesa, publicidade do demonstrativo da execução o~ 

çamentária por mês, e do acumulado dt é cada mês, incluindo as provisões 

para os pagamentos do décimo terceiro e adicionais. 

Parágrafo 2º : Sempre que o dcumulado dos quatro meses ou 

mais caracterizar excesso, o Poder Executivo deverá enviar em trinta ili~ 

mensagem ao Poder Legislativo em caráter de urgência, definindo a forma 

que num prazo máximo de seis meses procederá a correção. 

Parágrafo 3º : No prazo máximo de 90 dias da publicação da 

presente lei, os Poderes Executivos, enviarão mensagem aos respectivos 

Pnderes Legislativos, com o demonstrativo da aplicação das normas con­

tidas no artigo lº e seus incisos, nos três exercícios anteriores, no a­

cumulado até o presente exercício, e sendo o caso definindo a forma que 

o teto estabelecido será atingido em no máximo o exercício financeiro ' 

subsequente ao da data da publicação desta Lei Complementar. 

ART. 2º - Esta Lei Complempntar entra em vigor na data de sua p~ 

blicação, produzindo efeitos financeiros no prazo previsto no parágrafo 

terceiro do artigo lº ,revogando as disposições em contrário. 

GE R 20.01 .0050 .5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60-A, DE 1989 

(DA SRA. RITA CAMATA) 

Disciplina os limites das despesas com o funcionalismo 

público, na forma do artigo 169 da Constituição; tendo 

pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e téc­

nica legislativa, com emenda; da Comissão de Serviço 

Público, pela aprovação; e, da Comissão de Finanças e 

Tributação, pela aprovação, com Substitutivo, com voto 

em separado do Sr. César Maia. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60 , DE 1989; A QU~ SE 

REFEREM OS PARECERES) 

GER 20.0'.0007.6 - CSET/S6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 60, de 1989 • 

(Da Sr.a Rita Camata) 

Disciplina os limites das despesas 
com o funcionalismo público, na for­
ma do art. 169 da Constituição. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e Redação, de Serviço Público 
e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Os Orçamentos da União, dos 
~stado, do Distrito Federal e dos municí­
~s limitarão a cinqüenta por cento da 
• recadação o pagamento com o seu pes­

soal ativo e inativo. 

Art. 2.° O limite previsto neste artigo 
deverá ser obtido no máximo depois de 
três exercícios sucessivos. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
cont rário. 

Justificação 

Prevista lei complementar para discipli­
nar a matéria, no art. 169 da Constituição, 
trata-se, acima de tudo, de estabelecer um 
máximo de dispêndio orçamentário ,com 
custeio do funcionalismo, o que, indireta­
mente, reduziria o nepotismo e o empre­
guismo eleitoreiro, dois males que se en­
contram entre os maiores responsáveis pela 
inflação, quando há prefeituras que che-

gam a gastar noven ta por cento com o seu 
pessoal. 

Por isso, os ,estados e os municípios estão 
impossibilitados de investir no próprio de­
senvolvimento, enquanto se multiplicam as 
mordomias e os funcionários odiosos. 

Cremos ter indicado um caminho para 
acabar com essa orgia de gastos. 

Sal a das Sessões, 
Rita Camata . 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

CAPíTULO II 
Das Finanças Públicas 

SEÇAO II 

Dos Orçamentos 
.. ... . . .. .. ...... . ......... ...... . .. . ... . .. 

Art. 169 . A despesa com pessoal ativo e 
inativo da União, dos estados, do Distrito 
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Federal e dos municípios não pOderá exce­
der os limites estabelecidos em lei comple­
mentar. 

Parágrafo único. A concessão de qual­
quer vantagem ou aumento de remunera­
ção, a criação de cargos ou alteração de es­
trutura de carreiras, bem como a admissão 
de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 
e entidades da administração direta ou in­
lireta, inclusive fundações instituídas e 

, 

..... - o gM 
o 
Z 

,. 
mantidas pelo poder público, só tJ(>derão 
ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentá­
ria suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorren tes; 

II - se houver autorização especifica na 
lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista. 
............ . .............................. 

............. . ... . ........... . ............. 

~ a.. 
E ..J 
.3 0.. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



• 

/~ 
• 

- ~ 

Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa 
Anexe-se ao processo referente ao 
Projeto de Lei Co ementar 222/90 . 
em 14.08.91 

Presidente da Câmara dos Deputados 

CÂMARA DE VEREADORES DE TAIÓ 
Rua Coronel Feddersen, 16~0 - ex. P. 151 - Telefone (O~78) 62-0311 

ESTADO DE SANTA CATARINA , ~"""r 4 • •• .. ~ .. ~ .. -.. . ...... . 

OrrCIO NQ 160/91, DE 02 DE AGOSTO DE 1991 

EXMQ SR. 

IBSEN PINHEIRO 

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA DOS UEPUTADOS 

B R A S ( L I A - O F - - - - - - - - - -
SENHOR PRESIDENTE, 

.... 
TEMOS A SATISrAçAO DE, AO 

CUMPRIMENTÁ-LO CORDIALMENTE, ENCAMINHAR ANEXADO AO PRESENTE, CÓPI -
A DECA~CADA 00 REQUERIMENTO 00 VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS SOARES 

APROVADO PELA UNANIMIDADE 00 PLENÁRIO DESTA CASA LEGIS~ATIVA, NA 
.... , 

SESSAO ORDINARIA 00 DIA 1Q DE AGOSTO 00 ANO EM CURSO • 

.... 
CERTOS DE SUA COSTUMEIRA ATENÇAO PARA COM OS ASSUNTOS DA EDILIDA-

.... 
DE, RENOVAMOS PROTESTOS DE ESTIMA, CONSIDERAÇAO E APREÇOo 

ANEXO: A CITADA 

'DI "c « 
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J b\C:\\ll ~ II L-S I ~ 
r - '-'",--;- ~.:....- ~ . 
~ ".:J::d. __ ~ .. _ .... _ ... _ 
~ Pres ide nte 

CÂMARA DE VEREADORES DE TAIÓ 
Rua Coronel Feddersen, 1640 • ex. P . 151 • Telefone (0,(78) 62.-0311 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
i ............ : ..... ·.: 

REQUER UJ.E NTO NQ 59/91 _.E.& __ .m_~ . .. s_.a. 

NELSON GOETTEN DE LIMA 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE l AI 6 

N E S T A 
• • .. - c 

... 

REQUEIRO À MESA, OUVIDO O PLENÁRIO, PARA QUE SE~A ENDEREÇA­

DO orrCIO AO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS UEPUTADOS, DEPUTADO IBSEN PI -

- -NHEIRO, BEM . COMO AO PRESIDENTE DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA 

SOLICITANDO QUE SE~A CONSIDERADO SOB REGIME DE URGENCIA tSPECIAL, O 

PRO~ETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 222/90, DE AUTORIA DO DEPUTADO Jos{ 

SERRA, QUE REGULAMENTA O ART. 165,§9Q DA C.F. QUE TRATA DO PLANO PLU -
RIANUAL, LEI DE DIRETRIZES GRÇAMENTARIAS E ORÇAMENTO ANUAL. 

-SALA DAS SESSOES, 31 DE JULHO DE 1991 

ISCO DE ASSIS SOARES 

[ADOR 
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-Emendado, o projeto retorna as 

Em 29 de outubro de 1991. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 60-A, DE 1989 
(DA SRA. RITA CAMATA) 

Disciplina os limites das despesas com o funcionalismo 

público, na forma do artigo 169 da Constituição; tendo 

pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e téc­

nica legislativa, com emenda; da Comissão de Serviço 

Público, pela aprovação; e, da Comissão de Finanças e 

Tributação, pela aprovação, com Substitutivo, com voto 

em separado do Sr. César Maia. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

,i.EFEREM OS PARECERES) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os Orçamen.tos da União, dos 

~stado, do Distrito Feéleral e dos municí­
pios limitarão a cinqüenta por cento da 
arrecadação o pagamento com o seu pes­
soal ativo e inativo. 

Art. 2.° O limite previsto neste artigo 
deverá ser obtido no máximo depois de 
três exercícios sucessivos. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Prevista lei complementar para discipli­
nar a matéria, no art. 169 da Consti.tuição, 

N9 60, DE 1989, A QUE 

t rata-se, acima de tudo, de estabelecer um 
máximo de dispêndio orçamentãrio , com 
custeio do funcionalismo, o que, indireta­
mente, reduziria o nepotismo e o empre­
guismo eleitoreiro, dois males que se en­
contram entre os maiores responsáveis pela 
inflação, quando há prefeituras que che­
gam a gastar noventa por cento com o seu 
pessoal. 

Por isso, os estados e os municipios estão 
lmposslbll1tados de investir no próprio de­
senvolvimento, enquanto se multipUcam as 
mordomias e os funcionários odiosos. 

Cremos ter Indicado um caminho para 
acabar com essa orgia de gastos. 

Sala das Sessões, 
Rita Camata. 
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LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISS()ES PERMANENTES 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

CAPíTULO II 

Das Finanças Públicas 

SEÇAO II 

Dos Orçamentos 
.... .. ... .. . . ... .. . ... .. .. ... .. . . ..... .. . . . 

Art. 169 . A despesa com pessoal ativo e 
,inattvo da União, dos estados, do Distrito 

~al e dos municípios náo poder" exce-). P 
r os limites estabelecidos em lei comple-

mentar. 

Parágrafo único. A concessão de qual­
quer vantagem ou aumento de remunera­
ção, a criação de cargos ou alteração de es­
trutura de carreiras, bem como a admissão 
de pessoal, a qualquer titulo, .pelos órgãos 
e entldades da administração direta ou ln-
1ireta, inclusive fundações instituidas e 
mantidas pelo poder públlco, só poderão 
ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentá­
ria suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes; 

II - se houver autorização especifica na 
leI de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista. 
...... .. ... ... .. .. ... ....... ...... ... .... .. 

. . .. .. . ... . . .............. . .... . . . .. ... ... . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITtJ IÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

J - RELATÓRI O 

Através deste p r ojeto, a nobre Deputada RITA CA­

MATA tem por objetivo estabelecer que tIos orçamentos da u­
nião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios limi 

tarão a cinqüenta por cento da arrecadação o pagamento com 

o seu pessoal ativo 

gido depois de três 

e inativo", devendo esse limite ser atin-
... . . exerC1C1QUsuceSS1VOS. 

Na justificativa, a nobre autora esclarece que a 

fixação do percentual, regu l ando o dispositivo constitucional, 

"indiretamente, reduz i ria o nepotismo e o empreguismo eleito­

reiro" . 

t: o relatório. 
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11 - VOTO DO RE..LATOR 

Trata-se de matéria cuja iniciativa está defe­

rida a parlamentar federal ( art. 61, caput, da Lei MAior) . 

~ da atribuição do Congresso Nacional, com posterior mani­

festaçÃo presidencial, editar lei ordinária sobre o tema em 

questão ( art. 48, caput , combinado com o art. 59, inciso 

111, da Carta Polltica). A matéria é da competência le9isl~ 

tlca da União ( art. 22 combinado com o art. 169 do Estatu­

to Básico). 

Percebo apenas uma correção a ser feita: a v19ê~ 

ela da lei há de ser para o exerclcio financeiro subseqaente 

ao de sua publicação. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidáde e boa técnica legislativa ( com uma Emenda ) des­

te Pro1eto de Lei Complementar 09 60/89. 

Sala da Comissão. em l( ~ ~ &t t S ~<l 

/Í~~/~-
bEPUTADO ~~IRO ~ARNEIRO 

Re~or.. 

EMENDA AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60/89 

Dê-se ao art. 39 do projeto esta redação: 

Art. 39 Esta lei complementar en­

trará em vigor no primeiro dia do exerclcio 

financeiro subseqdente ao de sua publicacão. 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição ~ Justiça e.Redaçã~. 
em reunião ordinária plenária realizada hOje, opinou unahlme­
mente pela constitucionalidade , jurldicldade e··técnlca legis­
lativa, com emenda, do Projeto de Lei Complementar n l 60/89, 
n08 termos do parecer do relator. 

Estiveram pr~sentes OS Senhores Oeputados: 

Nelson Jobim - Presidente. João Natal - Vlce­
Pre81dent~. Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 
Hélio Manhã~8. José Dutra, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nil­
son Glbsen, Pllnio ~artins, Renato Vianna, RosáriO Congro Ne­
to, SérgiO Spada,~theodoro Mendes, Aloysio Chavés, Costa Fer­
reira. Eliézer Moreira, Francisco Benjamim, Ney Lopes, Oscar 
Corrêa, Paes' Landim'l JLlarez Marques Batista, Sig~~ingà Sei­
xas, Vilson Souza, Gerson Peres, Miro Teixeira, Horácio Fer­
raz, José Genoino, Marcos Formiga, Aldo Arantes, José Melo, 
Raimundo Bezerra, Wagner Lago, Alcides Lima, Rodrigues Palma, 
Enoc Vieira, Jesualdo Cavalcanti , Egidio Ferreira Lima, José 
Lu~z Maia e Jairo Carneiro. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1989 

i~ /l 
/ utado NEL 

Presid n / 

"'-"-- . 
Deputado 

~A ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 31 do projeto esta redação: 

"Art. 3 1 - Esta lei complementar entrará em vigor . . 
no primeiro dia do exercicio financeiro subseQOente ao de sua 

publicação .. , 

Sala da Comissão: em 17 de agosto de 1989 

/~ /Í~/i."" . 
~utado NE ~ JOBIM 

.. / Presi e te /' 

~..-~ 
Deputado IRO C~EIRO 

elator 

PARECER DA COHIS~O DE ~ERVlço PÚBLICO 

A nobre Deputada Rita Camata apresenta Projeto 

de Lei Co~plementar regulam"tando o artigo 169, da Constitui­

çRo Federal de 1988. 

Estabelece a propositura, que as despesas com 

pessoal limitar-se-ao a 50~ (cinqüenta por cento) da arrecada­

çlo, devend) ser obtida após 3 (tr!s) exercícios sucessivos. 

Em 17 de agosto je 1989 1 a Co_isslo de Consti­

tuiçlo e Justiça e RedaçAo, ao aprec'-ar o parecer, COI! '" emenja, 

da lavra do nobre Deputado Jairo Carneiro, opinou, unani.e~"te, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

A emenda apr~vada limito~-se a adequar o prazo 

de vigên:ia da lei, Que pela proposlçlo da autora vigorava na d! 

ta de sua publicação, para vigorar a partir do IQ dia do exercI 

cio financeiro subseq~ente ao de sua publicaçlo. 

É o Relatório. 

Y O TO . 00 RELATOR 

Nfto há qualqJer reparaçlo a ser feita quanto à pro-

~situra nem, tampou:o, à e~enda aprovada na Comisslo ~e Constitui­

Cio e Justiça e Redaçlo, uma vez que 8 iniciativa é prevista no 

art. 169, da tonstituiçAo Federal, e nlo excede o estatuid~ no 

art. 38 do Ato das OisposiçOes Constitucionais Tra,sitórias da 

Carta de 1989, razao porQúe opin~ r~voravelmente pela aprova;IJ d) 

Projeto de lei Complementar nQ 6a, de 1989. 

Sala das SessO,s, e~ de setembro de 1989. 

__ - PARECER DA CO~ I SSÃO 
...!IV 

A COMissão d~ S~rvlço P~bl,co, em r~unlao ordl 

naria realizada hoj., opInou unanlm~m.nte, pela aprovaçao 

3 
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Lote : 20 

PLP N° 60/1989 

Caixa : 3 

34 

do ProJeto de lpi Complementar n2 60/89. nos termos do par! 

cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ir 

ma Passoni (Presidf'nta). Jofran Frejat, Carlos Vinagre, Nos 

ser Almeida, Chagas Duarte. Paulo Zarzur, H;I io Rosas, Áti 

la lira, Floriceno Paixão, Francisco Küster, S~lon 

dos Reis, Gidel Dantas, Geraldo Campos. João Natal, 

des Cunha, Jos; Freire e Theodoro ~endes. 

Borges 

Aristi 

Sala da Comissão. em 06 de dezembro de 1989, 

k,,;.L 
Deputada IRMA PASSONI 

PARECER DA COMISSAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

hLl~ltil~liJ 

H 

LOU!!) I emcnt aI' 
n~bre ~epul~OA RIta Camata aprrsE'ntou ProJeto dL Lp1 
I"t::gulamelltalldu u arl 109, da Const1tUl/;.ao Federal 

u PlC l,o.6~. de lYB~, €Et~bE'IE'CE qu~ ft~ desp~6a~ co~ 

I't:s'.oal al.1vo e 111ilt.lvO llAlltal-2e-:\lj a 50>; (clnquenlê. por cento> 
O~ ~rrrcad~,iu, dFvendo P~tc l~ml~€. quandO superado, ser obtIdo 
"no "'d.:O,I/lO ot!'PoJ.S oc lrC'~ ':>(CI·t.:~Cl.OO:; ';..UL:('SSlVOS" 

H L. o Ir.l != t.êI.(J (,.(. ~onbt ltuH'áo (' Ju~t lça € kedaçau, C 0/11 

ou!..(' em l='al'.cCl du IJUbl c IJ€putadu JaIro t"'lfl€lro. OPInou p~'la 

Lu .. !;tllltC).(:m~}),daOF. JUflOICl.datic E' lccnlca le91~;iatlva do F'Ll... 
I~OIlI UNcl .,IDEoda ~ eru'2uda adequou a data da entrada. t:!m VlgÉ'ncla da 

E:J, qUE' P<lSs.ou a !:>I<'f o lU 1J1a lIo CXErCIC10' flnanCE'lrO 
UU~P4IAt!'nL~ dO d~ ~U~ puoJl.ca,jo 

H (.t)llIl !"são 
I'Ll. ,10 00/tlr, L ('U11 ~~ 

'" ,Ju~l ç~ f k~oa,~o, 
Ih' ftlHlt"lr1<.~ 

OE: S~rv ~o Publlcll 0~'1nou ~ela aprova,ao 00 

cmt:!nda lnb~rlrla lIa Coml5~jo dE ConstltUl'~O 

ao <'I.PI'r.C:' ~1.f p<:lreL:cr dro nuhrc Deput ado NO!:.SC1' 

" ú fi: f L H T O R 

'rata-.c de matcrla da mal. alta relev~ncla e 
oporLUIIIOddf,., haJa vJ.sLo a tnluadio quase falllRcntar eru qUE ~e 
(IIC("\ld r .'.1 i:1'a.nOE púrtc dos E!>t ad05 .. J"Iu n lc IPIOS, por terE'" ,1. 

qU~\!~t lotaluJade ri.,: <.:Uil:., rereltas C:0RlP'.ornet.ldas com ~ast:os C 0111 
f't.-- I,,,,) 

/'lI' el.tanto, por tr:l.tnr de a~~unln E'mlnentelllEnte 
llrllALII, deVI n, !.oE'r cUldadosamentc ana]lsada~ c aJu~laoa~ as 
tXPrt"!.!'.o~_l.i t.~ \.flnCE'lto'.> Ullil2.adoti nos dlvefsc.o~ dH'POS:..tlVO$ 00 
.... 1.1, ,.t ~llR IJ€ >"vltar lntf?rpl elaçlH t; J.nad~quada!: ao'.'> me:'IIIOb 
C(1I1~+..qufntf' l1E!.>Vlc.o do!, ~bJct:vor. rnalOl'E'S que norteal'am a 
1'1 IlPO$ltul,' lIa 11Ubl c. (.eput.",da R,l1.a Lamata, ASSlnl t,: que. 

r.o ~rt lU, o u~O O~ e~:prr5S~0 .. lmltar'o a 
c.ln ... u~mta I'or Lenlo da ~(n ccõ:\daç:ão .. pode VJI' a c:rlal' SCI·.lO!,; 
'I.IIÍ r~\·f.'... a~ (IUnprIInf:nto da LeI no c.a~o dc.or.. MlInlc lP10S mennrf'!o, 
111 J.JI"lpaJmEntc nas "e~1iJes Norte e No\'oestc, onde 3.S lran ~ft;:ren­
ClnL LI cotas-pbrte O~ - trlblttOG f~ocralS E pstaoualS (nio se 
I:OI\~lllut.:m FOI "al'l f-'C"HJa~ao", cOrllPoem a qUaSE totalIdade de tiua 
,f'{llfi't E.m seu lugar, PI'OPoe-!>e a eHPI'E'!;sáo a det;pes" 
nao IIodt::I'd, ti ":iiU<l C)(t:r~ic.lo f.lnanCcll~. e,xc.:eoo::r a do \aiOT 
o .. ~ l·C!:.pt.;ctJ.VilS r,eCE'ltas correntc5 

por outro ladu, nos caso~ oa Unlio c dOb ~staoos, o 
~~('rccnlll .... j tj", ::"111;( IClnroenta por centoJ apllcCido sobr~ o total ai: 

le~clt~ cnrrPlll€ rlodpr~ Vl\ a mantrl' o J'lohicma hOJe ~"lst~ntc, o 
'~lli\l LI prc!>cnre pr'OJ~'h) de ICl ou no!Jl"c L1eputada fhta Lalftata Ylt:ã 
rlll"lnar J~tQ se deve ao t~to de que parcela ~lglllflcatlva 
.l~rta reCEIta Fncontra-tiC conLtl tuc :onalmente vInculada a 
t.ran'.tt;l"CIlt;laG <l outl<l!> estUfas d~ Lioovcrno No qUE' tange a 
LJlIl .. ~O, nu, "onoa, a con~loel-ar que c~rca de 2::';" (vIIHe ~ CInco 
POI t:€'lItol de sua rto'CE'lta corrll'nt,,-' C dostlnada a uni tIPO dE:' 
~~tipc!;a 1.compreEslvel, o pagamento de beneficIos no iMblto do 
h.ct.i.unt,.' 1"Cl aI d .. ~ p, eVldJ':ncla Soclid, sendo, portanto, lndlsPofllvel 
P~Wêl ai~nder de1lPE'si\t:. C.OIn o pagalllenlo de pesLoaI atIvo ou 
11l~\'_1"U A~!iJ."" ";:1~-~€, neCE?S"arlO d,dlnlr regras l.SPEClflca5 pra 
o c.:~.t.o u., Un)c\o '" dos E~lado!:i. () qUE" POOE' ocorl ~r COIfI il d",flnl/;ão 
rio cnnC€lto d,"~ "rC!'CE'lta corrente llqU1{'i:!.· pala cada Uni do!> caso ..... 

no que tnngt.- .,~ p.trcEnlual e. ~' l t5eX), a !:ua 
nldlJuten,ao 1IE'''',te niv€l pudC!'I'cra acarrelal a 1l1POSSlbl1lC1adc dE 
Lu~prlmcntc.o d~ L~l, 1~to porqUC E'~ grande partF do~ Munlciplo~ ~ 
L'..., <idus a paI llcIpa,ao das L1':sPt.·satõ cum pessoal c encargo" 
~OL1~lS E'~ I'pla,io a reCE'lta corr€nt~ líqUlda atlnge p~rc~ntualE 
/'1 Ó><lUIU::; dl:' l"~X. E .. c.:aso~ COla0 E'~l CG' a n!'lJução pal'a o p.Üa.Mal de 
~~X !DI' .... OOf.'rlil. ocorrer cu. IIIõICIç:a. deMIssão combInada COI! UMa 

PO'lltlCc' dE' achataNento de salârllls, u que poder la ocaSlonar' 
J)rotllellla~ dE.' natureza t.óCl0-poiitlca No caso especifICO da 
Ufll~O, ondt; a Govel'no Vt!'RI prõ.\llcando uma Pol'lt~ca auslera de 
I'eclucao de quaoro!.> e onde or. ~aiarl0~ apreSEntaI!! UMa relatIva 
d~~t~":5UgPIII, li pelcE'ntual hOJe esta POllCO abalxo LIas 50}. Face ao 
f;'xpot:.tn, {'rOPóf,,'-t.e: uma eJeval;ão do pcrcl1ntuaJ par~. S~X, 

a ,..:da,3.o do art 2:0, ta} COMO ptapo~;t .. \, Pl'essupõe 
'lllE L.rOlU a Un\cio f' o Ulstl'lto Feth:r:l.l COMO ~ Dto E.~tfidos R 

I'IUIlJClf>lOl:; .tÊ'm hOJe ciespC!5iEl COlA PI'tisoal aCIma do llftllte a ser 
llXaUf'l. p qU(: n,lt' lurrcspontJe a )'E''illldao~;, peJu meno!:. no ~ aso dD 
UnIdO; 

nu ~rt 20, a expre6"'~O no .ilXl.U depOIS de 
II C~ 1.':C~I'C~c.:l.OS .uceSSIVU-;' n;;"o defIne .9.I.lt: eMercic IO!. serla. 
Eti,t ~ .Y.Uil..l .ti. Y.ii..l..clL .d.I" ~, a fl.LI. rpa 1 1 zagq a UJLg, u dcl.u 
par", 31 .1glmclllo do llllllte Ela ilPE'niU. psLabeh:ce qu(" OlO 
C):fi"'tlC~Ot'. dEval1! ser SltCeSSlV05 Em SEU iugar, proPCle-SE a 
eXrlc.~~a~ no Pla~o ~aXlmo de lrj~ CMerC1ClOS flnancclro~, a 
(UIII iH uaql\E:lp, t;'/l1 qUE: p~ta LE'1 entrar ~m vlgor, a l"azáo de u .. 
tcn.:o no · ::u:L'dE'ntE POI eXETCJ.C.lO 

- ., .. nda 110 art 20, a. €HPTCL6l\O 
nest:;: ",I', J.!Hl "tol·n. iAtõ !'>uas d.lSPOli.l.ÇOC," 

o lImIte prevIslo 
lrlocua~. haJa \'.I.std 

Asslm, ou o art' 
lO que se PI'OI'lOCU ou 

o ll"lte de que 

t.Ut U I :"IYIlt e !'>e enrolltra f::.xado no art la < 

~o r ::ransforrnado E'm Pil\-~grafo do art 10, 

~\ t ):Pl'€!:'.LdrJ tP.l'ü qUE' !.>f>r ItIOdlfu: .. da para 
1.,,,,. ( ~.:",t~ L""l.. OU o Junte de 
~\nll. :"01' 

que trala o al'Llgo 

UJanl€ (.lU 'EHPl'ostO e qU~ voto favoravE'lllenlE' ptla 
""1'1 0',' ... , a c.: do F'l'oJetc.;. de Lel. Complcnumlar no. 6", tJc 19Scr. porelll 
IIC1o:. lt.rlIIOS ao SULstltutlvo <.I",restntado E'lh anE'Xo. 

Sala da LOIRlSSao , ell .2~ de ma.l.o d€:' 1991 

Ucputo ~~ é~J~tor 

bUEfSrrlUlIVO AO 

Q,vve­
SERRA 

PROJE rtJ Dl LEI LOHP'LEHEN t Alo.: NO , ob, 1.I[ 1989 

o CONGRESSU HACIUI~HL dticrE:ta 

AIt Á despe!.>. c.:O,1I pe~!iooal allv~ e lllall ... ·o 
1.,-.0 POCI!:) .o. ;\ c.",da eXl;-rc.:l.Cl.O t::.nariCE'lro. E'xcedC'r 

i - no caso na Urnao. a 5:i" (clncoenla C' ClnLO 
p()l' cf,'nt o) da rcsper:t1va "eCE'lta correnle liqUlda. entendldo co~o 
tal o total da r~celta corl'E'ntl:', dedu::l.dob O:i valoreh 
con'E-spondentF!:> as lrqll~ter(ol'lcla'!. COn&tltuc::.oniub de que tratallll 
I)C~ alt _;.:,tJ. Inç190 11, e ilrl l~Y, lnCIGOG 1 e Ir, bem como as 
p(f-l.liH cI~ qUE' tl'at<i o art, 23Y, todotl da Constlluldio FEo€'ral, 
'. ~lllth\, os v~lol'cS I,ol'rcspondClllcs 'às dota~óe6 LOllslgnadas na 

· leJ ur'i:.mEnf.al·la anti"" I c Em seu\;> crédlto~ ;l,dlClQnõ'~b para atencic:r 
O<-:~,Pf-:Sd'" (.0111 o pag;:utlRlIlo de l)(:nef lC.LOb 1,0 arnb.lto do ReglRlC úeral 
0<1. 11·evln€ncl .... :3Clc::.ai; 

11 no c""-o UIIS b:;tàdO&, a 55" \CIncoenta e 
c.:lllLI,) 1101 Lcnltll tla~ rcs,..ecllvol~ receitas c.:ol-rE'lItcs liquldas. 
~nlEndlna~ CU"'O tal os total~ oa!.. reSPE"ctlva~ l'eC~1tas corfent~s, 
tJrdu~~ldu~ IJ~ va.ll,),'€h das lran..,tcn~nc.:~db de qUE' LI ata .. o!. -lnclsos 
'rl L- 11,1 UC, dorL 158 ti"' ~onst l.tuu:'o Fedcl'ai; 

111 no c~oo L11) ~15lr.Llo Federal c dos ~UlllCipIOD, .. \ C 1(ICuE'nt é, e lo ).nl"o por c"'nc o) da5 "E'Sperl1 vas recel t a!.. 
'~Ol 1 t.llt (: '. 



• 

F'arar,lrafo U'11CO :' ... a. dCPPE!H\ COM pe!. !lo.lI atlvo R 
UI""" 1"'., CXI.l tUCI O I J, ftlltt:: fl)(il. do nc stf arlJ.Yo, deVfn'a rclOl'nal 
a qu f-'I. l aNllt .. , no prazo mfõunmo d I' trll' f> f;}(llrcÚ;l.O~ flnanCE),ror, a 
~ont., colquE:lc e ... qu t: E:!.õla LEI ~ntnH pm v.1!i1or. a ra:Zã\O d e um 
lt.r(.u (In E;):cr dcrt lt:' "'lll'" f-XfHL LJCJ 

",u 

I'uL 
V I l.ulCll o 

~ f '''~ a(1 

I"trt cu E,~til I ~l ~oMPlF.~n tar entrar~ ~. 

[,'XI:TC1C10 -flmWCC.1ro ~ulJSLqucnlr .t., de 

PARECER RE FORHULAOO 

V l Silor 
!iua 

O Deputado C€~. ,.. Ha,a ap,. .. srnlou Subst itut IVO ao Prt·­
jRto de LEi Co.ple.entar n2 60. de 1989. propondo .odifica~õ .. s aos 
terMOS do Subst itut ;vo qUE aprll'senlll'I • ao Me SMO PrOJEto .... 29 de 
.alo d .. 1991. 

Após a apreciação da. propo~rçõe$ do nobre OE:puta~o 
César Haia. beM como de outr05 M"Mbro§ desta Coml •• ão de Finança. ~ 
Trlbu t açio. estou p r opondo o novo Sub.tltut ivo'e. ~ne::~. que incor­
p o r a a l gum •• d~stas iMPortant~s proposiçõ.s, e q ue Julgo correspond ~ 
à .rlhor forma de discipli nar ~ ",al4ria. 

Sa la da Comi.sio, 09 d. outubro de 1991 • 

........ ,~ 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO OE LEI COH'~HENTAR NQ 61, OE 1989 

Disc Ip} ina 
sa. co", o 
na for ,"11. 

lUI,io 

O CONGRESSO NACI ONAL decreta : 

os I IMi t~1i das d.spe­
funCionalisMo publ ico. 
do art . 169 da Con s ti -

Ar l. 1 Q As d.sp~sas lolal!::. C.Oal PE",soal aI;: IVO e inal ivo da 
a d Mlnis tr a,ão di r rta e Indireta - Inclusive funda,õe li . eMpresas pu­
b l Icas e ~oc iedades de rconoMia misla - pag a~ COM r~CClta. correnles 
da União. dos Estados. d o Ol5trlto Fedrral r do MunicíPIO S não pode­
rio . li. cada exerc{clo flnanç~lro. excedRr: 

- no caso da União . a 5~% (clnquRnta € cinco por cRnto> 
da rrsp~ctiva receita cor ren le 'líqulda , entend,~~ e~ta como sendo o 
t o t al da r~ceita corrente. dedu~idos os valor.s correspondente à. 
t r ansfe r inclas por part IC IPa,ões . constitucionais e legaiS. C05 Es­
ta dos . Distri t o F~deral • Munic íP IO S na arrEcada,io de tributo ~ d~ 
c OMPetÊncia da União . beM COIIIO as recrlta& de ~ue trata o ar t . ~39 
d . Con.t itui,âo Feder.l e. ainda, os valore. correspondente. às des­
pes •• COII o pagaM.nto de !lenefíclos no ii.r.lbito d~ ~C5liIl'!C Geral da 
Prrvldincla SOCial : 

11 no caso dos E.t~do • • a S~~ (cinQurnta c Cinco por 
crn t o> das r~spectiva5 receitas corrente. líquidas. cntendld~s co~o 
•• ndo ~ totais das respectivas receilaL correntes. deduzi~ os 06 va­
lores das t ran 5ferincias por particip~~õe • • constitucionais e le­
ga i s. do~ Munlcipi~s na arrecada~io de lr l bul es de compctincla do& 
Es t ado.; 

111 - no caso do Di s trito Federal ~ tio~ Municípios. a ~~% 
(cinqu.nta e cinco por ccnto) das re.pcct Iva s reccltas corrent.s. 

§ 12 Se as despe. as de que trata e s te arti~o c~CedtrEm. 

no ex.rcício ~E publicaçâo de.ta L.i. aos liMites ~cle fi xado~. de­
veria re t ornar ~quc l .s 1 IMitE~ no prazo m'xiMo de tri~ exercicloL 
financeiros. a con tar daqu e l e eM que- esta Lei entrar til'! vigor. à ra­
:::::io de UM terço do cxcrdenle por ,"'xcrcício. 

f 2Q A Uniilo. os Estados. o Distrito Federal e os MU111ci 
pios publlcario. ati trinla dja~ após o Fncrrramentc ~c c.ad~ ri~. 
dCluon"'strat lvo de execução or,aMrntária, do .is e ati o mêez. 

f 3Q SeMPre que o deMonstr.tlVO de que t rata o parágrafo 
a n terior. no q u e tange à despesa aCUMulada até o miL . indicar o des­
cUMPr i.rn to dos 1 1.ltes f ix a d os ne.ta Lri, fica. vedadas , a t i que. 
si t uaç ão se reg ul a r ize . quaisquer rev isõe s . reajustes ou adEqUa'ÕE~ 
de re.un Rr a , ã o q ue IM P liqueM a u mento de de.PR~a5 . 

Art . 2Q Esta lei COMPleMentar entrará em vigor no primei­
r o eMer cíclo financ.iro .ubs&,qUenle .0 de sua publ icac;ão. 

Brasí l ia-DF. 

A Co~I •• io de Fln.nc ••• T~lbut.c&o ••• r.unlio o~dln~ ­

ri. r •• llz.d. hoJ •• opinou un.nl •••• nt •• ,.1 •• prov.,io. co. 

.ubstltutlvo, ~o ProJ.to de L.I Co.pl •• ent.r nR 6'/89, no. ter.o. 

do p.recer r.for.ulado do r.l.tor. O Oeput.do Ci •• r ".1 •• ,re.en­

tou voto e •• eparado. 

E.tlver •• pre •• nt •• o. S.nhore. Deputados' B.n l to O •••• 

Pr •• ldent., Fern.ndo Fr. l r. e Nel.on Bornl.r, Vl c e - Pre.ld.nt •• , 

Jo.i F.lcio , Lu í . Eduardo, H.noel C •• t~op P.dro V.ladare •• 61aio 

S ••• l a. Waldir Guerra. F.rnando Bez.rr. Co.lho . Oe~aano Rllotto, 

lvandro Cunha L I.a, Lu i z C.rlo. H.ulv . Walt.r Norv. Lu i . Rob.rto 

Pont ••• 110 DalI. Vecchla. S4rglo Oaudenz l, Jackaon Per. l ra. Jo • • 

S.rra. F.1 I M "endon, •• "ária Ch.raont. Rob.rto Torre., P.ulo B.r ­

nardo. Paulo Hand.r l no. Carrlon Junior . P.ulo H.rtun. e Pedro No­

va l a. 

D •• utada JO ~ 
R.lat( SERRA 

BUBSTITUTIVO - CFT 

o CONGRESSO NACIONAL decreta' 

Art . iR - Aa d •• p •••• tot.l. coa pe •• oal .tlvo c 
Inat i vo d •• dalnl.tra,io dl~Rt •• Indlr.ta - Inclu.lv. #unda,I ••• 
•• pr •••• publ i ca. e .ocl.dad •• d •• conOMI. al.t. - , •••• coe ~R­
celt •• co~r.nt •• da Unl&o. do. E.t.do •• do Ol.trlto F.deral • do. 
Município. não pod.rio. a c.da .Merciclo flnanc.lro •• Mc.d.r' 

I - no caso d. Unllo, a 55% (clncoenta e cinco 
por c.nto) da r •• pect Iv. receita cor~Rnt. 1 {qulda. ent.ndld ••• ta 
COMO .endo o total da rec.lta cor~ent., d.duz l do. o. v.lor •• cor ­
~e.pond«nt •••• tr.nsf.rincla. por p.rtlclpa,õ ••• con.tltuclon.l. 
e 1 ••• 1., do. E.tado., OI.t~lto F.d.ral c "un l cíplo. na arrecada­
cio de tributo. d. co.p.tincl. da Unlio. bea co.o a. r.c.lt •• d • 
que tr.t. o art. 239. da Çon.tltuleio F.d.ral , c •• Inda, o. v. ­
lo~.. corre.pondent •••• d •• p •••• co. o pag ••• nto de b.n.ficlo. 
no lablto do Regi •• O.ral d. Pr.vldincl. Socl.l' 

11 - no c •• o do. E.t.do., • 55% (clnco.nt •• cin ­
co por c.nto) da. re.p.ct Iv •• recelt •• corrente. liqu i da ••• nten ­
dld •• coa0 •• ndo o. total. da. r •• p.ct l v •• receita. corr.nt ••• 
d.duzldo. o. valor •• d •• tr.n.'.rincl .s por partlc l pa,õe •• con. ­
t Ituc l on.l •• legal •• do. Hunlcip l o. na .rrecada,io de tributo. 
d. co.petincla do. E.t.do., 

111 no c •• o do Ol _tr l to Fed.r.l • do. Hun l c í-
pio. , a 55% (clncoen t a « cinco por c ento) d •• r •• pect l va. rec. l­
ta. corrent ••• 

S iR S ••• de.pe ••• d. que trata e.te artllo 
eMeed.r ••• no ex.rcíc l O de publlcaelo de.ta L.I . aos 1 1.lte. nel_ 
~IMado • • d.v.rlo r.tornar .qu.le. 11.lt •• no pr.zo .áx lao d. tri. 
.M.rc ( c lo. flnanc.iro •• a cont.r d.qu.l. e. que e.t. Lei .ntrar 
e. v i gor • • razio de u. ter,o do .M.c.dente por eM.rc(c lo. 

S 2Q - A Unllo , oa E.t.do., o Ol.trlto F.d.ral « 
o. "unlc (plo. publlc.rio •• t4 trlnt. di •• ap4. o .nc.rra.ento de 
cada .i •• d •• onatr.tlvo d •• M.cuelo or,a.entárl •• do .t •• atl o 
.i •. 

f 3Q - S •• pr. qUe o de.on.tr.tlvo de que tr.t. o 
parágr.fo .nt.rlor, no que t.n ••• d •• p ••• acu.ulada ati o ••• , 
Indicar o de.cu.prl.ento do. 11.lt •• f IM.do. n •• ta Lei. fi e •• ve­
dada., at4 que a .ltua,So •• r •• ular l ze . qu.lsqu.r rev l .a.. ~ •• -
Ju.t • • ou ad.qua,õ •• d . r •• uneracio que I.pl Ique. au •• nto d; d •• -
P ••••• 

Art. 2Q - E.t. L.I Co.pl.a.nta~ .ntrará •• v l .or 
no pr l •• l ro e Mtrrc i c l o fln.n c e l ro .ub.eqüente .0 d •• u. publlc. ­
cio. 

5 



M 

'" >< 
'iij 
(,) 

Q) 
CIO 
Q) ..... -O 
CO 
o 

oZ 
~ Q. 
E -J 
.30.. 

11) 
M 

6 

a 

Y Q ! Q E M S E P A R A O O = gM!. - ;:E~ii - p:,;j-III- - -

eARECER 

o substitutivo apresentado precisaria ser acrescentado oe maneira 
torná-lo mais · claro, flexível tendo em vistas mudanças legais, e 

mon! toráveJ. 
Por isto preferimos incluir com clareza entre 8S despesas de pes­

soal aquelas realizadas via de transferênc!8S intra-governamentais 
tratar das receitas meramente fiscais e fazer as referências legais d 

um nIvel mais genériCO pera que possam acompanhar mudanças eventual­
mente ocorridas sem.necessidade de tocar no texto da presente lei C~ 
plementar I além de incluir a obrigaç§o de apresentar demonstrativos. 

CONCLUSAO : Sendo assim, submeto á apreciaçno do plenário da Comi! 
sDo de Finanças, o presente Substitutivo. 

SUB S T I T U T I V O ------------; 
C O P L E M E N T A R NO 6Q/~9 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.IQ -As despesas com pessoal ativo e inativo da adnlinistraçRo dir.! 
ta e indireta - inclusive autarquias, ~~ndaçOes institu í das e mantidas 
pelo Poder Público, empresas públicas e sociedades de economia mista -
pagas com Receitas Correntes do Orçamen.to Fiscal, da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, diretamente ou através de 
transferências, de competência de cada exercício financeiro, nlo pode -
rRo exceder: 

1 . no caso da Unilo, a 601 da respectiva Receita Corrente 
LíqUida, calculada deduzIndo-se do total das Receitas Correntes do DrC! 
mento Fiscal, os valores correspondentes às transferências por partici_ 
paç~es dos Estados, Distrito Federal e MunicIpios em tributos de compe­
tência da UniRa definidas na Constitutiçlo Federal ou em Lei Cumplemen_ 
tar, as receitas de que trata artigo 239, e as despesas de que trata 
o artigo 21 inciso XIV, ambos da Constituiclo Federal. 

11 ~ no caso dos Estados, a 601 da respectiva Receita Cor­
rente Liquida, calculada deduzindo-se do tdil das Receitas Correntes do 
Orçamento Fiscal, os valores correspondentes às transferências por par­
ticipaçOes dos MunicIpios em tributos de competência dos Estados, defi­
nidas na Constituiçlo Federal, em Lei Complementar e nas respectivas 
Constituições Estaduais. 

111. no caso do Distrito Federal e dos Municipios, 8 651 â5 
respectivas Receitas Correntes. 

Parágrafo lQ; A UniRa ,os Estados ,o Distrito Federal e os 
Municípios, dargo mensalmente, até o último dia do mês seguinte à reali­
zaç§o financeira da despesa, publicidade do demonstrativo da execuçlo 0r 
çamentária por mês, e do acumulado dté cada mês, incluindo as provisOes 
para os pagamentos do décimo terceirb e adicionais. 

Parágrafo 2Q : Sempre que o dcumulado dos quatro meses ou 
mais caracterizar excesso, o Poder Executivo deverá enviar em trinta dU6 
mensagem ao Poder Legislativo e. caráter de urgência, definindo a forma 
que num prazo máximo de seis meses procederá a correç§o. 

Parágrafo )Q : No prazo máximo de 90 dias da publicaç§o da 
presente lei, os Poderes Executivos, enviar§o mensagem aos respectivos 
Poderes Legislativos, com o demonstrativo da aplicaçfto das normas con­
tidas no artigo IQ e seus incisos, nos três exercícios anteriores, no a­
cumulado até o presente exercício, e sendo o caso definindo a forma que 
o teto estabelecido será atingido em no máximo o exercicio financeiro 
subsequente ao da data da pUblicaçfto desta Lei Complementar. 

ART. 2Q - Esta Lei Complempntar entra em vigor na data de sua p~ 
blicaçlo, produzindo efeitos financeiros no prazo previsto no parágrafo 
terceiro do artigo 19 ,revogando as disposiçOes em contrário. 

CeDVo Orállco cio __ _ DF 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 60- A, de 1989 . 

EMENDA Nº /91 

Substitua-se a expressão: 55% (cinquenta e cinco 

por cento) constante dos incisos I, 11, 111 do art. lº do 

Substitutivo do Relator da Comissão de Finanças e Tri-

butação, para: 

-65% (sessenta e cinco por cent o) 

JUSTIFI CAÇÃO 

Não existe razão plausível para que se modifique 
o previsto no art. 38 do ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias pois, entenderam os senhores con s -
tituintes que 65% era um limite razoável para os gastos 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal 
com Pessoal. Esse limite está previsto até a promul­
gação de Lei Complementar, o que não significa exigên­
cia de alteração desse percentual . 

Além do que não podemos esquecer que na atual 
situação da economia brasileira existe uma compressão da s 
receitas do Tesouro Nacional e que temos ainda um grande a­
chatamento dos salários dos servidores, o que pode se r 
percebido em qualquer índice apresentado. 

Uma diminuição no percentual da s receitas a 
serem gastos com pessoal inviabiliza qualquer tenta­
tiva de acertos de salários e de aplicação de outros di s ­
positivos constitucionais, como por exemplo a implan­
tação do Plano de Carreira dos Servidores. 

Teremos, portanto, a consagração da má 
zação do servidor e, em consequência dos serviço 
co brasileiro. Daí a importância do acolhimento 
proposição para modificar tal situação. 

Dep1.~~ 
PT/DF 

GE R 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

valori­
públi­

des sa 

. . • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PL NQ 60- A, DE 1989 

~:;ubst i t 1.1 ,,,····!õ;e no al,·t .. iQ, i nc i 50 I, do PLN nQ 60--fi, (Ü? 

1989, a expre5sio •••• a 55% (cinqUenta e cirlco por cento) ••• • por 
•••• 60% (sessenta por cento) ••• •• 

JUSTIF I CAÇÃO 

A emenda proposta tem por objet ivo adequar o 1 imite de 
despesas de pessoal ~s efet ivas necessidades de remunera~io dos ser­
vidores p~blic05, reduzindo-se o percentual atualmente fixado pelo 
art. 38 do Ato das Disposi~5es Const itucionais Transitdrias de 65% 
d as receitas correntes para 60%, por~mT evitando-se indesej~veis 
·achatamentos salariais· que a fixaçâo do teto de 55% poderia cau--

J 
--
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CAMARA DOS DEPUTADOS 03 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PLN NO 60-A, DE 1989 

Sub s t i t 1.1 a .. -s €o' n o a r t. I q , i n c i s o I I, d o P L N n q 60 .. -A y d (~~ 
1989, a expressio •••• a 55% (cinqUenta E cinco por cento) ••• • por 
•••• 60% (sessenta por cento) ••• " 

.JUSTIFICACÃO 

A Emenda proposta tEm por objet ivo adEquar o I imitE elE 
despesas de pessoal ~s efet ivas necessidadES de remuneraçio dos ser'­
vidorEs p~bl icos, rEduzindo-sE o PErcEntual atualmente fixado PElo 
art. 38 do Ato das Disposi,~es Const itucionais Transitdrias de 65% 
das rEcEitas corrEntEs para 60%, por~m, Evitando-se indesej~vEi s 
"achatamentos salariais· qUE a fixa,io do teto de 55% poderia cau--

ç' - I - I - (" C" '\ c' C·"" .. (!' 

O:~ C1\~ti; 
f:~m 2~ {1- O r~ 

w~ ?S1)!5 

Ir 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PLN NQ 60-A, DE 1989 

Sub~;titua··-~:;(~ no al~t. HL inciso III do PLN nQ 60··-A, d(~ 
1989, a expressio •••• 55% (cinqUenta e cinco por cerlto) ••• • por 
'60% (sessenta por cento) ••• • • 

.JUSTIFICACÃO 

A emenda proposta tem por objet ivo adequar o 1 imite de 
despesas de pessoal ~s efet ivas necessidades de remunera~io dos ser­
vidores p~blicos, reduzindo-se o percentual atualmente fixado pelo 
art. 38 do Ato das Disposi~~es Const itucionais Transit6rias de 65% 
das receitas correntes para 60% , por~m, evitando-se indesej~veis 
"achatamentos salariais· que a fixa~io do teto dE 55% poderia cau--
!:; a r • 

(;''' 1·· d" (!' c .. C' • ri "C·· '" 

l~k d~;;:;::~"' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS os-
EMENDA DE PLENÁRIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 60-A r DE 1989 

Disciplina os limites das 
funcionalismo p~blicor na 
169 da Const itui,io. 

despesas com o 
forma do artM 

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DA COMISS~O DE FINANCAS E TRIBUTA­
C~O 

Di-se ao inciso 11 do Art. 19 a seguinte redaçio: 

Art. 19 - • • • • 

I - • • • • 

11 - no caso dos Estados r a 60X (sessenta por cento) das 
respectivas receitas correntes l{quidas r entendidas como sendo os to­
tais das respectivas receitas correntes r deduzidos os valores das 
transferincias por participa,ies r constitucionais e legais r dos Munic{­
pios na arrecada,io de tributos de competincia dos Estados. 

JUSTIFICAC~O 

A emenda objetiva conferir aumento da 
ao forte ajuste que dever~ ser realizado pela 
Estados brasileiros. 

margem de 
esmagadora 

f 1 e~·{ i b i I i d ad e 
ma i 01" i a do!!) 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 60-A, DE 1989 

Disciplina os limites das 
funcionalismo p~blico, na 
169 da Constituição. 

despesas com o 
forma do art. 

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DA COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTA­
çÃO 

Dê-se ao inciso 111 do Art. 1Q a seguinte redação: 

Art. 1Q - . . . .. 
I - • • • • 

11 - .. .. .. .. 

111 - no caso do Distrito Federal e dos Municípios, a 60r. 
(sessenta por cento) das respectivas receitas correntes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva conferir aumento da margem de 
ao forte ajuste que dever' ser realizado pela maior parte 
pios brasileiros. 

fI e>t i b 11 i d ad e 
dos Municí-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLEN~RIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 60-A, DE 1989 

Disciplina os limites das 
funcionalismo pdblico, na 
169 da Const itui~io. 

despesas com o 
forma do art. 

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DA COMISslo DE FINANCAS E TRIBUTA­
CIo 

DI-se ao I 2Q do Art. 1Q a seguinte reda~io: 

Art. 1Q - • • • • 

I lQ - • • • • 

I 2Q - A Unlio, os Estados, o Distrito Federal e os Munic{­
pios publicario, at~ trinta dias apds o encerramento de cada mis, de­
monstrativo da execu~io or~ament'ria, do mls e at~ o 0115, explicitando, 
de forma individualizada, os valores de cada item considerado para 
efeito do c'lculo das receitas correntes I {quidas, das despesas totais 
de pessoal e, consequentemente, da referida participaçio. 

JUSTIFICACIO 

A emenda objetiva assegurar que o demonstrativo da execuçio or­
~ament'ria, a ser publicado, contenha os elementos necess'rios ao c'l­
cuIa da referida participa~io por todos os segmentos interessados, con ­
ferindo, assim, clareza e transparlncia. 

Apenas a t{tulo de exemplificaçio, a execuçio orçament'ria, 
atualmente publicada no Di'rio Oficial da Uniio, nio propicia as infor­
maçSes necess'rias ao c'lculo da referida participaçio. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60-B, DE 1989 

(DA SRA . RITA CAMATA) 

Disciplina os limites das despesas com o funcionalismo pú 
blico, na forma do artigo 169 da Constituição; tendo pare 
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati 
va, com emenda; da Comissão de Serviço Público, pela apro­
vação; e, da Comissão de Finanças e Tributação, pela apro 
vação, com Substitutivo, com voto em separado do Sr. César 
Maia. Pendente de parecer ~s Emendas de Plan~rio das Comis 
sões de Trabalho, de Administração e Serviço; de Finanças 
e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI COMPLEME TAR N9 60-A, DE 1989, EME DADO E~ 
_ ENÁRIO) 

GER 20.0'.00010 - (SET/B6) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento In­

terno, URGÊNCIA para o PLC 60/89, da Sra. Deputada Rita Camata,que 

"disciplina os limites das despesas com o funcionalismo público,na 

forma do artigo 169 da Co nstit ição". 

: 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 

la das Sessões, 
( 

/ ( 
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CÁMARA DOS DEPUTADO S 

COM I SS~O DE TRABALHO, DE ADM I NS ITRAÇ~O E SERVIÇO PUBLI CO 

Eme ndas d e Plenár io ao Projeto de Le i Comp l eme n tar 

n ~ 60- A, d e 1989 

Disciplina os l imites das despesas 

com o funcionalismo público, na for­

ma do art . 169 da Constituição. 

, . 
I - Relatorlo 

o Projeto n~ 60-A , de 1989, mereceu pa­

recer pela admissibilidade, com emenda , da Comissão de Cons­

tituição e Justiça e de Redação . A Comissão de Serviço Pú-
-blico opinou favoravelmente pela aprovaçao, enquanto a Co-

missão de Finanças e Tributação opinou pela 

substitutivo . 

-aprovaçao, com 

Retorna a esta Comissão o Projeto, pa­

ra manifestação sobre as emendas de Plenário, numeradas de 

01 a 07 . As emendas contêm: 

a) Emenda n~ 1, da Sra. Deputada MARIA 

LAURA: propõe a substituição do percentual constante dos in-

C1SOS 1,11 e 111 do art . l~ do Substitutivo por 65 % 

senta e cinco por cento); 
(ses-

b) Emenda n~ 2 , dos Srs . Deputados PAU­

LO HARTUNG e JOSÉ GENOíNO: propõe a substituição do percen­

tual constante do inciso I do art . 1 ~ por 60% (sessenta por 
cento) ; 

c) Emenda n~ 3 , idem: - substi-propoe a 
tuição do percentual do 

. . 
11 lnC1SO do art . P por 60 % (ses-

senta por cento) ; 
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CÁMARA DOS DEPU1ADOS 

d) Emenda n~ 4, idem: propõe a substi-
tuição do percentual 

senta por cento); 

do III do art. l~ por 60% (ses-

e) Emenda n~ 5, do Sr. Deputado CARRION 

JUNIOR: propõe a substituição do percentual do inciso 11 do 

art. l~ por 60% (sessenta por cento); 

f) Emenda n~ 6, idem: propõe a substi­

tuição do percentual do inciso I I I do art. 1 ~ por 60% (ses­
senta por cento); 

g) Emenda n 2 7, idem: propõe aditamento 
explicativo ao texto do §2 2 do art. 12. 

11 - Voto do Relator 

O Substitutivo da Comissão de Finanças 

e Tributação elevou o percentual constante do Projeto origi­

nal de 50% (cinqüenta por cento) para 55% (cinqüenta e cinco 

por cento), buscando afastar a impossibilidade de cumprlme­

to da lei pelos Municípios e Estados nos qualS as despesa s 

com pessoal e encargos sociais ascendem a quase 100% (cem 

por cento). Por outro lado, manteve a obrigatoriedade de a­

justamento aos limites da lei no prazo máximo de três xer­

cícios financeiros (art. 1 2 ,;(1 2 ), além de vedar a elevação 

de despesas com pessoal sempre que o demonstrativo acumula­

do da execução orçamentária indicar o descumprimento dos li­
mites da lei (art.12,§32). 

As emendas de n 2s 01 a 06, em que pese 
a louvável preocupação de seus Nobres Autores, referem-
se a matéria a nosso ver suficientemente tratada no Substi­

tutivo. Já a Emenda n 2 07 trata de matéria que foge à temáti 

ca desta Comissão, devendo, naturalmente, ser objeto de apre 

ciação pela Comissão de Finanças e Tributação. 
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(lO , 
j 

. -Vota, portanto, o Relator pela re]elça O 
-

das Emendas n 2 s 01 a 06, abstendo-se de manifestação 

a Emenda n 2 07. 

Sala da Comissão, t,~ de 7~ de 1991. 

Deputado ZAIRE REZENDE 

- Relator -

sobre 
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DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA. RE VISÃO E REDAÇÃO 

l09/~ 
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o SR PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra ao 

nobre Deputado José Serra para proferir parecer às emendas de plenário , em 

substituição à Comissão de Finanças e Tributação. 

O SR JOSÉ SERRA (PSDB-SP . Sem revisão do orador.) - Sr. Pre-

sidente, querIa sublinhar que esse projeto regulamenta um dispositivo consti-

tucional. Por outro lado, ele estabelece um l imite para participação da folha 

de salários na receita dos governos das três esferas - municipal, estadual e 

federal - com o funcionalismo. O projeto original é da autoria da Deputada 
.... v ~ -.;7-:::.-_ 

Rita Camata, que mereceu emendas e um substitutivo na Comissão de Finanças 

e Tributação, e estabelece critérios cla~s para que não seja dupla contagem 

e 
nas receitas, ou seJa, transferências federais não são contabilizadas como r e -

ceita do Governo Federal, mas como receita das esferas de Governo que recebem 

essas transferências. Isto, de alguma maneIra, coloca uma certa ordenação den-

tro do processo. Por outro lado, estabelece tambem mecanIsmos de controle, 

digamos de obediência da lei e, de outro lado , de caráter gradual , ou seJa, 

o ajuste em termos dessa participação pode-se fazer em torno de um período d e 

três anos , de três exercícios . Por outro lado 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARl AMEN10 DE 1 AOUIGRAFIA, Rl VISÃO E REDAÇAO 

Or. dor- ct0~ 6~. 
h quígrafo -

Re visor -

Eloni 
Uyara 

Hora - 1 7h38mi n 

D.ta -
03/12/91 

. .f 

Quarto ~ 110/ 

, 
Por outro lado , quero antecipar em Plenario qu e 

iremos acolher ~ emenda feita por Parlamentares do PT para que o 

-
limite seja nao de 55 mas de 60% e uma outra emenda de Parlamentares 

PDT contribuindo tambem nessa direção, para um mecanismo mais adeq~a-

do de controle dessa participação e da evolução dessa participação . Por-

, 

tanto, este projeto so veio ao Plenario depois de uma negociação em di-

ferentes areas. Acredito que seja um projeto que deve ser aprovado na 

forma do acolhimento da maioria das emendas aqui apresentadas que ve-

remos em seguida. 

* * * 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
OEPARTAMEN10 DE 1 AOUIGAAF IA. AE VISÀO E RE.OA(.,AO 

Orador - '4 ~ •• .._ ...... _ 

Renato Vi anmQ 
_ ...... .... ......... 

\ . ' ,. , 
Taqfl fgr alo _ . E ·J .;"" . ' . . . vn 1 . : t • . \ 

'. . , 
":- • ," ., . I. 

, '. .. li'. . , 
~ ',' ~ 

, . 
Revisor - ' 'Úyara . -' . 

.... . .. ,: .... .. ...... , .. , .. ,- ... ~. 

# ... ._ .... _ • .:.. ._ r,. . 
Hora -

.' J 7!')38P'l,i n 
t : .< ~. OI \ \ 

, ~ . .fI..' . 
.; , \ . -'. ." .. . 

Data -

. , , , 
;~ ... Q~ /.J49J 

~ 

....... ! ?L 60- 0 

o SR RENATO VIANNA ( PMDB-SC . Para emitir par.ecer . )-

Sr . Presidente, Sras. e Srs . Deputados, o Projeto de Lei Ccmplementar nº 60f, 

de 1989, de autoria da Deputada Rita Camata, em exame , que disc i plin a 

SI ANA STUMPF 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

~Ioor- RENATO VIANA Hor. - 1 7h40mi n 

Taqulgrlto - ANA 

Revisor- ZUZU Data - 03.12.91 

, 
que disciplina os limites das despesas com o funcionalismo publico na 

-form.:l do art. 169 da Constituiçao. 

, , 
Sr. Presidente, em principio nos parecia ate que o 

, 
projeto seria inconstitucional, porque feriria o principio federativo 

qual seja do autoGoverno, da auto-adn!inistraç~o, da auto-organizaç~o 

, 
financeira dos Estados membro ~ e dos municipios. Mas a sua regulamen-

-taçao decorre do propr j o artigo Constitucional, art.169, que diz: 

liA despesa com pessoal ativo e inativo 

da Uni~o, dos F.stados, do Distrito Fede 

, - , 
ral e dos Municipios nao podera exceder 

os limites estabelecidos effi lei comple-

mentar." 

Portanto, o que o presente projeto de lei pretende 

, 
e justamente discipliner os limites estabelecidos pEra que Estados e 

, -
municipios tenhE~ restriçoes do gasto com o sell funcionalismo, este-

- " -belecendo mais do que so apenas tres exercicios apos a aprovaçao da 

, , 
lei e que que esse criterio seria colocado em pratica. 

Portanto, Sr. Presidente, o projeto da Deputada Rita 



CÁMARA DOS DEPUTADOS t 
OEPARl AMEN10 DE 1 AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- RENATO VIANA Hora- 17h40min Ouar1o N9 

Taqulgralo -ANA I 

Revisor - ZU ZU Dala - 03 . 12 . 91 

, 
Foram apresentadas em plena' jo sete emendas, seis delas ja contempla-

d2f; no substituti'ito, e após uma ampla negociação estabeleceu-se o 

cri tério de 60% pélr'a que Estados, Mur.iclpios e a propria Federação 

possam investir nos gastos cc~ funcionalismo. 

Sr . Presidente, o parecer d2 Comissão de Constitui 

-çac, - , 
Justiça e de Redaçao, err: plenario e pela constitucionalic l.-de, 

, -jurisdicidade e boa tecnica legislativa, recomendando a apro~açao do 

, 
substitutivo do Deputado Jose Serra. 

S/TEREZA 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINSITRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

Emendas de Plenário ao Projeto de Lei Complementar 

n~ 60-A, de 1989 

recer pela 

tituição e 

Disciplina os limites das despesas 
. . '. com o funclonallsmo publlco, na for-

ma do art. 169 da Constituição. 

, . 
I - RelatorlO 

o Projeto n Q 60-A, de 1989, mereceu pa­

admissibilidade, com emenda, da Comissão de Cons-

Justiça e de Redação. A Comissão de Serviço 
, 

Pu-

blico opinou favoravelmente pela aprovação, enquanto a Co-

missão oe Finanças e Tributação opinou pela 

substitutivo. 

-aprovaçao, com 

Retorna a esta Comissão o Pro jeto, pa­

ra manifestação sobre as emendas de Plenário, numeradas de 

01 a 07 . As emendas contêm: 

a) Emenda n Q 1, da Sra. Deputada MARIA 

LAURA: propõe a substituição do percentual constante dos in-

ClSOS 1,11 e 111 do art. lQ do Substitutivo por 65% 

senta e cinco por cento); 

(ses-

b) Emenda n Q 2, dos Srs. Deputados PAU­

LO HARTUNG e JOSÉ GENOíNO: propõe a substituição do percen­

tual constante do inciso I do art. lQ por 60% (sessenta por 

cento) ; 

c) Emenda n Q 3 , idem: -propoe a substi-
tuição do percentual do 

. . 
lnClSO 11 do art. lQ por 60 % (ses-

senta por cento) ; 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

d) Emenda n 2 4, idem: 

tuição do percentual do inciso 111 do art. 

senta por cento); 

-propoe a substi-

1 2 por 60% (ses-

e) Emenda n 2 5, do Sr. Deputado CARRION 

JUNIOR: propõe a substituição do percentual do inciso 11 do 

art. 12 por 60% (sessenta por cento); 

f) Emenda n 2 6, idem: propõe a substi­

tuição do percentual do inciso I I I do art. 1 2 por 60% (ses­

senta por cento); 

g) Emenda n 2 7, idem: propõe aditamento 

explicativo ao texto do §2 2 do art. 1 2 . 

11 - Voto do Relator 

O Substitutivo da Comissão de Finanças 

e Tributação elevou o percentual constante do Projeto origi­

nal de 50% (cinqüenta por cento) para 55% (cinqüenta e cinco 

por cento), buscando afastar a impossibilidade de cumprlme­

to da lei pelos Municípios e Estados nos quals as despesas 

com pessoal e encargos sociais ascendem a quase 100% (cem 

por cento). Por outro lado, manteve a obrigatoriedade de a-

justamento aos limites da lei no prazo máximo de ~ 

tres xer-

cícios financeiros (art. 12,~12), além de vedar a elevação 

de despesas com pessoal sempre que o demonstrativo acumula­

do da execução orçamentária indicar o descumprimento dos li­

mites da lei (art.12,§32). 

As emendas de n 2s 01 a 06, em que pese 
, -

a louvavel preocupaçao de seus Nobres Autores, referem-

se a matéria a nosso ver suficientemente tratada no Substi­

tutivo. Já a Emenda n 2 07 trata de matéria que foge à temáti 

ca desta Comissão, devendo, naturalmente, ser objeto de apre 

ciação pela Comissão de Finanças e Tributação. 
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. -Vota, portanto, o Relator pela re]elçaO 

das Emendas n 2 s 01 a 06, abstendo-se de manifestação 

a Emenda n 2 07. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, 03 de~ de 1991. 

Deputad ZAIRE REZENDE 

- Relator -

sobr e 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Emendas de Plenário ao Projeto de Lei Complementar 

n 2 60-A, de 1989. 

Disciplina os limites das despesas 

com o funcionalismo público, na for­

ma do art. 169 da Constituição. 

, . 
I - RelatorlO 

O Projeto de Lei Complementar 

A, de 1989, teve parecer pela admissibilidade, com 

desta Comissão. A Comissão de Serviço Público opinou 

n Q 60-

emenda, 

pela a-

provação, enquanto a Comissão de Finanças e Tributação opi-

nou pela aprovação, apresentando, entretanto, substitutivo. 

O Projeto retorna a esta Comissão, ago­

ra para manifestação quanto às emendas de Plenário, numera­

das de 1 a 7. 

As emendas sob exame contêm: 

a) Emenda n Q 1, da Sra. Deputada MA-

RIA LAURA: propõe a substituição do percentual constante dos 

incisos I, I I e I I I do art. 1 Q do Substi tuti vo por 65% (ses­

senta e cinco por cento); 

b) Emendas nQs 2,3 e 4, dos Srs. Depu­

tados PAULO HARTUNG e JOSÉ GENOíNO: propõem a substituição 

dos percentuais constantes dos incisos I, I I e 11 I, respecti 

vamente, do art. ~Q, por 60% (sessenta por cento); 

c) Emendas nQs 5 e 6, do Sr. Deputado 

r.ARRION JUNIOR, propõe a substituição dos percentuais cons-
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tantes dos incisos 11 e 111 do art. 1 2 por 60% (sessenta por 

cento) ; 

d) Emenda n 2 7, também do Sr. Deputado 

CARRION JUNIOR: propõe aditamento explicativo ao constante 

do §2 2 do art. 12 do Substitutivo. 

11 - Voto do Relator 

As emendas apresentam-se adequadas, no 

que respeita aos aspectos constitucional, legal, jurídico, 
. ,......... .... 

reglmental e de tecnlca leglslatlva, razao por que propoe o 

Relator sejam dadas por admitidas. 

Sala da Com ssão, O~ de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A EMENDA N9 OI, COM PARECER CONTRÀRIO DOS RELATORES 

DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSOES DE M~RITO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

(se for aprovada a emenda) 

ESTÃO PREJUDICADAS AS EMENDAS DE PLENÀRIO N9S 2, 3, 4, 5 E 6 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

jW{) cJ. ~\ j CV) VvV\..t 'V'-0 c4 I~ /f/l.' ~ 
E TRIBUTAÇÃO; 

~ It;JfJ 
(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

(se for aprovado o substitutivo) 

ESTÁ PREJUDICADA A EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E A PROPOSIÇÃO INICIAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60-C, DE 1989 

(DA SRA. 'R.T.T!<. CP,_Mn.TA) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMEN 

TAR N9 60-B, DE 1989, QUE DISCIPLINA LIMITES DAS DESPESAS COM O 

FUNCIONALISMO PÚBLICO, NA FORMA DO ART. 169 DA CONSTITUIÇÃO; TEN­

DO PARECERES: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E T~CNICA LEGISLATIVA, COM 

EMENDA (RELATOR: SR. JAIRO CARNEIRO); DA COMISSÃO DE SERVIÇO PÚ­

BLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. NOSSER ALMEIDA); E DA COMIS­

SÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA APROVAÇÃO, ·COM SUBST~TUTIVO, 

COM VOTO EM SEPARADO DO SR. C~SAR MAIA (RELATOR: SR. JOS~ SERRA). 

PARECERES ÀS E!·1ENDAS DE PLENÁRIO LiOS RELATORES DESIGNADOS PELA I'Í.t; 

SA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBLICO, PELA REJEIÇÃO DAS DE N9S 1 A 6 E A~STENÇÃO DE 

MANIFESTAR-SE SOBRE A DE N9 7 (RELATOR: SR. ZAIRE REZENDE) ; DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA REJEIÇÃO DA DE N9 1 E APROVAÇÃO DAS 

DE N9S 2 A 7 (RELATOR: SR. JOS~ SERRA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 

ÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E T~CNICA 

LEGISLATIVA (RELATOR: SR. RENATO VIANNA) . 

A MAT~RIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DE ONTE~. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(se rejeitado a emenda n9 1) 

AS EMENDAS DE N9S 2, 

COMISSÕES DE f.1ÉRITO, 

UMA A UMA. 

3, 4, 5 E 6 T~M PARECERES DIVERGENTES DAS 

DEVENDO, POR ISSO MESI10, SEREM VOTADAS 

(ver emendas em anexo) 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO, JÁ PUBLICADA EM AVULSO. 

(Ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

.. EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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nal, legal e jurídico, o que deverá~r feito no prazo de Clnco 

sess,ões; 

VI concluída a tramitação no Conselho de ~tica e na 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, será o processo 

e ncaminhado à Mesa da Câmara e, uma vez lido no expediente, publi 

cado no Diário do Congresso e distribuído em avulsos para inclu 

são na Ordem do Dia. 

Art. 16º ~ facultado ao Deputado, em qualquer 

constituir advogado para sua defesa. 

Art. 17º Perante o Conselho de Ética e Decoro 

caso, 

Parla 

mentar, poderão ser diretamente oferecidas, por qualquer parlamen 

tar, cidadão ou pessoa jurídica, denúncias relativas ao descum 

primento, por Deputado, de preceitos contidos no Regimento Inter 

no e neste Código. 

§ lº Não serão recebidas denúncias anônimas. 

S9 
686 ~/09 oN dld 

Ol: :alol 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A EMENDA N9 07, COM PARECER PELA APROVAÇÃO. 

(Ver fichas do sistema eletrônico de votação) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MAT~RIA VAI À SANÇÃO. 

• 
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CÂMARA DOS D EPU T ADOS 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MAT~RIA. 

ESTA PRESID~NCIA LEMBRA AOS SENHORES DEPUTADOS QUE, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 69 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM OS ARTIGOS 

183, § 19, E 186, INCISO I, A VOTAÇÃO DA MAT~RIA DAR-SE-Á PELO 

PROCESSO NOMINAL, NECESSITANDO, PARA APROVAÇÃO, DA MAIORIA AB­

SOLUTA DOS VOTOS DOS DEPUTADOS. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXC ELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento In-

terno, URGÊNC I A para o PLC 60/89, da Sra. Deputada Rita Camata,que 

"disciplina os limites das despesas com o funcionalismo público,na 

forma do artigo 169 da Constit ição " . 

LÍDER LOCO 
PSC/PMN 

L ER DO PDT 

DO PTB 

PL 

LIDER DO PTR 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

la das Sessões, 

, 
, 

de de 1991. 

LÍDER DO PDC 

LÍDER DO PC do B 

fl .. ~~ 
LÍDER DO PST ' 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
LIDERANÇA DO PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT 

SR. PRESIDENTE 

Nos termos regimentais requeremos o adiamento por 2 ses­

sões PL 60-A/89, "que disciplina limites das despesas com o funcio­

nalismo p~blico, na forma do art. 169 da Constituição~ 

Sala das Sessões, 22 de Outubro de 1991 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60-A, DE 1989 

(DA SRA. RITA CAMATA) 

DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N9 60, DE 1989, QUE DISCIPLINA LIMITES DAS DESPESAS COM 

O FUNCIONALISMO PÚBLICO, NA FORMA DO ARTIGO 169 DA CONSTITUIÇÃO; 

TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA­

çÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TtCNICA LEGISLATIVA, 

COM EMENDA (RELATOR: SR. JAIRO CARNEIRO); DA COMISSÃO DE TRABALHO, 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. NOS­

SER ALMEIDA); E DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA APROVA­

çÃO, COM SUBSTITUTIVO, COM VOTO EM SEPARADO DO SR. CtSAR MAIA (RELA 

TOR: SR. JOst SERRA) . 

A MATtRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 22 DE OUTUBRO 

DE 1991. 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

o (-.01 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

ESTA PRESID~NCIA ESCLARECE AOS SENHORES DEPUTADOS QUE, NOS TER 

MOS DO ART. 69 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM OS ARTS. 

183, § 19, e 186, INCISO I, A VOTAÇÃO DA MAT~RIA DAR-SE-Â PELO 

PROCESSO NOMINAL, NECESSITANDO,PARA APROVAÇÃO,DA MAIORIA ABSOLU 

TA DOS VOTOS DOS DEPUTADOS. 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COHISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ESTA PRESID~NCIA ESCLARECE AOS SENHORES DEPUTADOS QUE, NOS TER 

MOS DO ART. 69 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM OS ARTS. 

183, § 19, e 186, INCISO I, A VOTAÇÃO DA MAT~RIA DAR-SE-Â PELO 

PROCESSO NOMINAL, NECESSITANDO,PARA APROVAÇÃO,DA MAIORIA ABSOLU 

TA DOS VOTOS DOS DEPUTADOS. 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COHISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO . 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ESTA PRESIDENCIA ESCLARECE AOS SENHORES 

MOS DO ART. 69 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

183, § 19, e 186, INCISO I, A VOTAÇÃO DA 

DEPUTADOS QUE , NOS TER 

COMBINADO COM OS ARTS. 

MATÉRIA DAR-SE-Á PELO 

PROCESSO NOMINAL, NECESSITANDO,PARA APROVAÇÃO,DA MAIORIA ABSOLU 

TA DOS VOTOS DOS DEPUTADOS. 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA CO~1ISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR APROVADO O SUBSTITUTIVO) 

ESTÁ PREJUDICADA A EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E DE REDAÇÃO E A PROPOSIÇÃO INICIAL. 

A MATÉRIA RETORNARÁ À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE­

DAÇÃO PARA ELABORAR A REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

A MATÉRIA RETORNARÁ À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE­

DAÇÃO PARA ELABORAR A REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS rr- 01 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 60-A, de 1989. 

EMENDA Nº /91 

Substitua-se a expressão: 55% (cinquenta e cinco 

por cento) constante dos incisos I, 11, 111 do art. lº do 

Substitutivo do Relator da Comissão de Finanças e Tri-

butação, para: 
-65% (sessenta e cinco por cento) 

JUSTIFICAÇÃO 

Não existe razão plausível para que se modifique 
o previsto no art. 38 do ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias pois, entenderam os senhores cons-
tituintes que 65% era um limite razoável para os gastos 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal 
com Pessoal. Esse limite está previsto até a promul­
gação de Lei Complementar, o que não significa exigên­
cia de alteração desse percentual. 

Além do que não podemos esquecer que na atual 
situação da economia brasileira existe uma compressão das 
receitas do Tesouro Nacional e que temos ainda um grande a­
chatamento dos salários dos servidores, o que pode ser 
percebido em qualquer índice apresentado. 

Uma diminuição no percentual das receitas a 
serem gastos com pessoal inviabiliza qualquer tenta­
tiva de acertos de salários e de aplicação de outros dis­
positivos constitucionais, como por exemplo a implan­
tação do Plano de Carreira dos Servidores. 

Teremos, portanto, a consagração da má 
zação do servidor e, em consequência dos serviço 
co brasileiro. Daí a importância do acolhimento 
proposição para modificar tal situação. 

Dep1~e 
PT/DF 

GER 20 .01 .0050. 5 - (ABR/91 ) 
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----- ---- - - -------------------------------, 

CAMARA DOS DepUTADOS 

Part ido dos Trabalhadores 
Gabinete da Liderança 

Senhor' Presidente 

Requer'emos . rlOS ter'mos r'egimentais. DES­
TAQUE da Emenda NQ 01. oferecida ao PLP NQ 60-8. de 1989 • 

Sala das Sess5es. 03 de dezembro de 1991 

Excelent {ssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da Câmara dos Oeplltados 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 60-A, DE 1989 
(DA SRA. RITA CAMATA) 

Disciplina os limites das despesas com o funcionalismo 

público, na forma do artigo 169 da ConstitUição; tendo 

pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e téc­

nica legislativa, com emenda; da Comissão de Serviço 

Público, pela aprovação; e, da Comissão de Finanças e 

Tributação, pela aprovação, com Substitutivo, com voto 

em separado do Sr. César Maia. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60, DE 1989, A QUE 
,i.EFEREM OS PARECERES) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os Orçamen.tos da União, dos 

~stado, do Distrito Fooeral e dos municí­
pios limitarão a cinqüenta por cento da 
arrecadação o pagamento com o seu pes­
soal ativo e inativo. 

Art. 2.° O limite previsto neste artigo 
deverá ser obtido no máximo depois de 
três exercícios sucessivos. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as dispOSições em 
contrário. 

Justificação 
Prevista lei complementar para discipli­

nar a matéria, no art. 169 da ConstiJuição, 

trata-se, acima de tudo, de estabelecer um 
máximo de dispêndio orçamentário com 
custeio do funcionalismo, o que, indireta­
mente, reduziria o nepotismo e o empre­
guismo eleitoreiro, dois males que se en­
contram entre os maiores responsáveis pela 
inflação, quando há prefeituras que che­
gam a gastar noventa por cento com o seu 
pessoal. 

Por isso, os astados e os municipios estão 
lmpossib11ltados de investir no próprio ' de­
senvolvimento, enquanto se multiplicam as 
mordomias e os funcionários odiosos. 

Cremos ter Indicado um caminho para 
acabar com essa orgia de gastos. 

Sala das Sessões, 
Rita Camata. 
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LE3ISLAÇAO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISSõES PERMANENTES 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
· ... . . . .... . .... . .... . . . .. .. .. ... .. ... . ... . 

CAPíTULO II 

Das Finanças Públicas 
· ..... .. ........ . ............ . . ... ... .. ... . 

SEÇAO II 

Dos Orçamentos 
· .. .... . .......... ..... ........ . .. . .. . .... . 

Art. 169 . A despesa com pessoal ativo e 
,inattvo da União, dos estados, do Distrito 

~
al e dos municlplos não poder;' exce­

) . 
r os limites estabelecidos em lei comple-

mentar. 

Parágrafo único. A concessão de Qual­
Quer vantagem ou aumento de remunera­
ção, a criação de cargos ou alteração de es­
trutura de carreiras, bem como a admissão 
de pessoal, a qualquer titulo, .pelos órgãos 
e entidades da administração direta ou in­
llreta, inclusive fundaçóes Instltuidas e 
mantidas pelo poder público, s6 poderão 
ser feitas : 

1 - se houver prévia dotação orçamentá­
ria suficiente para atender às projeçóes de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes ~ 

II - se houver autorização especlf1ca na 
leI de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas pÚblicas e as sociedades de 
economia mista. 
.... . . .. . . . ... . . .. . .. ...... . . .... ... ... . .. . 
. . . .. . . .. ... . ...... . .. .. ... . .. ... ... . . .. . . . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST IÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Através deste projeto, a nobre Deputada RITA CA­

MATA tem por objetivo estabelecer que " os orçamentos da u­
nião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios limi 

tarão a cinqfienta por cento da arrecadação o pagamento com 

o seu pessoal ativo 

gido depois de três 

e inativo", devendo esse limite ser atin-
~ . . 

exerc~c~orsucess~vos. 

Na justificativa, a nobre autora esclarece que a 

fixação do percentual, regulando o dispositivo constitucional, 

"indiretamente, reduzir i a o nepotismo e o empreguismo eleito-

reiro". 

t: o relatório • 

• • • • 
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Trata-se de matéria cuja iniciativa está defe­

rida a parlamentar federal ( art. 61, caput, da Lei Maior). 

~ da atribuição do Congresso Nacional, com posterior mani­

festação presidencial, editar lei ordinÁria sobre o tema em 

questão ( art. 48, caput t combinado com o art. 59, inciso 

111, da Carta Polltlca). A matéria é da competência leq1sl! 

tica da UniÃo ( art. 22 combinado com o art. 169 do Estatu­

to Básico I. 

Percebo apenas uma correção a ser feita: a vlqê~ 
ela da lei há de ser para o exercicio financeiro subseqoente 
ao de sua publicaçÃo. 

DIANTE 00 EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridlcldáde e boa técnl~a legislativa ( com uma Emenda ) des­
te Pro1eto de Lei Complementar nQ 60/89. 

Sala da Com1 .. io, em I( &t ~ &.t tlJ~<l 

/l~~/~-
bEPUTADO ~~IRO ~ARNEIRO 

Re;,t0r.. 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 60/89 

De-se ao art. 39 do projeto esta redação: 

Art. 39 Esta lei complementar en­
trará em viqor no primeiro dia do exercício 
financeiro subseqdente ao de sua publicação. 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição ~ Justiça e.Redaçã" 
em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanime_ 
men.te pela consti tucional1dade, Juridicidade e' técnica legis­
lativa, com emenda, do Projeto de Lei Complementar nl 60/89, 
nos termos do parecer do relator . 

Estiveram pr~sentes os Senhores Qeputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vice-
President~, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 
Hélio Manhães, José Dutra, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nil­
son Gibs$n, Plinio Aartins, Renato Vianna, RosáriO Congro Ne­
to, SérgiO Spada,~Theodoro Mendes, Aloysio Chav~s, Costa Fer­
reira, Eliézer Moreira, Francisco Benjamim, Ney Lopes, Oscar 
Corrêa, Paes' Landim', Jda.rez Marques Batista, Sigruringà Sei­
xas, Vilson Souza, Gerson Peres, Miro Teixeira, Horácio Fer­
raz, José Genoíno, Marcos Formiga, Aldo Arantes, José loteIo, 
Raimundo Bezerra, Wagner Lago, Alcides Lima, Rodrigues Palma, 
Enoc Vieira, Jesualdo Cavalcanti, Egidio Ferreira Lima, Jos~ 
Lu~z Maia e Jairo Carneiro. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 1989 

oJ.~ /l 
O utado NEL 

Presid n / 

"'- , 
DeputadO 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 3 ' do projeto esta redaçÃo: 

"Art. 3' - Esta lei complementar entrará em vigor 
. , 

no primeiro dia do exercicio financeiro subsequente ao de sua 

publicação ... 

Sala da ComissÃo: em 17 de agosto de 1989 

/~ /1~/í.,. 
~utado NE - JOBIM 

/ Presi e te /' 

Deputado ~~C~EIRO 
l:~or 

PARECER DA COMISsAo DE SERVIço PÚBLICO 

R E L A T 6 R I O ---------

A nobre Deputada RIta Camata apresenta Projeto 
de Lei Co~plement8r regu18m~~t8ndo o artigo 169, da Constltui­
çRo Federal de 1988. 

Estabelece 8 propositura, que 8S despesas com 
pessoal 11mitar-se-Ro a 50~ (cinqüenta por cento) da arrecada­
Cio, devendJ ser obtida após' (três) exercícios sucessivos. 

Em 17 de agosto je 1989, • Co.15510 de Constl­
tutelo e Justiça e Redaçlo, ao aprec~ar o parecer, COI! '- emenja, 
da lavra do nobre Deputado Jairo Carneiro, opinou, un8nll1e~"te. 

pela constitucionalidade, jurldicldade e t~cnlc. legislativa. 

A emenda apr-ovada 11m! tO'J-se a adequar o prazo 
de vigên:ia da lei, que pela proposlçAo da autora vigorava na d! 

ta de sua publicaçao, para vigorar 8 partir do lQ dia do exercI 
cio financelr~ subseqJente ao de sua publicaçlo. 

t o Relatório. 

:§.-- Y O T O 00 RELA TOR 

NIo há qualqJer repareçlo e ser feita quanto à pro-
FOsiture nem, tampou:o, à e~enda aprovada na Comisslo de Constitui­

çlo e Justiça e Redaçlo, uma vez que a iniciativa ~ prevista no 
art. 169, da tonstituiçlo Federal, e nlo excede o est8tuJd~ no 
art. 38 do Ato das DisposiçOes Constitucionais Tra,sitórias da 
Carta de 198!1, razDo porque opin) h.voravelme:"lte pela aprova;A.) d) 
Projeto de lei Complementar nQ 6a, de 1989. 

Sala das SessO~s, e~ de setembro de 1989. 

~ PA~ECER OA COMISSÃO 

A CO"" ss-ão d~ S~r .... , ço P~b I 'co, P", rpun, ao ord, 

.pro .... aç.o 
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do Projeto de Lei Complementar n2 60/89. nos termos do par! 

cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ir 

ma PassonI (Pres,denta), Jofran Frejat, Carlos Vinagre, Nos 

ser Almeida, Chagas Duarte, Paulo Zarzur, H~I ia Rosas, Átt 

la lira, Floriceno Paixão, Francisco Küster, S~lon 

dos Reis. Gidel Dantas, Geraldo Campos, João Natal. 

des Cunha, Jos; Freire e Theodoro ~endes. 

Borges 

Arlsti. 

Sala da Comissão. em 06 de dezembro de 1989. 

k"~ Deputada IRMA PASSONI 

Prf'sidenta 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

" '-OI"., 1 cmcn l a r 
nubre ~EPul.o~ Rlla Lamata aprcaenlou ~roJe to d~ LCl 
re9ulam€lItalldu o ad 109, da Conslltll:U;ão ~edETal 

u f'LC no o~, de 1<f8Y, E'stabelecE: que:;;'5- dcsPp.~.a!> com 
II~ssual at~vo e lllat~vu Il~llal-~Q-~U a S0l (Clnqucnta por cento' 
{I~ ~rrrcad~,á0, dFvendo F~te t~m~,E, quanoo SUPErado, SEr obtJdo 
"no "ld)(l.IIIO O€Po,).l~ oc lrÉ:'1:;i .. ~X(lTc.:l.elO'i. "ULFSSIVOS" 

ri ~O~1~~a0 ~~ Con~tl.tulÇ~O F JU~tlça e Reoa~~o. com 
U<.l.~( ell ~'ar'LCl do lIubre iJeputadu Jal.ro CollnEl.ro. oplnou p~'la 
I,...U ll LtltuCl.ClnalldaoF. JurJ.ol.cl.dauc E tCClllca Iegl.sliülva do F'LL, 
'~OUI Uflld. ~RI'E.lda H E:r~ :nlla adequou a data da enlrada '"'T VlgenCl.i\ da 
~J, 'lue pns~nu a !:>fo'\ W lU (lla uo eKel"ClClO "lnõ<\ncelro 

uu~r~IJe:nt~ ao d~ ~u~ puollca~iu 

H (;0111] ~,<:;áo 

r'LL Ilu O~,'t:lr, ... 0111 ~" 

~ ,Ju~t ç~ f kl:aaç~D. 
dj..~ ~d 1U~':'l.na 

UI ::1l1~V .. Ç,0 F"ubll.t.n OPlnou I"'ela õ\provac;êio ou 
'llI~nda l.1l~~L'rlf1a na COIlll.s::õao de Const.1tul~ilO 
~o ap\-CL' ~1r pi:lre(;cr de. n{,ore Deputado No!>':>el-

t',clatc\r lO 

R f L A , O R 

Ir~ta-~c oc matcrla da mal. alta rclevinCla E 
oporlurUOddt::, haJa VIsto a slluaç:iio quas~ .al~",cntr." CIlI qUE. ... t: 
f!!C'OI.1 r:'1I\ ~nindE ... ~rt~ dOG E.totado. f' hunlclplo!.>, por tere'" .. 
qu:).!;o', lotaluJade rI!: ~Lm'_ reC'eltas conlf,!;om(;'t.ldas com. !1ast.o"i com 
F't! .1 'Co I 

"'t, cllt<lnto, por tr~tnr ae <l.~~unl(1 emlnent€'IUl'nte 
t,-I"nl.l.o, neVt!!' '...te\' cltld~dos3 nll:nlc a'lalJ.::>ada~ C' aJu'taoa~ ... 5 
t ~H,rt'!.!.Of-!.> t' "once:do~ UllilL,adoh nos dlvcrsc.o~ d1SPOSltl.YO~ 00 
t'l,l, d .11H lj( pV.1tar llllprp\eta~bf~ J.nad~quadas oo~ llIe~mOb 

CllflSLqUf:'nlF ncl"vl.u (jato ubJct ::.vot.- malore\> qUE nOl-tcaram a 
l'IOPOSlfUI,' da Ilubr~ ~cput~da RJt~ Lamata ASSim e que. 

r,() ~rt 10. o u!>o ua EMPrcss~o ,;lmltarjo a 
Cllo'-lUl2nl, ... l'Ul LE!lllu da .nlet:i1da~iilo pode VLr a cr lar SCh-lO!.. 
·tlllr'IVF.:~ ali ,Hmprllne:nto da lrJ. no cat>o du!:. I1UnlClPl.OS ment'l1"FS, 
1'1 llh..lpalllllEnlc nas TE'91tJ€5 Norle c Nuraeste, onde as lran<_+eren­
ClilL (,~ cotas-pbrte Q~ trlblltos f~oerals e FstaouaJ.s (nio se 
t:OIl __ lllUCAI Enl "al"ll,'catJaçao" I cOI1PoeQl a quase totall.dadc da sua 
• fo't( 1 {~ lm .Cll lugar. prOPoe-se a I!KPrF5~à.o a dE'~pesa 

nao l'Udl.l <.\. il ~~U4 c>h::t.ic.10 flnanCCll-O. ext..eoer a do \alor 
o~s rC~pl.ctlYO r,~ccl.tas correntes 

"'01- oulro ladu, rIos casos oa Unl.ão e do~ t.staoo5, o 
I'rlc~ntu~j {I~ :J~X \~lncDe:nta por cento} apllcaao 50b r~ o total da 

I €~'::'l.lé) cl1rrf'IIL,:: (lodpr~< Vll .;;. nlant'l o Pl onlclfta hO,JC eHHjlentc. r, 
~ual ,) I;Ire~cnte prnJI'tc.., de leI tlõ:l nuLI-'" lJE'Putadi< RIta 1..un.Ha VlO:~ 

rlllll~nnr Isto se deve ao tato nc quc parcela ~lylll ~lcatlva 
J1P~la re~el.ta prlcontra-~E constlluc;onal mente vInculada a 
ll"<.\rI,_ftc:l-cIH':l.aS <.I. outlas esieras de ":'ovcrno No que tange a 
Un .. ,Áo. hü, dlnOã, a con<':>loerar que clo'rc:\ de ~'5X (vlnte ~ CInco 
por ~clllo) de sua rtc:C€lta corrent~ ~ destl.nada a UAI t1PO dE' 
u~t>pC'!;a l hlcomPl-e~slvel, o pagamento de bencf:'ÍCIOS no àlllbltO do 
h.t-I.;~Ule ",elal do:!. hevl.df'."nCla 50c1.&.I, sendc., portanto, IndlSPOnlVE'l 
I-'~)l·it ai E'nder de<.:>pesao;; ~o .. o pagamento de pessoal atlYO ou 
111" l"U H~:i.lfl" ~~::-SC neees:;..rlO defln~r regraf> C5peclilcac. Fira 
o L ... !.>O (,1« Unji:\O "". dos E~tado<:i, (I qUE." POfJe oeor! E."r co. ti dE:flnl.~ão 
tio c·onC€1\O dI" "l-CCE'l.la cOlrrnlc llqU l'i:!." para cada UII! dos caso~, 

no qUE" t"'"gt' .. o percentual E:III Cl ~S0"), ÕI !:ua 
nldnutern;;:ao nE:~le nivel pudel cra ~carrl:'tal a lllPOS'!.l.bllldade dE: 
Lumprlm~llto d~ L~l.. J.~to porque e~ grnnde parlF do~ HunlciplO. c 
l"'\-dclus d. paI t lClPat;.ao das tJr!SjJ~'saG C 011 pC5~oal c encargof. 
~Ot..l~1S t~ rrlRç~o a receIta correntE Jiqul.da atInge percentual$ 
1'10)(II11U,", de l"tlX Em LaSU5 COMO eblcl;;' a rcdu~ão paI-a o patalllal de 
~fI" ~(' pO(]Frla oc.orrer cu," maCH:a dE'mlSaão combInada co.. UMa 
pulltlC~ de achatamenlu dE' &al~rIO~, a qUE! poderIa ocaSIonar 
proh lemas d~ Ilatufeza ~oclo-politlca, No caso eçpeciflcd da 
IJlll~\O, ondfi o Governu Vl-:nl Pl":lllCando uma pol'ill.ca austera de 
l'EriU'~U de quaoro~ e onae os caiarlo~ apresentam uma relatIva d .. :t~1';a9~ .. I, U jJl?l centuaI hOJc esta pouco abau<o tios 5"" Face ao 
.,,-xpo~to, pruPófo'-t.e ~Ima elevação do pc.-rcentuã! par:. S~%. 

a 1'~da(;30 do art 20, tal COMO pl-OpO<:it:a, pressupõe 
~111(' tdr,~u a U";lau r o (llstl-ltO Fedt:r:d como ~ ot. E.~tados R 
hUIl1l:],P10~ 4jtÊm hOJE.' Ol:'sp(?~a COIII Pt'!>50al aCl.lla do 11.IUlte a ser 
~ 1» • .11111. t' cj~IE: n'lI' lUI-rC5pOlltJe a I"€:al uJaot:, PE'lu lu:nos no <:aso dD 
UI1l.ilO. 

110 ~rt ~O., a expres~~o no maXlllO depOIS dR 
llC~ L~(~I·Clt..l.OS ',uceSS1VU':. n~o dcHll1€.9.U..C. "!KE'lCiCl05 serl~1I 

l.st. .YWI...1..tI. ~ W1.il...l.U!i.t..e. a s.t.:L reallZaOC U '-iULi..u. ~ 
(lara ai '191.mento uo lUllte ll~ apena!o f'stalJelccc qur U$o 
t'):fo'lL'l(-~U!, dEYi'UIJ ser slIce!.>sl.vos Em SEU iugar. proPCle-sE' a 
~~~lC.~:;'~L no ~Iazo ma~lmo de trc~ CXerCl.C10S ~lnancelros. i:!. 
to unI .,1' uaqltE'lp. c'HI que Pbta LeI entrar e'l V190r, a tazáo de UIII 
lCIl;o ót:' ~':({Ldenl:e POI €KE'rC !C~O 

- ",;,nda 110 c;\rt 20, a eHpreSf>ao 
nest.::: ... 1" .l~t) "torllêl io\!.> buali d~!lPo!i~ç:b,"," 
(,U~ U I .. mlte Soe encolltra t':;.xado no art 10 . 
~'O r 'l'Bnsformado,) em parágrafo do art, 10 

o Ilml.tc prCvlsto 
111ócuas, haJa Vlbtd 

ASSIm, ou o ""rt,' 
~o que se pronOC} ou 

o llml.te de qUI? ~ ~>~prEC~~CI t~ra que ~pr ~OdlflCGOa para " 
t \ .. , '~t~ L€l tJ(. o llhllte tJc qU{ t I'ala ti ai t 190 
~\n t, .. 0(' 

Ulante: (,lO l:.)(pc.sto ~ que voto 
ao F'loJelli de l.el Complelllel1lar no 

favoravel.enle pela 
bit, de 198'r, POJ"(~II 

110:" \ErItIOS 00 SuLr;tltutl vo .ljJre~«,nlado E."m anE'KO 

Si:!.la da LOIIl!:iSaO , CII .2~ dE: mal ti d~' 1991 

ucput"(~ t~l~tOl SERRA 

hUElS rr I UT 1 VQ AO 
I-'ROJEru Dl LEI LUHPLEME.NIAk NO , ob. ll[ 1989 

O CONGRESSU NACIlJNAL d~crcta 

Al-l ~o li de$pc~iit LU,'" pE:!:>'3oal at1VlJ t: InallVO 
•• rlO ~O(1Eol .... ;,J cada eXIort..1ClO tlnanCf?lrO, exceder 

1 - no caDO da Unl~o, a 5~" (ClfICO€llla c Clnt..O 
por l'E'llto> da respef~tl.Vi\ I-CCEl.ta corrPlIlF liqUIda, entendIdo como 
lul o total da n::celta corren tE', tJedU;!ldob Oll vaI 01-(;", 
con-E.'spondente!> as lrql}s+erc-"'cla'f. constltuC!On~l~ de qtle tl"atillll 
1)'::' ar! .;,)13, ln~ISO 11, e ~l t l~Y, lnClSu':. 1 c 11, bem COI'IU as. 
I'r'(.lla~ ete que trata o art 239, todo~ da Constl.tuIt~O FEo~ral, 
t. 'Ulldil. os valores 1.0rrcspondcl1tcs as dotaçbes ... ollslgnadõUi, na 

· leJ ul-Ç.o,:.tnenlarl.a <lllu'al e E:m seUl> cred ltor. «dl.ClOnn_!:> para atender 
CtC.~',Hlf:'.:>i:!.:' com o pa9Rm.~rll.o de llcllci lC lClS 1.0 ámb.llo do Re91mc C,eral 
0<'1. I reYloêncJ~ Soc::.ai, 

11 110 caso IJu-:; b;,tados, a 55% (c{ncoenta~' 
t..llll,;U por (;E.:lIl'lI ua~ rC~f.lCCllVa~ reccl.tas (;Ol-rentes llqUldil!i. 
E.:nlcndltln!:. cunlU tal os total.~ dato respectlvas rece::"tas correntes, 
tJfõrlU~~lduo:. u~ Vc.dtll·€!:i das lran!>ferC'nt:.lil<:o de que tnltall o!o. -lncl sos 
'I; (. IV OCo ~rt 158 UO\ Constltuu:;ÍO Fe-derai; 

111 no Clit>O un ,ülstrllo Federal C! dus "UlllciplOS, 
-< ~Cl.IIC0E'n tü E t..l.nro por c .. 'nto) das respertl\las receltal> 
.~nl I ~'II i. e ._ 

• • 

• 



F-araqrafo UUl l.Q "~f-' a dt:op €tla co. pR!>!>oa t " êl t lvO « 
4tt"~lVt! C)U .. uu""l o lJ. ntl te f ucado t1C!iltl arllYO. devela retOI"n"" 
I!IoClu .. 11 l atall·p 110 prazu milX1IfIO ar tref, ~)(Rrcic.~l.Ot; flnanc«lror;, .. 
t.:onl dI d.lqu e-lc eM qu~ ~~( d LEI rntr'for PIII v.1!i10r, a lazilo de Uni 
l~r4~ PO ~):c~dcnl~ ~or ~xprL LjQ 

"u 
pull 

~I 1. IfIC 1 I U 

'I .• , ao 

Mf t ~o E.!..otn 1 .. 1 I.OIflPl~."-·ntar entrar" e. 
cxcrC1C1U flnancCJ.ro ... ul.JsLClucnll cltl de 

PARECER REFORHULAOO 

Vl§lor 
!iua 

o Depu t ado Cisar HaIa aprrsrnlou Subst itul ivo ao Prt'­
J rt o d r Le i COMP lelflen t ar n R 68. dr 1989, propondo .odlfica~ães ~os 
t e r MOS do Subst i t u t ivo qu~ apresenlel , ao meSMO PruJeto, eM 29 de 
• • i o de 1991 . 

Ap ós a aprecla~io da. proPo~l,ãe5 do nobre Deputa60 
eis .. r Hai a. beM como d e outros Mrlllbro~ drsta Comissão de Finan~ as c 
Tr i b u t .. ~ io , est o u p r o pondo o novo Subs t i t utlvo "enl il,n(?>;tJ. que Incor ­
por •• l gumas des t .s iMPort .n t rs proposl~õrs , e que Ju l go correspond~ 
à . r l hor for "a de d iscip l inar a fll a l .rria . 

S .. h. da Conlisn5.o. 09 d. o'Jtubro de 1991. 

•.....•. ,~ 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COHP~EHENTAR N2 68 . DE 1989 

DI5c IpIlna 
s.. COM o 
na f orllla 
l \J i~ão 

O CONGRESSO NACIONAL d~creta : 

os l i.l t es da5 dcspe­
funciona l iSMO pub l ic o, 
d o art . 16 9 d a Consti-

Arl. U2 As: despesas l otal ~ c.o .. pessoal il~ i vo c j nat i vo da 
. d Minls tr a , ão dl r r t a e in d iret a - Incluslvr funda~ões . cmpre~as pu­
b l lc •• e ~ociedades de eC Dn OMi~ mis t a - p~ia~ COM rtc~,tas corren t es 
da União. dos Estõldoti. do Distr ito Ftrdtrr.l co do MunIcíPIo" n5"o podc-· 
,..io. a c.da If):e r cíclo fi nanr;riro. cxcedrr : 

- no c a so d. União . a 5~X (clnquenta E cinco por cento) 
da respectiva rcccitilo correnllr "liquida . rntend.cP c~ta como sendo o 
tot al d. recei t a corren t e. dtrdu:id05 os valores correspondenttr as 
tr .n.ftrr i ncias p o r par t ICIPa,õe5. const ItucionalS c legaIS . 00$ E~­
t a dos , Dis t ri t o Fedlrral e Hunic(Plos na arrccada~io de tributo .. d~ 
COMPr t rncia d~ Unlio . beM COMO a5 receIta. de ~UE trata o art . ~39 
d. Cons t itui,io Frdera l Ir . ainda, os valortrs correspondentes às dlfs­
pesas coa, o pagaMen t o de benefíCIO!> no ir.ablto dó qcgimc Geral di\ 
Prevldincla Soci.l: 

11 no caso dos E.t~do~. ~ S5X (Clnournta c cinco por 
c e nto ) d ills r trs pec t IVil. receItas cor rentlrs 1 íquidas, entendidas. como 
srn do aw t ot ais das respectiva. rrcel t as correntes . ded uzicos os va­
lor lrs das t r.nsfrrinclas por p.rticipa~õws . constituClonal~ e le­
g.is , dOG Munlcrpi ti ~ na arrrcadaçio rl« tributos rlc competincl~ dos 
E !l t .do.~ 

I II - no ca.o do Distrito Ftdrral e ao~ Municípios . a ~~r. 
(clnqU«n t a e cinco por crnto) d~s rcsptct ivas r«celta~ corr~ntes. 

S lQ Se as desp«sas dc qUE trala est€ ~rt "90 rxcrderE~. 
n o «x«r c icl o d « p ublica~io d«sta Lei. aos 1 IMlte~ nele ft~ado$. dr­
v«r io r«tornar àqu~l«ti I iMitE'! no pr~zo 1llii.~i.IO rle ll'i.o::: C>:CI' c í(.IO~ 
rl n .ncrlros • • con tar daqu«lr e. que· «.ta LeI entrar elfl vigor .• I'a­
:ão d « UM t «r~o do r~crdcnte por .~rrcrCIO. 

f 22 A União. os Estados, o Distrito Frderal I[' 05 M'Jrllci 
plo& . publicarão . ati trinla di". após o rnccrramenlc C;C (.C\d~ rÊ!.. 
d«nlonstl'at IVO d lr e~.cu~ão o,..~a.rntár la, do Mis c at~ o mÊ~. 

f 39 SeMpre que o dEMonstra t IVO de qUE trat a o p a r ~grafo 
ant «r i or, no qu r t ang« à. d e&pes .. acufllulada at" o rnÊlõ , Indic a r o de.­
cUMPr i M« nto d o s li .l t rs r ixados n«.t. LRi , ficam vrd adas, a t i quI[' a 
&I tua~ ão s e reg ul ar i ze . q u a i squer rcvisõt:&, reajus t es ou adeq ua~õt:~ 
d « r«.un rr a~ ão que i.p 1 ique~ aumento de despesas. 

Bras t'1 j a-DF. 

A Co~i •• io d« Flnan~a. « Trlbut.ção, r. rrunlio ordln' ­

ri. r.allzad. hoJ«. opinou unanl.«.rnt«. p.la .prov .. ~ão, co. 

.ub.tltutlvo. ~o ProJrto d. Lrl Co.pl«.«ntar nQ •• /89. no. ter.o. 

do parrc.r rrfor.ul.do do r«lator. O D«putado C ••• r ".1. aprr •• n ­

tou voto «. srparado. 

E.tlvrr •• pr«.rntr. os 8«nhor«. Drput.do •• I«nlto O •••• 

Pr •• ldrntr, F«rn.ndo Fr.lr •• N«l.on lornlrr. Vlcr-Prr.ld«nt«., 

Jo.i Falcão. Lu{. Eduardo. Hano«l C •• tro . Prdro V.l.darr •• 81.io 

Sr •• '., Wald i r Ou«rr •• Frrn.ndo 8.z«rr. Co.lho. O.r •• no RI.otto, 

Iv.ndro Cunha LI.a. Luiz C.rlo. Hauly. W.ltrr Nory, Lu{. Robrrto 

Pont ••• 110 0.1111. V~cch l a. 9.r.lo O.ud«nzl, J.ck.on Prr.lr •• J064 

Serr •• F.llx "rndon~a. "'rio Ch.r.ont, Rob.rto Torr ••• 'aulo 8«1' ­

nardo, P.ulo H.nd.rlno . Carrlon Júnior. P.ulo H.rtun •• P.dro No ­

val.~ 

SUlSTITUTIVO - CFT 

O CONGRESSO NACIONAL d.crrta' 

Art . lQ - A. de.p« •• s tot.l. c~ ~e •• oal ativo • 
In.tlvo d. ad.lnl.tra~io dlr.ta c Indlr.ta - Inclu.lv. 'undacie •• 
•• pr •••• pública. r .oclrdad •• dr rcono.la .I.ta - ~a ••• COM 1'.­
crlt •• corrrnt •• d. União. dos E.tado., do DI.trlto F«d.ral r do. 
Hunlc{plo. não pOd«rlo, • c.da rxrrc(cto ~In.ncrlro •• xcrd.rt 

I - no c •• o d. Untio, a S5% (clncornta« cinco 
por c.nto) da r«.p«ctlv. recrlt. cor~rnt. l(qulda •• nt«ndlda •• t. 
co.o .rndo o total d. rrc.lt. corr.ntr. d.duzldo. os v.lor •• cor ­
rr.pond.nte. ~. tran.f.rincla. por part Iclp.~õ •• , con.tltuclonal. 
« 1« •• 1., dos E.t.doa. DI.trlto F«d«r.l r Hunlc(plo. n •• rr.cada­
cio d. tributo. dr co.petincl. d. Untio, br. co.o •• r.c.lt •• d. 
qu« tr.ta o .rt. 239, da çonatttulçio Fed.ral, ., .Ind •• o. va ­
lor •• corr •• pondent •• ~. d«.p«sa. co. o p •••• rnto dr brn«f(clo. 
no I.blto do Rr.IM« O.ral d. Pr.vldincla 80clall 

11 - no c •• o do. Estado ••• 5S% (clncornt •• cin ­
co por c.nto) da. rr.pectlv •• r.celt •• corrrnt •• 1 (quld •• , rnt«n ­
dlda. co.o •• ndo o. total. d.s rr.p.cttv.s recrlta. corr«nt«a. 
drduz l do. os v.lor«. d •• tran.'er inc l .s por p.rtlclpacõ ••• con. ­
t Ituc l onals • 1« •• , •• do. Hunlc{plo. n •• rr«c.d.~io d. tributo. 
dr co.p«tincl. dos E.t.do., 

111 no ca.o do DI'trlto F«drral r do. Hun l c{ -
pios, a 55% (clncoent. r cinco por c«nto) d •• rr.prct l v •• r.cel ­
t •• corrrnt es. 

• lQ 5« a. d •• p •••• d. qur trata •• tr .rtl.o 
excrd.r ••• no cxrrc{clo dr pub11caclo dr.t. Lei. ao. 11.ltr. n.l. 
Çlx.do •• d«v«rão r«torn.r lqu«l«. 1 1.lt •• no pr.zo .'xl.o dr tri. 
rxrrc(clos 'Inancelro., a cont.r daqurlr •• qu. r.ta L.I .ntrar 
•• vlvor. l razlo d« u. t.reo do exec.d.ntr por exerc(clo~ 

• 2Q - A Unlao. os E.tado., o Ol .tr l to F.dera) r 
o. Munlc(plos publlc.rio •• t. trinta dia •• P •• o rncerra.rnto d. 
c.d •• 1 •• d«.on.tr.tlvo dr rx.cu~io orc •• rnt~rl •• do .i. r .t' a 
.is. 

• 3Q - 5r.pr. qur o dr.onstr.tlvo dr que trata o 
p.rá.r.'o antrr l or. no que t.n.e l d«.pr ••• cu.ulad. at. o .is. 
Indicar o d.scu.prl.rnto dos 11.lt«. flMado. ne.ta L«I, flc •• ve­
d.da., at. qur •• Itu.~io •• rrvul.rlze. qual.qurr r.vlsÕ •• r«. ­
Just«. ou .d«qu.cõr. de rr.uner.~io qu« i.p) Iqu ••• u.rnto d; dr. -
p« •••• 

Art . 2Q - E.t. L.I COMPlr.«nt.r «ntr.rá r. v l .or 
no prl.rlro rx«rc í clo flnanc« i ro sub.eqUrnt •• 0 d« su. publlca­
cio. 
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eARECER 

o substitutivo apresentado precisaria ser acrescentado oe maneira 
8 torná-lo mais · clero, flexível tendo em vistas mudanças legais, e 

IIonltoréveJ,. 
Por isto preferimos incluir com clareza entre as despesas de pes­

soal aquelas realizadas via de transferêncfas lntra-governamentais 
trataI das receitas meramente fiscais e fazer as referências legais d 
um nível mais genérico para que possam acompanhar mudanças eventual­
mente ocorridas sem.necessidade de tocar no texto da presente Lei C~ 
plementar I além de incluir 8 obrigaç§o de apresentar demonstrativos. 

1 submeto é apreclaçao do plenáriO da Comis CONCLUSAO : Sendo ass m, 
sao de Finanças, o presente Substitutivo. 

A O 

_c 0_ P L E M E N T A R NO 6Q/~9 f:.'3.QlfIQ DE !of! 

O CONGRESSO NACIDNAL decreta: 

Art.lg -As despesas com pessoal ativo e inativo da administração dir! 
ta e indireta _ inclusive autarquias, :~ndações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, empresas públicas e sociedades de economia mista -
pagas com Receitas Correntes do Orçamen.to Fiscal, da UnHlio, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos ~unicipios, diretamente ou através de 
transferências, de competência de cada exercício financeiro, nAo pode -

rAo exceder: 

1. no caso di Unilo, I 60S da respectiva Receita Corrente 
Liquida, calculada deduzindo-se do total das Receitas Correntes do Orç! 
menta Fiscal, os valores correspondentes às transferências por partlci­
paç~es dos Estados, Distrito Federal e ~unicipios em tributos de compe­
tência da UniRa definidas na Constitutiçlo Federal ou em Lei Cumplemen­
tar, as receitas de que trata artigo 2'9, e as despesas de que trata 
u artigo 21 inciso XIV, ambos da Constituiçao Federal. 

11 ~ no caso dos Estados, a 60S da respectiva Receita Cor­
rente Liquida, calculada deduzindo-se do t~l das Receitas Correntes do 
Orçamento Fiscal, os valores correspondentes às transferências por par­
ticipaçOes dos Municipios em tributos de competência dos Estados, defi­
nidas na ConstituiçRo Federal, em Lei Complementar e nas respectivas 
ConstituiçOes Estaduais. 

111. no caso do Distrito Federal e dos ~unicipios, a 65S â5 
respectivas Receitas Correntes. 

Parágrafo IQ: A UniRa ,os Estados ,o Distrito Federal e os 
Municípios, darao mensalmente, até o último dia do mês seguinte à reali­
zaçAo financeira da despesa, publicidade do demonstrativo da execuçRo ar 
çamentária por mês, e do acumulado dté cada mês, incluindo as provis~es 
para os pagamentos do dêcimo terceirb , e adicionais. 

Parágrafo 2Q : Sempre que o dcumulado dos quatro meses ou 
mais caracterizar excesso, o Poder Executivo deverá enviar em trinta dU5 
mensagem ao Poder Legislativo em caráter de urgência, definindo a forma 
que num prazo m'ximo de seis meses procederá a correçAo. 

Parágrafo ,Q : No prazo máximo de 90 dias da publicaçRo da 
presente lei, os Poderes Executivos, enviarao mensagem aos respectivos 
Pnderes Legislativos, com o demonstrativo da aplicaçfto das normas con­
tidas no artigo IQ e seus incisos, nos três exercícios anteriores, no a­
cumulado atê o presente exercicio, e sendo o caso definindo a forma que 
o teto estabelecido será atingido em no máximo o exercicio financeiro 
subsequente ao da data da publicaçAo desta Lei Complementar. 

ART. 2Q - Esta Lei Complempntar entra em vigor na data de sua p~ 
blicaçRo, prOduzindo efeitos financeiros no prazo previsto no parágrafO 
terceiro do artigo IQ ,revogando as disposiçOes e~ contrário. 

Ceo<ro Orállco do __ 
DF 

• 
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DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 
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Data -

~ ,.:. . . , . . 
~ .f .... • t 

,_ Q;3I).U .9J .. . '~'~--' . • 

o SR RENATO VIANNA ( PMDB-SC. Para emitir par.ecer.)-

Sr.Presidente, Sras. e Srs.Deputados, o Projeto de Lei Complementar nº 60B, 

de 1989, de autoria da Deputada Rita Camata, em exame, que disciplina 

SI ANA STUMPF 

OTA 20.67.0006.7 • (AG0I88) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orl dor- RENATO VIANA Hora- 17h40min Quarto N'? 111.1 

Taqulgrafo - ANA 

Revisor- ZUZU Data - 03 . 1 2 .91 

, 
que disciplina os limites das despesas com o funcionalismo publico na 

form i:l do art. 169 da Constituiçao . 

, , 
Sr. Presidente, em principio nos parecia a te que o 

, 
projeto seria inconstitucional, porque feriria o principio federativo 

qual seja do autoGoverno, da auto-administraç~o, da auto-organizaç~o 

, 
financeira dos Estados membro ~ e dos municipios. Mas a sua regulamen-

taçao decorre do propr j o artigo Constitucional, art.169, que diz: 

"A despesa com pessoal ativo e inativo 

-da Uniao, dos F.stados, do Distrito Fede 

, - , 
ral e dos Municipios nao podera exceder 

os limites estabelecidos effi lei comple-

mentar." 

Portanto, o que o presente projeto de lei pretende 

e justamente disciplinar os limites estabelecidos pé.ra que Estados e 

, -
municipios tenhé~ restriçoes do gasto com o seu funcionalismo, este-

belecendo mais do que só apenas três exercicios após -a aprovaçao da 

, , 
lei e que que esse criterio seria colocado em pratica . 

Portanto, Sr. Presidente, o projeto da Deputada Rité 

, 
Camata mereceu um substitutivo do Exmc . Sr . Deputado Jose Serra e o 

, 
veto effi separado do Exmo. Sr. Depu tado Cesar Maia . 

om 20.67.0006.7 - (JUN/91) 

l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - RENATO VIANA Hora - 17h40min Quarto N2 111. 2 

Taqu lgrafo -ANA 

Revisor - ZU ZU Data - 03 . 12 . 91 

, 

Fo r am apresentadas em plena~5 0 sete emendas, seis delas ja contempla-

, 
daf; no substituti\l o, e apos uma ampla negociaçao estabeleceu-se o 

, " 
c ri terio de 60% para que Es tados, Mur.ic ipios e a propr ia Fede ração 

possam investir nos gastos ccm funcionalismo . 

Sr . Presidente , o parecer da Comissão de Constitui 

çac: , Jus tiça e de Redação, err: pl enário e pe 1 a consti tuc ional ic l;., de, 

, 
jurisdicidade e boa tecnica legislativa, recomendando a apro~açao do 

, 
substitutivo do Deputado Jose Serra . 

S/TEREZA 

OTR 20.67.0006.7 - (JUN/91) l' VIA· PlE NÁF .: 

j 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

r- 109/J-.. 

, ,,-T .• qUlgraf~f ...... r.<T to 

Rtvisor - ~.) % 1 ~ ~ ?L 00-13 

o SR PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra a o 

nobre Deputado José Serra para proferir parecer às emendas de plenário, em 

substituição à Comissão de Finanças e Tributação. 

O SR JOSÉ SERRA (PSDB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre -

e 
sidente, querIa sublinhar que esse projeto regulamenta um dispositivo consti-

tucional. Por outro lado, ele estabelece um limite para participação da folha 

de salários na receita dos governos das três esferas - municipal, estadual e 

federal - com o funcionalismo. O projeto original é da autoria da Deputada 
..... 

v~P'?::...-_ 

Rita Camata, que mereceu emendas e um substitutivo na Comissão de Finanças 

e Tributação, e estabelece critérios cla~s para que não seJa dupla contage m 

__ nas receitas, ou seJa, transferências federais não são contabilizadas como r e -

ceita do Governo Federal, mas como receita das esferas de Governo que recebem 

essas transferências. Isto, de alguma maneIra, coloca uma certa ordenação den-

tro do processo. Por outro lado, estabelece tambem mecanIsmos de controle , 

digamos de obediência da lei e, de outro lado, de caráter gradual, ou seJa, 

o ajuste em termos dessa participação pode-se fazer em torno de um período de 

três anos, de três exercícios. Por outro lado 

S/ANA 

OTR 20.67.0006.7· (JUN/91) " VIA· PLENÁRIO 
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Revisor -
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, 
Por outro lado, quero antecipar em Plenario qu e 

iremos acolher ~ emenda feita por Parlamentares do PT para que o 

-
limite seja nao de 55 mas de 60% e uma outra emenda de Parlamentares 

do PDT contribuindo tambem nessa direção, para um mecanismo mais adeq~a-

do de controle dessa participaçao e da evolução dessa participação. Por-

tanto, este projeto so veio ao Plenario depois de uma negociação em di-

ferentes areas . Acredito que seja um projeto que deve ser aprovado na 

forma do acolhimento da maioria das emendas aqui apresentadas que ve-

remos em seguida . 

* * * 

DTfl20.67. 0006. 7 · (AGOI8B) " VIA· PLENÁRIO 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇAO À 
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO, DEPUTADO JOSÉ SERRA 

Queria subI intlar Clue esse projeto regulamenta um dis-­
posit ivo const itucional. Por outro lado, ele estabelece um 1 imite 
para participa~io da folha elE salários na rECEita dos gOVErnos das 
três Esferas - municipal, Estadual E federal - com o funcional ismo" 
O projEto original ~ de autoria da Deputada Rita Camata, qUE mEreCEU 
várias emendas e um subst itut ivo na Comissio de Finan~as e Tributa"­
~io, e estabelece crit~rios claros para que nio seja dupla contagem 
nas receitas, ou seja, transferências fEderais nio sio contabil iza-­
das como receita do Governo Federal, mas como receita das esferas de 
Governo que recebem essas transferências. Isto, de alguma maneira. 
c:oloca uma certa ordena~io dentro do processo. Por outro lado, Esta­
belece tamb~m mecanismos de controle, digamos de obediência da lEi 
E, de outro lado, de caráter gradual, ou seja, o ajuste Em tErmos 
dessa part icipa~io podE-se fazer em torno de um per(odo de trê5i 
anos, dE três exerc(cios. 

Por outro lado, quero antEcipar em Plenário que ire -­
mos acolher emenda feita por Parlamentares do PT para que o I imitE 
SEja nio dE 55 mas de 60% e uma outra emenda de Parlamentares do por 
contribuindo tamb~m nessa dire~io, para um mecanismo mais adeql.lad() 
dE controle dEssa part icipa~io E da Evolu~io dEssa participa~ic). 
Portanto, estE projeto s6 veio ao Plenário depois de uma nEg()ciaçi() 
Em diferentes árEas. AcrEdito qUE SEja um projEto qUE dEVE SEr apro­
vado na forma do acolhimento dE maioria das emendas aqui apresenta"­
das que verEmos em seguida. 

Sala das Sess~es, em de dezembro dE 1991. 

Deputado 

I 
J 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINSITRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

Emendas de Plenário ao Projeto de Lei Complementar 

n~ 60-A, de 1989 

Disciplina os limites das despesas 

com o funcionalismo público, na for­

ma do art. 159 da Constituição. 

I - Relatório 

o Projeto n Q 50-A, de 1989, mereceu pa­

recer pela admissibilidade, com emenda, da Comissão de Cons­

tituição e Justiça e de Redação. A Comissão de Serviço Pú-
-blico opinou favoravelmente pela aprovaçao, 

missão Qe Finanças e Tributação opinou pela 

substitutivo. 

enquanto a Co-
-aprovaçao, com 

Retorna a esta Comissão o Projeto, pa­

ra manifestação sobre as emendas de Plenário, numeradas de 

01 a 07 . As emendas contêm: 

a) Emenda n Q I, da Sra. Deputada MARIA 

LAURA: propõe a substituição do percentual constante dos in-

C1SOS 1,11 e 111 do art. lQ do Substitutivo por 55 % 

senta e cinco por cento); 

(ses-

b) Emenda n Q 2, dos Srs. Deputados PAU­

LO HARTUNG e JOSÉ GENOíNO: propõe a subs tituição do percen­

tual constante do inciso I do art. 1 Q por 50% (sessenta por 

cento) ; 

c) Emenda n Q 3, idem: -propoe a substi-

tuição do percentual do inciso 11 do art. 1Q por 50 % (ses­

senta por cento); 

GER 2C .01.0050.5 - (ABR'91) 
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CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

d) Emenda n 9 4, idem: -propoe a substi-

tuição do percentual do inciso 111 do art. 19 por 60% (ses­

senta por cento); 

e) Emenda n 9 5, do Sr, Deputado CARRION 

JUNIOR: propõe a substituição do percentual do inciso 11 do 

art. 1 9 por 60% (sessenta por cento); 

f) Emenda n 9 6, idem: -propoe a substi-

tuição do percentual do inciso 111 do art . 19 por 60% (ses­

senta por cento); 

g) Emenda n 9 7, idem: propõe aditamento 

explicativo ao texto do §2 9 do art. 19. 

11 - Voto do Relator 

O Substitutivo da Comissão de Finanças 

e Tributação elevou o percentual constante do Projeto origi­

nal de 50% (cinqüenta por cento) para 55% (cinqüenta e cinco 

por cento), buscando afastar a impossibilidade de cumprlme­

to da lei pelos Municípios e Estados nos quals as despesas 

com pessoal e encargos sociais ascendem a quase 100% (cem 

por cento). Por outro lado , manteve a obrigatoriedade de a­

justamento aos limites da lei no prazo máximo de três xer­

cícios financeiros (art. 19 , ~19), além de vedar a elevação 

de despesas com pessoal sempre que o demonstrativo acumula­

do da execução orçamentária indicar o descumprimento dos li­

mites da lei (art . 1 9 ,§3 9 ). 

As emendas de n 9s 01 a 06, em que pese 
, -a louvavel preocupaçao de seus Nobres Autores, referem-

se a matéria a nosso ver suficientemente tratada no Substi-
. , , . " . 

tutlVO . Ja a Emenda n 9 07 trata de materla que foge a temat~ 

ca desta Comissão, devendo, naturalmente, ser objeto de apre 

ciação pela Comissão de Finanças e Tributação . 

GER 20 .01 .0050. 5 - (ABR/91 ) 



• 

- 3 -
c í1P (J 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Vota, portanto, . . -o Relator pela r e ] e lçaO ... 
das Emendas nOs 01 a 06, abstendo-se de manifestação 

a Emenda n Q 07. 

G ÇO ?n 01 o o ç o ;. ' ABO I01\ 

Sala da Comissão, &3 de ~ de 1991. 

Deputado ZAIRE REZENDE 

- Relator -

-
sobre 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLEN&RIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 60-A y DE 1989 

Oiscipl ina os l i mites das 
funcionalismo p~blico, na 
169 da Constitu i ~ão. 

despesas com o 
forma do art. 

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTA­
CÃO 

Oi-se ao § 2Q do Art. 1Q a seguinte reda~ão: 

Art. 1Q - •••• 

§ 1 0 - • • • • 

§ 20 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Munic{­
pios publicarão, at~ trinta dias apds o encerramento de cada mis y de­
monstrativo da execu~ão or,amentiria, do mis e até o mis, explicitando, 
de forma individualizada, os valores de cada item considerado para 
efeito do cilculo das receitas correntes I {quidas, das despesas totais 
de pessoal e, consequentemente, da referida participação. 

JUSTIFICACÃO 

A emenda objetiva assegurar que o demonstrativo da execução or­
~ament~ria, a ser publ icado, contenha os elementos necessirios ao cil­
culo da referida part icipa~ão por todos os segmentos interessados, con­
ferindo, assim, clareza e transparincia. 

Apenas a t{tulo de exemplificação, a execução orçament~ria, 
atualmente publicada no Diirio Oficial da União, não propicia as infor­
ma,~es neces5~rias ao cálculo da referida participação. 

('19.K7~ (U 7) ~ t-/ / /(//ê!. ~ I'J /~/ 
. .1 
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EMENDA SUBSTITUTIVA AO PL NO 60-A, DE 1989 

~3I.1b!;t i tua····sE' no (,xt N H~, .LQ.c i so I, do PLN nQ 60--f':'), d(·:·~ 

1. 989 , C\ f..~:-: p r E s S ~\ o N".. ,:1 ~5 5 i: (c: i n q ij e n t a E c i n 'c o P o r c e n to) • • • " p o r 
••• " 60% (ses!;en ta por' c: €·n to) •• " •• 

JUSTIFICACÃO 

A E'mEncla proposta tEm por C)bjEt ivo aclECluar o 1 imitE elE 
deSPEsas de PE'ssoal à·; E'fE't ivas necessidades (jE' remunera~~o d()s !;er··· 
vidores p ljbl i cos, reduzindo-se o PE'rCEnt~lal atualmEntE fixado PElo 
art. 38 do Ato das Disposi~~es C()nst itucionais Transit6rias de 65% 
das recEit:as corrEntEs para 60%, porém, evitando-se indESEjávEis 
"achatamentos salariais " qUE a fixa~âo do teto de 55% p()deria c:a l.1 ·-

-=-9 Li ~ I~ \ -
('.... 1 0'0 -I _. co. c..... c' C' 1",' ... C;' ;:,d cl lcl~ .)~~~O~~, 

?S'ug 

P I -
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EMENDA SUBSTITUTIVA AO PLN NQ 60-A, DE 1989 

(,~ 1.11) <.:' t" " ·t 1.1;" .. - <.~ 'c:.' .. , "" t '1 o . . '1' '[ j I') I NO' 0 A J J '"~ J L n O C, I •• •• _ r I n C I <O; D ... y (O '._ li .. _ <:> "- .. r 

1989, a expressâo .••• a 55% CcinqUenta e cinco por ceflto) ••• · 
• '0"/' t t)" • •• t) /. ,!;; (~ s S E n . a p () r c (~n : O •• • 

..JUSTIFICAÇÃO 

d <':.' 

por 

A Emencla proposta t:Em por c)bjet ivo aclequar o 1 imite cle 
dESPEsas de PEssoal às efEt ivas nEcessida (jes dE remunera~âo do s s er "­
vidores pllbl icos, reduzindo-sE o F)ErcEntual atualmEnte fi>:ado pelo 
art. 38 do Ato das Disposi~~es Const itlJcionais Tran!iitdrias de 65% 
elas rEceita s c orrEntes para 60%, porém, evitando-se indesej~vei s 
·achatamEntos ';alariai s · qlJE a fixa~âo dD teto de 55% IJodcria calJ -
~: ; a I" .. 

2~f.lOr~ 

~ ?S1)5 

fr 

C' - '1 0 . 0 " -, (" ' C '\ c' co j.' "'lo C" 
,.) d <:\ C. <"n' , .. ' (-:. .. ) .. ) ,! f: .. :> , em 

[lv\. ~ '-Ü \ CV'\. tu. lrJ 
/1 

I 

I / 
LAcv' u~' /(/é/ I 

s 
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( 

EMENDA SUBSTITUT I VA AO PLN NO 6 0- A. DE 1989 

!3 1.1 b s t i t: 1.1 c\ .... ~:; E n O ,:\lr t.. H~, i n c i s o I I I d () P I... N n ~.~ Ó 0 .... t~ • d E 

t9B9. a f.: :-: p Ir ~:: ~:; s ~\ () "... ~.=.; 5 i.: (c i n q ij f.: n 1: ã """(7: c: I I'l C C) P ClI'" C E n t D ) • • • .. p ell'" 

J UST IFIC AÇ ÃO 

A Emenda proposta tEm pc)r objet ivo adEqUar o 1 imitE dE 
dEsPEsas (jE PEssoal às cfct ivas nEcEssidadE~; (jE rcm l.1 nEraçâ () dos ~;cr·"· 
v i d o Ir E ~:; p I.Á b 1 i c: O~;, 1·- e d IJ ~.: i n cI C) - •. ~:; E o P E r c: €.: n t u c\ 1 ,.:\ t: IJ a 1 m E n t €.: f i :-: C\ d o P E 1 o 
art. 38 do Ato das Disposiç~cs Con~;t it~l (:iollais TIPans i tdrias (jE 65% 
elas rEcEitas corrEntEs para 60%, por~m, cvitanclo-sc i rldEsEj~vEis 
"ac hatamcntos salariais" qllE a fi>:a~âo do tEto (jE 55% IJodEria cal.1···· 

6 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 60-A, DE 1989 

Discipl ina os limites das 
funcionalismo pJbl ico, na 
169 da Constitui;io. 

despesas com o 
forma do al'"t. 

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTA­
çÃO 

Di-se ao inciso 11 do Art. 10 a seguinte I'"edaçio: 

Art. 1Q - •••• 

I - •••• 

11 - no caso dos Estados, a 60/. (sessenta POI'" cento) das 
I'"espectivas I'"eceitas COl'"l'"entes líquidas. ent'endidas como sendo os to-­
tais das respectivas receitas correntes. deduzidos os valores das 
tl'"ansfel'"incias por pal'"ticipaçies, constitucionais e legais. dos Municí­
pios na al'"recada;io de tl'"ibutos de competincia dos Estados. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva confel'" i I'" aumento da mal'"gem de flexibil idade 
ao fOl'"te ajuste que dev€l'"~ ser I'"€alizado pela €smagadol'"a maiol'"ia do!; 
Estados bl'"asileil'"os. 

~Vl/Vvt­
C /}~ k: / U ,l\) ; -r V /1) /ute . f:? O "t-

( 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 60-A r DE 1989 

Discipl ina os limites das 
funcionalismo p~blicor na 
169 da Constitui,io. 

despesas com o 
forma do art. 

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DA COMISS!O DE FINANÇAS E TRIBUTA ­
çÃO 

Di-se ao inciso 111 do Art. 1Q a seguinte reda~io: 

Art. 1 o .-

I - • • • • 

11 - • • • • 

111 - no caso do Distrito Federal e dos Munic(pios r a 60% 
(sessenta por cento) das respectivas receitas correntes. 

JUSTIFICAÇ!O 

A emenda objetiva conferir aumento da margem de 
ao forte ajuste que dever~ s er real izado pela maior parte 
pios brasileiros . 

f 1 e~·( i b i 1 i d ad e 
dos Municí -



DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 60-B, DE 1989 

(Da Sra. Rita Camata) 

Disciplina os limites das despesas com o funcionalismo pú 
blico, na forma do artigo 169 da Constituição; tendo pare 
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla ti 
va, com emenda; da Comissão de Serviço Público, pela apro­
vação; e, da Comissão de Finanças e Tributação, pela apro 
vação, com Substitutivo, com voto em separado do Sr. César 
Maia. Pendente de parecer is Emendas de Plenirio das Comis 
sões de Trabalho, de Administração e Serviço; de Finanças­
e Tributaçã~ e de Constituição e Justiça e de Redação. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os Orçamen.tos da União, dos 

~stado, do Distrito Federal e dos munici­
pios llmltarão a cinQÜenta por cento da 
arrecadação o pagamento com o seu pes­
soal ativo e inativo. 

Art. 2.° O limite previsto neste artigo 
deverá · ser obtido no máximo depois de 
três exercic10s sucessivos. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
Prevista lei complementar para disciplI­

nar a matéria, no art. 189 da ConstiJulção, 
trata-se, acIma de tudo, de estabeleCer um 
máximo de dispêndio orçamentário com 
custeio do funcionalismo, o que, indireta­
mente, reduziria o nepotismo e o empre­
guismo eleltorelro, dois males que se en­
contram entre os malores responsáveIs pela 
inflação, quando há prefeituras que che­
gam a gastar noventa por cento com o seu 
pessoal. 

Por Isso, os estados e 08 munleipios eatlo 
lmpossibllltados de investir no próprio de­
senvolvimento, enquanto se multipUeam as 
mordomias e os funcionários odiosos. 

Cremos ter Indicado um caminho para 
acabar com essa orgia de gastos. 

Sala das Sessões, 
RltaCamat&. 

LE'JISI.AÇAO CITADA . ANEXADA 
PELA COORnENAçAO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 

CONS'I'l'I'UIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
· ..... . ... .... ... . ................. . . .... . . 

CAPíTULO II 

Das Finanças Públicas 
· ... .. .. .. ... .... ........ ..... ............ . 

· ..... ... . \ 

SEÇAO II 

Dos Orçamentos 
.... . . . .............. . .... . .. .. 

Art. 169 . A despesa com pessoal ativo e 
,lnattvo da União, dos estados, do Distrito 
~ F~lI.l e dos municlpios nlo poder,á exce-
1.i!f{ os limites estabelecidos em lei comple-

mentar. 

Par'grafo único. A conce&5lo de Qual-• quer vantagem ou aumento de remunera-
çlo, a crlaçlo de cargos ou alteraçlo de es­
trutura de carreiras, bem como li. admissão 
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de pessoal, a qualquer titulo, .pelos órgãos 
e enUdades da administração direta ou ln­
'Ireta, inclusive fundações insUtuldas e 
manUdll..'; pelo poder pÚbllco, .ó poderão 
ser feitas: 

1 - se houver prévia dote.ç,o orçamentá­
ria .uflciente 'para atender '11 nrojeç6es de 

despesa de pessoal .e aos acrésciinõs dela 
decorrentes~ 

II - se houver autorização especifica na 
leI de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públlcll..'; e as SOciedades de 
economia mista. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI( A E DE REDAÇÃO 

1 - RELATÓRIO 

Através deste projeto, a nobre Depu~ada R~A CA--.. 
MATA t~m por objetivo estabelecer que II os orçamentos da u-
nião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios limf 

tarão a cinqüenta por cento da arrecadação o pagamento com 

o seu pessoal ativo e.inativo", devendo esse limite ser atin­

gido depois de três exercíciorsucessivos. 

Na justificativa, a nobre autora esclarece que a 

fixação do percentual, regulando o dispositivo constitucional, 

"indiretamente, reduziria o nepotismo e o empreguismo eleito­

reiro" . 

t: o relatório. 

, 
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Trata-a. d ••• terla cuja iniciativa •• tá defe­

rida • parlanantar federal C art . 61. c.put, da Lei Malorl. 

I d. atribuição do Con9r ••• O Nacional. 00. po.terlor •• n1-

ta.lação pr •• ldenclal, editar 181 ordinÁria aobre o tema em 

que.tio ( art .• 8, caput t combinado co. o art . 59. 1nc1.0 

111, da Carta Polltlca). A .. tiria • d. coapetincl. laglal! 

tica da União ( art. 22 ca.blnado co. o art. 169 do E.t.lu­
to aá.1co ). 

Percabo apena. uma correçio a aer felta : • Y19ê~ 

el. da 1.1 há d ••• r para o ex.releio flnance1ro aubaeqoenta 

ao da eu. publicação. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

jurldlcldade a boa técnica laqlalatlva I com uma Emenda ) d •• -

ta Pro~.to da Lei Complementar nQ 60/89. 

Sala da COID1 .. õo, em I( ~ ~ &J. t~~<l 

/l.,, / ~ .. -
bEP l1I' AIlO ;,,,no \ARNE I RO 

Re~or.. 

DCENDA AO 

PROJETO DE LEI COMPLEIIENTAR N9 60/89 

Di-a. ao art. )0 do projeto .ata redAção: 

Art. lo Eata lel complementar en­
trari .. vlqor no primeiro dia do exerclcio 

financeiro aubaeqdente ao de sua publicação . 

Sola da Caa1 .. õo, ... ~& + Jt 19q9 

CEPl1I'AOO d"(, '~c~~i;; Rel$rR 

1 11 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição ~ Justiça e.Redaçã~ . 
em reunião ordinária plenária realizada hOje, opinou unanime ­
llIente pela eonsti tuclonal1dade. Jurldlcldade e' té c ni c a '"legis­
lativa, com emenda, do Projeto de Lei Complementar n' 60/89, 
nos termos do parecer do relator. 

Estiveram pr~aente. os Senhores Deputados : 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal _ Vlce­
Presidente. Ber~ardo Cabral, Carlos V1naare, Harlan Gadelha, 
Héli o Manhães. José Outra, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nil­
son Cibs~n, Plinio ~artins, Renato Vianna, Rosári o Congro Ne­
to, SérgiO Spada,~theoaoro Mendes, Aloysio Chav~s, Costa fer­
reira, Elié%er Moreira, Francisco Benjamim, Ney Lop~s , Os car 
Corrêa, Paes' Landim', JJarez Marque s Batista. Sigruringtl Sei­
xas, Vilson Souza~ Gerson Peres, Miro Teixeira , Horáci o Fer­
raz, José Genoino, Marcos f o rmi ga, Aldo Arantes, José Mel o . 
Raimundo Bezerra, Wagner Lago, Al c ides Lima, Rodrigues Palma , 
Enoc Vieira, Jesualdo Cavalcan t i, Eg! dio Ferreira Lima , J os~ 
Luiz Maia e Jairo Carneiro. 

Sala da Comissão , em 17 de agoàto de 1989 

oJ.~ /l 
D utado NEL 

Presld 
/ 

""'- . 
Deplltado 

E"[NOA~D9TAUA PELA COMI SS!<'. 

·' Art. J I - Esta l e i comp lem~n t . r pnt ra r~ em v igo r 

no primeiro dia do ex e r c i c l o flnan cel r o s'ubaeQuente ao de sua 

pUbli caçÃo . " 

S.la da Coml •• ão : em 17 de agosto de 1989 

/~ /t?;l/i., 
~utado NE J OBIM 

/ Pre s l e t e A 

l/;~ o 
De pu t ado IRO C~E I RO 

e l eto r 

PARECER DA COMl SsAo DE ~ERVI ço PÚBLICO 

R E L A T O R I O 

A nobre Deput.da Rit. C ••• t •• present. Projeto 

de LeJ Co~pl ement.r regul.~!'t.ndo o .rtigo 169 , d. Constitui­
çlo Federal de 1988. 

Estabelece a propositura, que '5 despesas co .. 
pess oal 11mItIT - se-Io I 50S (cinQüenta por cento) da 

çlo , devenj) ser obtida após' (trts) exercicios sucessivos. 

E~ 17 de agosto je 1989, a tOMis510 de Consti­

tuiçl o e Justiça t Redaçlo, ao aprecl.lr o "arecer, co- '" e_enjl, 

da la vra do nobre Deputado Jairo Carneiro, opinou, unani.t~!'te . 

pe la constituc i on a l i dade, jurldicidede e tlc"ica legislativa . 

A eme nda apr~v8de 11Mito~ -se a adeQuar o prazo 

oe vi gé n: ia Oa le i , que pela proposiçl o da autora vig orl va na d! 

ta Oe sua pub1icaçao , pa r a vigo rar a part i r do 1Q dia 00 e xercI 

cio f in anceirJ subseQJe~t e ao de su a pub 1Ic aç30. 

É o RelatórIo. 

~- v O T O 00 RELATOR 

Nlo h' QUllqJer reparac10 a ser feita Qua~to • pro-
poSitura nem, tampou:o , • e~enda aprovada na Comisslo ~e ConstituJ. 

çlo e Justiça e Redlçlo, u~a vez que a iniciativa l prevista no 

art . 169, da tonstituiçlo rederal, e nlo excede o estatu!dJ no 

art . l8 do Ato dls OisposiçOes Constitucionais Tra,sitórias da 

Clrta de 198!S , razlo pOTQ·Je op i n) fa.,voravelm ente pela apro va;.) d.) 
Projet o de Le i Comple me ntar nQ 60 , de 1989. 

Slla das SessD!s, e~ de seteMbro de 1989 . 

-- - PAIUCER DA CO~ I SSÃO ...!JV 
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PARECER DA COMISSAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

nllLrl. 11(· pul<\tl.-l hltêl I..iunala iHlI' '''''-f'nloll IrO.1('to dt lI) 

\ t:'!ilUlaM(' llla :, du u <l.\ t lo", d i. I..urn. t ltultaU ledel;;1 

IJ ~ ' ll IlO O". d(' ).'r'ts'7', t.{t"bf' lt'l[' ~ut.: ;' ! . dE"!' Pf'l."!' (.0111 

1'1~'~o~1 .11 ... 0 [' lllal .. vu Il"J.tal- ·~t'-·,,· a :i0>. II !tlquent : "0\ ccntr. : 
" .... ,\ II·r·cat.i ... "~lJ. thvt:'r,d[l f"~t( ' 1.L.l\'( . quanoo !>ltpt:r"do, 5tH obtldC" 
"no ,1I4 :. 1tllO oep<Ji':. UI.. trc,= ,'Hct'Ll.Cl.O·o UI r!;"" 1\10'.' , 

II LO_ol~'-c\ .... Il Lun~tltuu;"'O ( ' Ju~1 J,;;I I:: k€'or.c;i\u , lOIl. 

uo" ... ! cm f ' iI\ o l LI do IIubl'" ueputildu .J~~lro (. .. \1 flE' lr O, oplnOll f'~·I'" 
"-,.H,~,tltU{'l.(.n .. JJU,,,DF, JlII' lOlrl.daul.' ~· tl" I ' nlC~, lt.'!i l!:>i2ltl\l<ol do F·lL. 

"0 .. ' ... l\IeI ~.L.Hj~ ~ LIII ', I1,J':.1 adrquou .. data da clltl .d .. t:~1 \ll§1cnCla dêl. 
, t.J. quI" Pi\!>!:(IU i\ to.: t .... lU ltl1'\ uo CKCtCl(lO fInanCEIro 
' uu~r~'lt:"ntL .u n.: !ju~ ~uuJica,~u 

• ' .. [. : 1 .... 

,llL~ l 

ti LlllMl ~ ..... 0 

0" t;;., ... U'" .' 
,~~ t k,oa,~~o , 

li' iHf\l t ,l\ FubllLIl l~l'lnou ",ela Õ1prO\,la,'-:o cu 
. menda l"~Lrln~ li" [,.ollll'5::.ao df' Lonst ltUlc::an 
CtO i\Pft'( '<..1' p~rcl t:r nl' nl,brt' [I.,putaao Nc.':.'.:.cr 

llo 1111111' ).11, ' 

'.' LI 1 1/ 

Jl~t~-LC oe .atcrla da .~I~ alta rE'IEVinCla t 
oPol' lulI10ddl, hi\J~ .... l.!itt.o a tiltu'iJ,~ão qUa.SE fall.ental' c .. quI. '%-C 

(U('(lI,II' •• I, !.!I'c.no€' I'-'~rte OOG LLt ... do!:> f ' hunlclploo",. por tEr.: ... 
qU~~' lot,, 'llu~~de n .. " ~un_ rE'rcltat. CO"'f.-;oIJct1d.lS COM ~ast"s COfll 
f ' l " ~,( . .. .1 

,.." E'loti'lntCl , por tr:\li\'- OE: i!I!..!:>Ullto eltlnentE.ente 
tll' II>!'" It ev, n· :"1:1 cUldadOS3/1Cntc a,"I ;dl-:;ada ~ t:: aJu ·~ tao .. t a!:; 
1·.'( J.'l'f!..!, O",~. ,(IncE':.to~ Ul1il"i,ados nos o 1 \lCI'!'>lH .. dJlIoPOS~i:l\lO::' 00 
"11 , .1"1 'h .... ll .... r J.lltETPI Ftatu, ~ Jni!ldli'quada!: 00" .e:..o!-> 
r-{Ort~,t.ql1t-ntl IIl:_"'lU tlOt, ubJcl:\lo ~ .. alDI' e!:> que norteara. il 

l·lnJ~no:. ltl'l' DA ilUlIlL i,'cput.da Rita l.antat .. As~,lnl t. que 

1'1 ) ,,.t lU, o lt~O Ui':I 

C. 11, "4U~: III ." .';..l, Lcntu da ,>11 CL<1dêlc;.il.t.< 
"n\ I'-.,'.' t ._ i\ll' Il ml.'r llflFl1tn di< L,"' 1 n(l (.a ::.. o dc..!. 
1' \ l;h, Jl'colntL'I"C 11 .. 1~ rCRlo,)t.·S Norte E NUI· O('stc. 

L]'D~ c~ cot.~-p~rtF O~ trlbuto~ t~QCral'5 E' 

(Oll ~' , luenl t.:nl "arl t " C;;HJaç~o" J cOntpuEm a quase 
, '" l ( ) r.. lnl be l! I Hg~r. Pl'QilOP-!>E a EMPrF!:.sàu 

lletO i1odt.1 ,t. '-I LclO~ cu.:~ ~ . .: c.: 1U t inanCCll"O, 
rcsp~ct:.\,I~ ·. r . ~c.elta~ correntes 

, l"'ltê'lrâo ..,. 

l"Iun)Clp10'5 lIE'nt'lI"FS, 

onde ~~ tran ~ ttrE'rl-

rstanllal5 
t ot alldilde 

5C 

sua 

\ ai Df' 

f'O~ out.ro lõadu. no~ Cil$O~ oa Unlito c doI. lStirlOOE. U 
1' ("I· ccnlu;"1 '10- :J ttX 1c.1n( OE'nttt por crntoJ apllcnoo s Clbrf: o total O~ 

,'.' lI, .""",1, 1>1,\JO" ... , ..... 111('1 f' "'111 ,1 1"" "'O ,lr f"·I~tll'lI'C . ' 

' ' '"I 1 . \' ."'" ,'II " '!I ' li. Ir1 UOl IH , l ' ll IIf'VlItIU164 hlt., lA", .. t;> \\'01 

' I,.",,,. !! I. · '., \1(1,11 "") t"tlJ fi, qlH' I,.,trllll \IUIIJtll;JI) ... " 

01 1" 1. 1111 11 •. IH\I"I'~'I lon~t1lu ... on"llI.ntr V10llllild .. .. 
\1,11' tllf, "lj,l ' OUI . • ·. ,-~t'I.' df' UOV,.fl1n N .. ClUC tanaf .. 
IIn ... I '. h.l . "",\1,' , "lon·.lOf"IJ'I qur l"IC:l dI; ~~X '''',nlf' #; LlntO 
, . ... , no!u' UI \oIUI I ". 1 f" I t. (or, .nt. (' de.t ln.d. M UJt1 t 1r(l d,­
II, !- pr " . JII,oIlPrr!·o1\1 .. 1 fl r.ç .... nto d&" b,nl' .'c ICl'!! 011 ".['1'0 du 

JI'" 1,,1.11 LI ,. l,c""d'llIl'" bOLi"l , ~rnd(l. port .. "to. lndl'.I'OHI"'''! 
"., .... k' .. ntltr rh! .... F!·.· 1011 oP.~"II .. nt('l d .. , ....... 0.1 "tl\'tl {lU 

Ll.'-~I ' IU ' CI't; ' otllU d"'+JlIJl 

( . l. ~·I, I ', 

1-l, ·"tI, 

IIII "'I' lInl- l·_t .. di' I' qt,,, PUlH 
'''~If.1-o ."'te )tll"~' rI" 

01011 FI co. õI. d. fllll'''O 

101' 'HIt loll'!" •. (. t:'rl t rnl UiIIl ". '1 \ ~t9".. n • lU' 
1I000IIutt .... a" "" , \, I1IVt:1 rudc'r:-l~ ",cafllt"l '" H'PU"''''lhlla''at1. lh 

11I"'", ) lIIl,,,tO rli<. Itl. Jl.f(1 ,'OlqUf' ~M gll'lO"1" pô..,t,. 001. "UO'C1P'0 .... l. 

l .... I,j"u'i .., Pilltllll· .... -'O da .. LI':.",· ... " r:-UII PC'.~oal r .ncarlo. 
1.011.,'1> 1'11 rf.'Jn,.o .. rtCtlto l:orrt:nt .. lillltlld .. atln ... prrct:ntuIIll. 
1'10){'''U-" dr' , •• '). l. La~.,·. LO.tI , ' ... te!.. a ICIJU,ii.O paI' . o P.t .... , de 
j"'" \ol' ..,Ollll ll1 01..0' 1"1 t.u •• 111 lta dC.llolião t.ollblnaÓa co. Ult. 

pul,ll'" VI. oIr" .. t.",clllu d( !.oalallO!>, u _u[' podrl' la Ola"lon.r 
I'Tohl,..;' .... d. ',~h,ft'ZR LOC10-rlJIltlca Nr. co{;o . ",PtllflCÓ da 
U" .... v •• )fIU- n LI 1\,1['1 1111 "'.;111 ,·r"tlcalldo UMi\ ~'oJitlca au .. trr. dc 
'lIItH .... U tI( "'Uê'lO\O ~. I ' onu" o ~, t.i\,,,rlO' "t:'r .... rntõ:\IIl L1.~ rf'J<lt)\,I1I 
tJ.· ••• ·. ,'gl·I", ti IJt'I e('/l1 u ... l "'0.)'- r .. tfo POUI, O all.1HU Llos ~"), ~acc ao 
,~pl.~tn . r' ,uPOt-'..r lI.li' ['11'\1 ... ,:10 du pt.rc,ntuõ..1 pllr::. ::': . " 

... ,~·t1.~I,.:ll' L10 :"t C'U . l;>ll (0"0 PIOPú ' :~I. pl· ... toUpÕI. 

·,lOl 1.,,, . • , .. UO'dU I o lll!.11 ltO F,·(.h. r : ,) co.o 1.0~ u\. lL.t"do,," • 
M"!IJC1, · .o,) ~ .It, •• hOJ( ,h'lõpt:'\.8. lOIfl ri ! ..... u"l "Cl"';:O do llftntr OI .rl 
~ll : .)IO". ,'QlU n .• ,· rUI'('~,"'lIHU' õ, 1( ·"ISU""1 fltlu .5'''U ~ IIU<"." dn 
UII'rlC . 

IIU :.1' cu. a (')..I'C\obi'lO no "'",III.l, d{"rol .... de-
I1 t 'I I IL lU .• III , (~""I\lV '~ II.U dC'~lllr .IlI.\J:. I ' Ml l l'LIO ~ arrl •• 

l '" I ,'j l.IiO..J. j,J ... ..a./.....lJJ.L U,, ' i. .. J..U,!a.U: .Y lr..Ll r .. it' 1 1 i P Lo! U "-IJ.l.. ~ d..&..!.L..!. 
fI"I'" ;'It "g,",cnto Lio llltutt. ll.- ep Ii'I1 a. \o ,.Qlio!,llr(:c qUI li'.. 

VI: f ' I(}'.\.· OF\I"I" : .rl · . IICCJ.,~ . l ... OL E .. ~. fll .1IQi\r , Pln.·(,F-lol ~ 

"\I'.t··_~\o 11 c, I->lio1.'O .,UClIltO dr tlé-'Io L~rlrJ(J( '~ fUtiUlCCJIU ... , , i 

~lJltI "r l:i'q1tf,'!i- "nl qUt' .. ·\>ta LFI i:ntr", "111 \l1§lor. a I·a.taco de UIII 
I t:l"O nr:, a . Ldlllll. PUl t.~l· I·C ~C lU 

.IIIJ~ 110 .,rt c.u . ~ f')H'lr' ~~',l1 

'IC",(: ... 1 ' 1~1' t OI n .... ....... ua~ dlor.POSit.Oc .. 

o 11.ltC prt~l~l(, 

lllocua~. h.Jio ~l\,tU' 

~·lIt Lo I~"llt:" ~~l:' I['nrolltri\ f ~ Mado no art 10 Mt;t.l., DlI o IIort 

,0 

.' 
\ I ~. 

~1I1' ( 

r )'a n!>tO)l\LilnU 

)'(.l I' t: ~ ~ ,,1, t • I .\ 

''-' t .~ L .... 1 

~Ol-

CIII P~l iÍ91 ~fo do ill'l 10 

QUE ~Fr .,oolflr~da p~ra 

UI' U llllllte 11 r.' 

\0 que se PI' 01'0(,.. OU 

I) llllllt:- u\: quI' 

lI-ala I ' .ltlgO 

lt)ill\~" Ou t.»\Pt·5tO ... "4U&' ",otc. tlilvora\lC'I.rntc pl':'lii\ 
"'1" () ' •• IÇ"l... llU h UJl'tl.' de t.el Lu.plellcnt ai no 6". tJe 198,:,. ,",ort. 
111', i. .. r ... or. 00 Sub!".t 1 t Ilt) vo oI..-rt!:rnt irlO'" ""I õ\1IE')(O 

v<p"t.,Z~ t~l"'lor 

~U((S 111 Ul IVO AO 
I-'ROJE.IU Dl L[l LO"PlEHEWTAk NO ob. De 19BY 

O CONúRlS511 NACI(JIMl dC'crct il . 

AI t J.U f.t dc§pc ...... LU .• pC:l:>!aoa 1 iot 1 \,lU "- .ln.tlvo 
.... o "'Clra,;.., : , L:;;.d .. EKtl Lle10 T:nirlnCElro. EKCf:dcr 

:;: - no ca.!>o ct .. Unlilo. a S!.o);; (CU,COellta r CInlO 
I'or CEnto) d~ rcspprtl ... a recE1ta corrvlllr liqU1da, cntendldo CO.O 
till o tol~l da rt!cElta corn~ntl€. lJedu:!ldo\o o~ .... illore' . 
(;11 1': ~~poncientt~ ~t. lr~ll~tere1\cl.·!.. const1tuc!onit1~ dt qut trê'lt". 
fi'. iH t ..... u, 1nC150 11. c .. rt 1!Jr,., 1nC1~l)!> 1 e 11.. bc. co.o a§ 
I'('- ~lta~ LIF qUE.' tr"t~ o ~rt 23Y, todo~; d;\ Lonst1tul,ão Fe:otral. 
'. ;Ulld~\. o.,;. \lal01(5 ' orresronOCI,lc!> âs dotirl,bes l.o"slgnirlda~ na 

-Ir:: l1r!;~~mentar].<, anl;aJ c E.m SC'll~ cr~dlto~. õ\dl('lon .. .;. !:> para !'ttnOf-r 
c.<':·.,,,I'~"::' LOIII U J.Ja.9i-\Jllt~lIl u de U€IIC{lCSOS 1.0 â .. bJ.to do '-.Eg1.r (,E:: r .. l 
0<\ 1,'Ev1oi'ncld :' r ,c:.ai , 

11 110 caso (J1I 5 I:.!ttaoo~ , a 5!.X IC1ncoenta f, 

L1IILI. 1'01 l.ulloJ l \J", !. rcspccll"'~'\!: receltas LOI' rentes llqUl.da!"., 
E.nt~ncln~ L c.o~u talos totalE C~L respectl.\,I~. rEcF~taç corf'tntt6 , 
t.iI"'IIU :~ ,OUL u :' \I",I\.ll"C !:t da!; tl"an~.erC'nc.iõl!:ot d~ que tl.t~. o~ -lnclsos 
'I; l lV uc' ~rt l~B U ~ Con~tltu1'~O Federai; 

'.01 I 1..11 .. 1 

111 - no c.o:.o uo lhstrlto FcdcI' al (' du!:t hUlIlC1P10 .... , 
·,Cl .. c ... ~~ nt" e L ~nru ruI' C"'nto) das rEspertl ·,"';u. rC'CE'1taL 

• 
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IllI~l"'l#lfll UI/ltO til '" "'loP".'" cr,. p""'n", "lI"'" r 
e~H .. II.h1 o 1, .. ,1 .. fpc",dllllc~tf lulJW(> dr"'",,, IrlOln,\1 

1'.11. 110 Pf'";t,JUI ""'"'.0 ar trr ... ~.fClI..Jn· flnl'ln, ... ro· ... 
o. l "tlul( ,... qll ....... i .. L .. I .,"ll .'1 f. ""VUI. ~ ,,,:r.o dr 1,.1" 

"'11 1;'11 ,,,ti' 'tI l." .. r-I.· ... ,.t"', rlll'"I;'\ 'M 
1111 "I I"" ,I 11 f'MllrJra" .'fUIIICC!IU ' ... uu\o,l>u(lIl· ... ,Ir 

.. ' I '0I 
"'''.' 

II uI· •.• ~ iH' 

• ,j t .<0 hl .. "' .... ..,i\.-lt' :U .. ti -, PO\ I "U". rM rl.hll;'\lII • 

o O,"putado r.· .. Mr "'''IM ap,-rf.rntOlJ Substltut I"'" .-0 P,..I'­
J.,to d~ L~I tO.rl .... nt.~ nR ' •• dw 1989. ,ropondo .odlf lc .çõt. .o~ 
t .. r.OS do Subst itut 1"'0 qur apr .. srnt'l. MO ... S.U PruJttO .... :!9 de 
."'0 d~ 1991. 

Av'. "a,rIfCI .. ,Sio d •• P~O'O', I'Õ"L do nol·rl Ol:'put.-(.(· 
t~ •• ,- "'ala. b ... COMO d. outrO •• ~.b,.o .. d ... t. to.,s~io dr rlnança .. r 
lrjbut.,.o. I'!".lou p~opondo O no",\..' Sub.t ,tut 1"'0 ..... anc:: ::(,. qU" In[o,-­
"Or. all'u.a. d ... ta. I.POrt.nt~. propo.l,i ...... ~U., JuliO cor~t.pondL\ 
__ • .,lho'" forMa de dl.c.IPl l f1~r l' ... tj, 'a. 

........ ,~ 

Olse ipllna 
••• COII! o 
nM f'"o~ •• 
tu,,&o 

a caNa_Essa NACIONAL dcc~~t.: 

o. li.lt.,~ dM. d ... pt­
funClon.ll •• O pub1 ico. 
do Mrt. 169 dM Conl,t.-

A~t. tR ....... P ...... tot .. ,,- C.OIll p~ •• oMl ;\1,'\.10 I:' I".t 1"'0 di' 

ad.inl.tra,ão direta .. Indir~t_ - Inclu.I"''' fundatit ~. e.pr~La~ PU ­
blica. t ~Ocl .. dadr. de .. cono.ia ~I.ta - pava l co~ rateltaL co,..~tnt •• 
da União. do. E.tado •• do Ol~trlto red.r.l I' do "unlciplo'o nr\o podt­
rio. a c.da "H .. rcil lo finan(elro. tKc .. d .. rl 

r_ICO DA COIIIHIO 

A Coa' •• lo~. Flnan, ••• Trlbuta,lo ••• r.unllo orefn~-

ri. r •• lt •••• hoJ •• o,lnou un.nl .... nt., ,.1. aprov.,lo. COM 

.u'.tltutlvo. ~o ProJ.to e. L.f to.,I ... ntar ft8 •• ,.,. no. t.rac. 

_o ,arecer r.~~.ula.o '0 r.later. O o.,ut ••• t' •• r Mala .pr ••• n­
tou voto e ••• par •• o. 

l.tlv.r •• pr ••• nte. o. '.nhor •• D.,ut •• o •• 'enlto Oa •• , 

're.' •• nt., Fernaneo fr.lr •• H.leon lornl.r. Ylc.-'r •• ".nt •• , 

Jo.4 Falclo. lu/. ,euareo. ".noel C •• tro. r.dro Y.ladare., 11.10 

.... ,.. W.l.lr Guerr •• F.rnando •••• rr. Co.lho, Ger.ano .'.otto, 
IY."!."D C h .... un • li ••• Lula C.rlo. Naul». Walter Mor». lv/. Roberto 

'ont •• '110 D.1I. Yecchla, 14rllo Daud.nal, jac •• on '.r.lra, José 
8~r., F'll. "-ndan,a. "ária Ch.r.ant, Rob.rto Torr ••• 'aulo I.r~ 

n.rdo, '.ul0 ".nd.r'no. Carrlon JVnlor. 'aula H.rtvn •• 'e_ro No­
vale. 

e.l ••• Co.I •• lo, e •• , d. outubro d. i"i • 

~ab , ... ,r.~:: 

o •• u •• o. JO~ 
..l.t( IE.IA 

8uaaTITUTlYO - CFT 

1 - no c •• o da Unlio. a 55% (clnqU~nt. ~ cinco por c~nto) 
d. r.5P~ct I 101 a rctt It. cur: rnle '1 iqYlda, ~nt.nO C:,. tlla cora0 s€ndo o 
total d. r~C«lt. corrente. d~~u~ldo. os valorcL corrcspondrnlc ~.. Art. tR - .. 4 •• ' •••• total. coa ••• .0.1 .tlvo • 
t,..ns'.rfncl •• por pa,.t IC IPII ÇÕ", •• constlluc.ionlllli C Ire_15. co~ ~ .. Inativo da 8 •• I,,'.t,..clo 41,..t •• '"~Ir.t. - Inclualv. ,\I" •• c •••• 
tado •• O • • tr.to Feder.l .. Munle l'plos nll .,."ccada,io de trlbulo,- l." ... r ...... útlllc ••• aocle.ad •• d •• co"OI'I. _'at. - , •••• c ... ,..-
co.petincla da União. beM COMO .~ recrlta, de ~uc tr.ta o prl. ~~ 9 c.lt •• corrent •• ~. Unllo. doa Eatadoa. do Ol.trlto ~ ••• ,..1 • doa 
d. Constltulçio Feder.l c •• Ind. ~ os v.lo". ~ CO,.,.~spondcntc. ~s "unlc(,108 nlo poderio •• c.d •• M.relelo ~In.ne.lro. eMc.derl 
Pt ••• COM O paga.~nto dt ~~nrrICIO~ no á~b,to d~ ~C~IMC Gr~~~ __ .. ____ ~ I - no c •• o •• Unllo, .551 (clftcoeftt. e c'nco 
P~tvldinc ' M Soc.al: ~or cento) da re.pectlva r.celt. corr~nt. l/~uld •• enten.lda •• ta 

ca-o •• ndo o tot.l .a r.c.lta corrente. d.duzldo. oa valore. cor­
11 n~ ta~o do. E.ta~o,. _ ~~~ (c,nOutntl' c Cinco por 

c~nto) d •• rt.p~ctl"' •• ~~Ctlt.5 corr .. nt ... liqUida •• entc-ndld

5
0r.1O 

•• ndo OS total. d.s rt.p.,ct .v.~ ~cc"lta. COrrentlf •• dtdu~,co~ o. \.I" 
lores da. t~ .. n.f~rincias por pa~tlcIP.'Õ~ ., constltUClog al 1 ~-
• a'5. dOL MunicíPIOS ni\ arr~c.dacio ~t t,...butv. ~c COMPl't-n o 
E.t.do.; 

111 - no c •• o do DI5trlto Fedl'ral I' ao!: "unltt'FI • M 
(cinqutnta c cinco po~ c .. nto) da. ~t.p .. ct,,,,a§ ,..tctlta~ Corrtnt .... 

L Ul SI: a. d ... pt.al: cc qUt trata ... te P.~t 110 C::Ctd."'~ 
no ~):t~cício de publicação d~sta Lei. ao. ll.,t ... :le le flxa'Jb~ 
v .. rão ~ .. torna~ ~qutlt. 1 1.lt .. ~ no p~.zo .áx,.o cc tri! €~ ~ 
financtl~O', a contar daquele til quI' .sta LI: I €nt~ar "li vigor r.-
:'0 df" UM t~r,o do txcrdtnlt por ,">:crct'clo. 

I 22 til União. o . Estado •. o O.~t~ltO F .. dt~al to. "'\Hllc.í ­
pio!.. publlc.~ão. ati :rlntl' d.al. apo" o rnc~r"a.Entc c.c cao .. IÊ1.. 

d~ •. on.',,' ,vo d~ '''«U<'O or< ... n'ár,., do ....... D M«. ~~ 

f 32 S ... pr .. que o deMon.tr .. tlvo d~ que trata o pa,..ágr.fo 
ant.rlor, no quI' tanllf • d~.p.s. aCUMulada ati o .i •• indica,. o d ... -
cu.prl ... nto dos li.ite. fixados n~.t. Lei, fic •• ", .. dada •• ati que a 
• Ituacão .e~r"lul.~,zc. qua,.qu~~ ~t"'l.i~ •• r .. aJu5t ... ou ad~qua,õ~~ 
de rRMuneracao qU~ ,.p}IqUtM au •• nto dlf d~.Ptsa •• 

Brasil ia-DF, 

r •• pond.nt •••• tr.n.~.r.ncl •• ~or ~artlcl'a' •••• con.tltuclonal. 
e 1 ••• 1 •• do. '.ta.o •• O •• trlto F.d.r.l • Nunlcl,lo. na .rr.cad.­
elo d. tributo. d. ca-p.tlncl. d. Unl'o, b •• co.o •• r.celt •• de 
~u. trata o art. 239. da eon.tltulclo F.deral, ., .'n •• , o. va­
lor.. corr •• pondent •••• d •• ' •••• coa o ' ••••• nto de b.n.f/clo • 
no I.blto do ••• , •• Geral da 'revl"ncl. loclall 

11 - no c •• o do. E.ta.o •• a 551 (clncoenta • cin­
co ,or c.nto) das r.s~.ctlva. rec.lta. corrent •• ll~ul'a ••• nten­
dlda. ca-o •• ndo o. total. 'a. r •• p.ctlva. r.celta. eorrent ••• 
deduzido. o. valor •• da. tran.f.r'ncla. ~or ,artlcl,., •••• con.­
t Ituclon.l. e le •• la, do. Hunlc/plo. ns err.ca'sclo d. tributo. 
d. co.,.t'nela 'oa E.t.do., 

g 111 no e •• o do Ol.trlto ".'.~.1 • '0. ""nlei­
"0.. • 55! (cl"coenta e cinco ,or c.nto) d •• r •• pectlv •• r.e.l­
t •• corr.nt ••• 

• iR - Se s. d •• p •••• de ~u. tr.t ••• t •• rtl.o 
•• c.d.re., no eMere/elo de pUbllc.,lo de.ta l.l •• 0. 11.lt •• n.l. 
~Ixado •• d.verlo r.tornar '~uel •• 11.lt •• no pr.zo .áMlao •• tr'. 
•• erciclo. fln.ncelro •• a cont.r da~uele •• ~u ••• ta lei .ntrar 
•• vllor •• razlo de u. t.reo do .M.c.d.nt. por ••• rc/clo. 

• 2Q - A Un'lo. o. E.t •• o •• o Distrito Fed.r.1 e o. Munlc/,lo. publlc.rlo, .t4 trinta di ••• p4. o enc.rr ... nto d. 
cada .... 'eaon.tr.tlvo ••••• cuclo or~ ••• nt~rla, do" ••• t4 o 
•••• 

• 3R - S ... r. ~u. o e •• on.tr.tlvo 'e ~u. trata o 
p.rá.r.~o .nt.rlor. no ~ue t.n ••• 'e.,e •• acu.ul.da .t4 ° •••. 
Indicar o ••• cuaprl •• nto do. 11.lt •• 'I •• do. ne.t. lei. ~Ic •• v.­
d •••••• t4 ~u ••• ,tu.~lo •• r •• ul.~lz., ~ua'.~ue~ revl.a ••• r.a­
Ju.t •• ou ••• ~u.ei •• d. r •• unera~lo ~u. I.pll~u •• au •• nto d •••• -
P ...... 

~rt. 2& - E.t. L.I Co.,l •• entar entrará.. vl.or 
no prl .. lro e.erc{clo 'In.nc.lro .ub •• ~U.nt •• 0 de .u. ,ubllc.­
cio .. 

....... _--

5 
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y ~ ! 2 E M S E P A R A O O 
.P' liA ' - ;:,~ii. - ;';',1/- - -

Ipr.,.nl.do ~r •• rl. lef .crescentldo or ~.nelr. 

• tornA-lo •• 1'" c._~~fle~t~ tendo e~ vist., .ud.nç.s leOlls, e 

.on1tor"~. 

O .ubltH 1vo 

Por l.to preferi.os incluir COM clltez. entre I' de.pes.s de pes-

1011 Iquela. r •• 1il.dl. via de tr.n.fertne!., lntrl-govern •• entll. , 
tratar dls r.ceites •• r •• ente fist.ls e fizer I' re'er!nclls leOlls 4 

ua nlv,l •• 1s gen'rlco par. que pOIS'. Icompanh.t .ud.nçss eventuIl­
aente ocorrld.s s.a.necessidade de tocar no texto da presente Lei C~ 
pIeaentar , lI'. de incluir I obrlg.çlo de apresentlr demonstrativos. 

I .ub .. eto , •orecl.~.o do plen' r lo d. Comi! CONClUSAO : Sendo ISS ~I ~ ~ 

$10 de finanças, o presente Substitutivo . 

Dep~t\;~IA 
PMOrR~A 

SUB S T I T U T I Y ~ ---------- O 

~.!!. ~ .:l. ~ ! ~ O E h ~ ! P 

O CONGRESSO NACIONAL 

Art.l' -As delpesas C08 pesso tIvo e inatIvo di admInistraçlo dir! 

t •• ind1retl - 1nclus1.e lut qu1.s 
pelO Poder Público, e.presa públiea5 

fundaçOes InstituIdas e .antidas 
. ~ sociedades de econo.ia Mista -

R 1t •• Co~r. IS do Orra.en flsell, di Unilo, dos Esta-peg.. COII ece. .. . 
dos • do Distrito fede 1 e do. MunieIplos, direta.ente ou atrav" de 
transferlncils, de .patlneia de cada ~xerc o rinaneeiro, nlo pode -

rio Ixceder: 

1. no caio di Unll0, a '0. da rl.pletiva Ale.itl Corr.nt. 
LIquidl, calculada dldulindo-I. do totll da. Rlellt •• Corrlnt •• do Orc! 
.Into rSacII, OI .Ilor., eorr •• pendlnte. ,. trln.r.r'neil. por plrtici­
plçOes dOI [stadol, Dl.trito rldlral I Munlclplol •• tributos de eo.pe­
t'nela da Unl10 definida'. na Con.tltutlçlo r'derll Ou •• III Cu.pl ••• n­
tlr, as reClltl' d, QUI ratl .rtl0o 2)9, I IS despe.ls de que trata 
u artlgo 21 lncI.o XIV, I os di ConstItuiçlo rederal. 

11 ~ no clse dos .tados. I 60S da respect a Rlcllta Cor­
rente LIquIdl, calculadl dadu ndO-le ia tdtI das Alei ta. Correntes do 
Orça.ento ri.cII, OI valores co respondentes 's trana erAneil' por par­
tlclpaçOes do~ MunJcIpios e. trI utos de co.petlnel dos E.tldos, ~e'i-
nidas na Constitulclo rederal, 
ConstItulçOes Estaduais. 

111 . no caso 

respectivls ReceItas Corrantes . 

nas re.pectlvIs 

s MunIclpIOl, I 65. dE 

Par'ora'o 18: A Unl10 Esta os ,o Distrito rederal e os 
MunIc1plOs, daria .ens.l~ente, .t~ o ú1\I~0 dIa do m!s ,eguInte • relll­
zlçlo rlnanceira da despesa, publIcidlde de.onstrativo da execuçlo 0L 
cament'rla por .es, e 
par. os plg •• entos do 

do ICUJllulldo 4t~ c ' a .es I incluindo 
d~cl.o terceIrO e adicionlls. 

IS provisOes , 
maIs caracterizar excesso. o Poder ExecutIvo 
mensagem ao Poder LegislatIvo e. ~.r'ter de 
que num prazo .'xI.o de seis .eses proceder' 

prese~te lei, os Poderes Ex~utIvOS. envIaria 
Pnderes legislativos, COfll de.onstratlvo da 

dever' envIar e. trinta d1as 

rg~ncia, definindo I ror •• 
correçlo. 

• nsagem Ias respectivos 
Ip ICIClo das nor •• s con-

tld.s no IrtIgo lD e seus IncIsos, nos tres exer !clos Interiores, no 1_ 

cumulado at~ o presente xercfcio, e 
o teto estabelecIdo se , Itingido em 
~ubsequente ao da da d, publlclçl~ 

sendo o caso definindo • 'or., que 
no .'xlltO 
desta lei 

o ~r ere!cIo financeiro • 
Comp'lelumtlr . 

ART. 2D - Es 
blicaçlo, produzi 

terceIro do .rt~ 

lei Co.ple.~nt.r entra em vIgor na data de sua p~ 
o efeitos rinlnceIros no prazo previsto no par'graro 
18 ,revooando as dIsposiçCes e. contr'rio. 

• 
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EME~~AS DE PLENÁRIO 

Oi 

Substitua-se a expressA0: 55~ (cinquenta e 
por cento) constante dos incisos I, lI, III do art. 10 
Substitutivo do Relator da ComissAo de Finanças e 
butaçlio, para: 

-651 (sessenta e cinco por cento) . 

JUSTIFICAÇAo 

cinco 
do 

Tri-

NAo existe razao plausível para que se mOdifique 
o previsto no art. 38 do ato das OisposiçOes Constitu­
cionais Transit6rias pois, entenderam os senhores cons­
tituintes que 65~ era um limite razoável para os gastos 
da Uniao, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal 
com Pessoal. Esse limite está previsto até a promul­
gaçao de Lei Complementar, o que nao significa exigên­
cia de alteraçAo desse percentual. 

Além do que n~o podemos esquecer Que na alual 
situação da economia brasileira existe uma compressão das 
receitas do Tesouro Nacional e que temos ainda um grande a­
chatamento dos sal~rios dos servidores, o que pode ser 
percebidO em qualquer índice apresentado. 

Uma diminuição no percentual das receitas a 
serem gastos com pessoal invlablliza qualquer tenta­
tiva de acertos de salários e de aplicação de outros dis-
~sitivos constitucionais, como por exemplo a implan-
~ção do Plano de Carreira dos Servidores. 

Teremos, portanto, a consagração da má valori­
zação do servidor e, em consequência dos serviço públi­
co brasileiro. Dai a importância do acolhimento dessa 
proposiçao para modificar tal situaçao. 

.liA . ~ 
oep~~~ Laura 

PT/OF 

Substitua- se no art. 12, inci50 I. do PLN nQ 60-A, de 
1989. a expressão a 5SZ (cinqUcnla E' cinco por cenlo) ... · por 
•••• 60Z (sessenta por cento) •.. ·. 

JUSTIFICACÃO 

A EME'nda proPosta tFm por objetiVO ~dFquar o limitE dF 
despesas dE' pessoal às efetivas necessidad es dE' remuneraç~o do s ser 
vjdore~ p~bllcos. reduzindo-se o pcrcentual atualmente fi x ad o pelo 
art. 38 do Ato das DiSPosições Constitucionais Transitórias d e 6Sr. 
das recelta ~ correntes para 60Z, poréM, evitando-se indesejáveis 
_~.t."ento . s.laroais· que a fi " a.ao do teto de 55% pode,ia cau 

Sala da. Sessões. em .:.5?)j (, /~\ 

)OM~ ~M~/ ~ ?~ 
? /çvr?~vf-- P J 

03 

Subst itua-sc no art. 1Q, Inc i s o 11, do PLN nQ 60-A. 
1989, a cx pres5~o a 55Z (cinq~enta c (inco por cento) ..• · 
•••• 60X <sessenta por cento>. •. • 

JUSTIFlCAÇaQ 

A ernE'nda propo~li\ teRI por obJel Ivo, adequar o 1 iRlil.( dE' 
despesas dE' pessoal .5 efetivas necessidades de rE'munE'ra,~o do s $er ­
vidores públ icos. reduzindo-sE' o percentual atualmente fl):ado pelo 
art. 38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias de 6SX 
das receitas correntes para 60X. por~m. eVitando-sE' IndE'5E'J~vci ~ 
"achataMentos sa l ariaiS· que a fixação do teto de 5Sr. poderia cau -
sar. 

Substitua- !itE' no art. lQ, incl!ito III do PLN nQ 60 - A, 
1989. a e x prE'ssão ••.• SSZ (clnquenta ~ cln~o por cenlo) ... • 
'60Z (sessenta por cento) ••• ·• 

JUSTIFICACÃO 

A eMenda propo!itla tem por obJ~tivo adequar o llmil~ de 
despesas d~ pessoal às efetivas nec~ssid.dEs d~ remunera~ão dos SEr ­
vidores publlcos. reduzindo-se o pcrc,mtual atualmentE' fixado pt'lo 
art. 38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias de 65Z 
das receitas correntes para 60X. poréM. eVitando-se IndescjQvE'i~ 
'achatamentos salariais· qUE a fi x ação do teto dE 55X podEria cau ­
s ar • 

7 

~~~NOA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DA COMISS~O DE FINANCAS E TRIBUTA-

Di-se ao inciso 11 do Art. tQ ~ s~gul~te redação. 

A,t. 111 -

I -

JUSTIFICACÃO 

A •• enda obJ.tlva conferir aUMento da 
ao farta ajuste que dev~rá .er realizado pela 
Estados brasileiros. 

.na,rgeM de 
e·IIJagadora 

flltKlbl1 Idade 
M.lorl. d05 
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EHENDA HOOIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DA COHISSÃO DE FINANÇAS E 
çÃO 

TRIBUTA-

Dê-6~ ao Inciso 111 do Art. lQ a sEguinte redação: 

Ar t. 1 º -
I -

II -

111 - no caso do Distrito Feder~l e dos Hunic(pio5, a 60X 
(SEssenta por cento) das resPEctivas receitas correntes. 

JUSTIFICAÇaO 

A emenda objetiva conferir aumento da 
ao forte aJu5te que deverá ser realizado pela 
pios bra411eiros. 

MargeM de 
maior parte 

fle x ibilidade 
dos Hun i c j-

EHENDA HODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DA COHISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTA ­
çÃO 

of-st ao § 2Q do Art. 12 a seguinte redação: 

Art. , lQ-

.li lI! -

..... .q­
Cio 
CO ....... 
o 

o Z 
~o.. 
!.J 
.30.. 

, 

S 2Q - A União, Os Estados, o Distrito Federa) e 06 Municí­
pios publicaria, até trinta dias após o encerraMento de cada .ês, de ­
Monstrativo da execução orçamentária. do .ê. e até o .ê5, Explicitando. 
de forma individualizada, os valores de cada Item considerado par~ 
efeito do cálculo das rec~ltas correntes liquidas. das despe5as totais 
de pe5soal e. consequentemente, da reFerida partlclpaçio_ 

JUSTIFICAçao 

A eaenda objetiva a5segurar que o demonstrativo da execução or ­
~a.~ntárla. a ser publicado, contenha os eleMentos necessários ao cál­
culo da referida participação por todos os 5egmentos Interessados, con ­
f~rlndo. aS6lm, clareza e transparência. 

Apenas a título de exeMPlifica~io, • execução orçamentária, 
atualMente publicada no Diário Oficial da União, nio propic i a as Infor ­
maç;es necessárias ao cilculo da referida participação. 

Centro Grafico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PS-GSE/ .sS'~ /91 Brasília, de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos ter­

mos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei Complementar 

nº 60-0, de 1989, que "disciplina os limites das despesas com o 

funcionalismo público, na forma do art. 169 da Constituição Fe­

deral". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Disciplina os limites das despesas com o 

funcionalismo público, na forma do art. 

169 da Constituição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - As despesas totais com pessoal ativo e ina­

tivo da administração direta e indireta, inclusive fundações, 

empresas públicas e sociedades de economia mista, pagas com 

receitas correntes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municipios não poderão, em cada exercicio financeiro, 

exceder: 

I - no caso da União, a 60% (sessenta por cento) da 

respectiva receita corrente liquida, entendida esta como sendo 

o total da receita corrente, deduzidos os valores correspon­

dentes às transferências por participações, constitucionais e 

legais, dos Estados, Distrito Federal e Municipios na arreca­

dação de tributos de competência da União, bem como as recei­

tas de que trata o art. 239 da Constituição Federal, e, ainda, 

os valores correspondentes às despesas com o paga~ento de be­

neficios no âmbito do Regime Geral da previdência Social; 

11 - no caso dos Estados, a 60% (sessenta por cento) 

das respectivas receitas correntes liquidas, entendidas com 

sendo os totais das respectivas receitas correntes, deduzidos 

os valores das transferências por participações, constitucio­

nais e legais, dos Municipios na arrecadação de tributos de 

competência dos Estados; 

111 - no caso do Distrito Federal e dos Municipios, a 

~, 
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60% (sessenta por cento) das respectivas receitas correntes. 
§ 1Q - Se as despesas de que trata este artigo exce­

derem, no exercício da publicação desta lei complementar, aos 
limites nele fixados, deverão retornar àqueles limites no pra­
zo máximo de três exercícios financeiros, a contar daquele em 
que esta lei complementar entrar em vigor, à razão de 1/3 (um 
terço) do excedente por exercício. 

§ 2Q - A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios publicarão, até 30 (trinta) dias após o encerramen­
to de cada mês, demonstrativo da execução orçamentária, do mês 
e até o mês, explicitando, de forma individualizada, os valo­
res de cada item considerado para efeito do cálculo das recel­
tas correntes líquidas, das despesas totais de pessoal e, con­
seqüentemente, da referida participação. 

§ 3Q - Sempre que o demonstrativo de que trata o pa-
tange à despesa acumulada até o -mes, 

rágrafo anterior, no que 
indicar o descumprimento dos limites fixados nesta lei comple-
mentar, ficarão vedadas, até que a situação se regularize, 
quaisquer revisões, reajustes ou adequações de remuneração que 
impliquem aumento de despesas. 

Art. 2Q - Esta lei complementar entra em vlgor no 
primeiro exercício financeiro subseqüente ao de sua publica--çao. 

Art. 3Q ~ Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em~de dezembro de 1991. 
/ 

! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 60- , DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

Disciplina os limites das despesas com o 
funcionalismo público, na forma do a r t. 
169 da Constituição Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - As despesas totais com pessoal ativo e ina­

tivo da administração direta e indireta, inclusive fundaçõe s, 

empresas públicas e sociedades de economia mista, pagas com 

receitas correntes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios não poderão, em cada exercício financei r o, 

exceder: 

I - no caso da União, a 60 % (sessenta por cento) da 

respectiva receita corrente líquida, entendida esta como sendo 

o total da receita corrente, deduzidos os valores correspon­

dentes às transferências por participações, constitucionais e 

legais, dos Estados, Distrito Federal e Municípios na arre ca­

dação de tributos de competência da União, bem como as rece l­

tas de que trata o art. 239 da Constituição Federal, e, ainda, 

os valores correspondentes às despesas com o pagamento de be­

nefícios no ãmbito do Regime Geral da previdência Social; 

11 - no caso dos Estados, a 60 % (sessenta por c e nto) 

das respectivas receitas correntes líquidas, entendidas com 

sendo os totais das respectivas receitas correntes, dedu z idos 

os valores das transferências por participações, constitucio­

nais e legais, dos Municípios na arrecadação de tributos de 

competência dos Estados; 

111 - no caso do Distrito Federal e dos Municípios, a 

60 % (sessenta por cento) das respectivas receitas correntes. 

§ 1Q - Se as despesas de que trata este artigo exc e -

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

derem, no e xercício da publicação desta lei complementar, aos 

limites nele fixados, deverão retornar àqueles limites no pra­

zo máximo de três exercícios financeiros, a contar daquele em 

que esta lei complementar entrar em vigor, à razão de 1/3 (um 

terço) do e x cedente por e xercício. 

§ 2Q - A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios publicarão, até 30 (trinta) dias após o encerramen­

to de cada mês, demonstrativo da e xecução orçamentária, do mês 

e até o mês, explicitando, de forma individualizada, os valo­

res de cada item considerado para efeito do cálculo das recel­

tas correntes líquidas, das despesas totais de pessoal e, con­

seqüentemente, da referida participação. 

§ 3Q - Sempre que o demonstrativo de que trata o pa­

rágrafo anterior, no que tange à despesa acumulada até o mês, 

indicar o descumprimento dos limites fixados nesta lei comple-

mentar, ficarão vedadas, até que 

qualsquer revisões, reajustes ou 

impliquem aumento de despesas. 

a situação 

adequações de 

se regularize, 
-remuneraçao que 

Art. 2Q - Esta lei complementar entra em vlgor no 

primeiro exercício financeiro subseqüente ao de sua publica -
-çao. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 

Relator 

GE R 20.01 .0050 .5 - (ABR/91 ) 
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Em /0 de marco de 1995 

Senhor Primeiro - Se cretário 

Comunico a Vossa Excelênci~ que , aprovado sem 

aI terações pelo Senado Federal , em revisão , foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República , para os fins 

constantes do art . 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 

Câmara nO 1 25-Complementar , de 1991 (PL nO 60 - Complcmcntar , de 

1989 , na origem) , que "discip li.n a os limitp.s das despesas com o 

funcionalismo público , na forma do art . 169 da Constituição 

Federal ". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em, AY 3 5 

- . arlo-
Geral 

o LEOPOLOO BESSONE 
Primeiro Secretário ... . 

em exerclclO 

A Sua Excel ência o Senhor 

Deputado LEOPOLDO BESSONI 

SEN N CALHEIROS 

Primeiro- cretário, em exercício 

.. ,_.. ~ 

: \ H (, . i I,' 

Secre 
.. . 
, .... \3S0 

DD. Primeiro Secretário d~ C5mJr~ d,) s Deputndo " em exe cício 

vpl/. 

-
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IMPRENSA NACIONAL BRASÍLIA DF 

SEÇÃO 1 
REPÚBLICA 
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~--'--~-., Disciplina os limites das despe... com o 

Lei: 

funcionalismo pOblico. na forma do In. 169 
da Constituiçlo Federal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço !lAber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I· As despesos totais com pessoal alivo e inativo da administraçlo direta e 
indireta. inclusive fundaçOc~. empresas públicas e sociedades de economia mista, pagas com 
receita.. correntes da UniAo. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municfpios 010 poderio. em 
cada excrcleio financeiro. exceder: 

I . no caso da Uniao. a sessenta por cento da respectiva receita com:nte liquida. 
entendida esta como sendo o total da receita corrente. dedulidos os valores correspondentes 15 
tnnsfCTtncias por participaçOcs. constitucionais e legais, dos Estados. Distrito FcderaI e 
Municfpios na arrecadaçlo de tribulOS de competblcia da Unilo. bem como as receitas de que trata 
o In. 239 da Constituiçlo Federal. e. ainda, os valores correspondentes ls despesas com O 
pagamento de beneficios no 1mbito do Regime Geral da Previdt!ncia Social; 

. 11 • no caso dos Estados. a sessenta por cento das respectivas receitas correntes 
liquidas. entendidas como sendo os totais das respectivas receitas correntes. deduzidos os valores 
das tnnsfeltncias por panicipaçOcs. constitucionais e legais. dos Municfpios na arrecadaçlo de 
tributos de compeltncia dos Estados; . 

m . no caso do Distrito FcderaI e dos Municípios. a sessenta por cento das 
respoctivas receitas correntes. 

§ I· Se as de.<pesas de que trata este anigo excederem. no exercfeio da publiCaç10 
desta Lei Complementar. aos limites nele fixados. deverio retomar ~ueles limites no prazo 
máximo de tIts exerclcios financeiros. a contar daquele em que esta Lei Complemenw entrar em 
vigor. à rulo de um terço do excedente por e.ercfcio. 

§ T A U.iao. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios publicarlo. aU! trinta 
. dias apó~ o encerramento de cada me.. demonstrativo da cxecuçlo IlfÇlJ1ICnWia. do me. e aU! o 

me.. explicitando. de forma individuaIi1.ada. os valores de cada item considerado para efeito do 
c41culo das receitas correntes IlquidL •. das despesas totais de pessoaI e. conseqllentemente. da 
referida partieipaçJo. 

§ 3" Sempre que o demonstrativo de que traia o panlgrafo llI\terior. no que tange 1 
dc~pesa ocumulada al~ o m~s. indicar O descumprimento dos limites fixados nesta Lei 
Complementar. fira~o vcdad .... al~ que a situ.çDo "" re~l.ri1.c. quai~uer revlsOos. rcaju.qes ou 
adcquaçOcs de remuncraç~o que impliquem aumento de de.'J'C"AS. 

An. T E.". Lei Complementar entra em vilor no primeiro exercido financeiro 
subseqüente ao de sua publicaçlo. . 

RepOhlica. 

An. 3· Re\'opam·sc ., disposiçl\cs em conlmio. 

de 1995; 114· da Independt!ncia c 107" da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Lujz Carlos Bresser Pereira 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 1.424. DE 27 DE MARÇO DE 1995 

Dispõe sobre li execuç40 do primeiro Protocolo 
Adicional ao Acordo de Alcance Parcial de 
RenegoclaçAo n' 9 (Protocolo de Adequação), 
entre Brasil e México, de 30 de dezembro de 
1994. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
contere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a 
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), tirmado ~e10 
Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, 
por meio do · Decreto LegiSlativo n' 66, de 16 de novembro de 1981. 
prevê a modalidade de Acordo de Alcance Parcial; 

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do México, 
:::::::::: !::~::c :-:0 '!'r:: t::!= de ~o:-:te'" i dé:.:. da 1') e C, ;::.:::::: i:-:;::.r:!:: e= ~!) de 
dezembro de 1994, em Montevidéu, o Primeiro Protocolo Adicional ao 
Acordo de Alcance Parcial de Renegociação n' 9 (Protocolo de 
Adequação), e~tre Brasil e México. 

D E C R E T A: 

Art. l' O primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance 
Parcial de Renegociação n' 9 (Protocolo de Adequação), entre Brasil e 
México, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e 
cumprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à sua 
vigência. 

Art." Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 27 de março de 1995; 174' da Independênc~A e 
107' da Repub1ica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Luiz Felipe Lamprei. 

c O M UNI C A O () 
A Imprensa Nacional solicita aos órgáos públicos e demais usu­

ários que publicam matérias nos Diários Oficiais que os originais destina­
dos à publicação sejam datilografados ou impressos com fita preta. de 
forma bem nítida, pois disso depende a qualidade da publicação. 

~----~--------------------------------------~ -



Oficio n° 3 J' 3 (SF) 
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':At,1t\RA DOS DEPUT t DOS 

Senhor Primeiro-Secretário, 

. J," ~E COr·I~;IlC, ~aES 
t 7,1 !i tJ ~ - H "-

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o 

incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 125, de 1991-Complementar 

(PL n° 60-D, de 1989-Complementar, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, que" disciplina os limites das despesas com o funcionalismo 

público, na forma do art. 169 da Constituição Federal". 

Senado Federal, em O 1- de abril de 1995 

PRIMEIRA SECR 

Deputado 

Pr'rneiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jv/. 
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Aviso n° 528 - SUPARJC. Civil. 

Em 2 7 de ma r ç o de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentfssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 125, de 

1991 - Complementar (n° 60/89 - Complementar, na Câmara dos Deputados), que se converteu na 

Lei Complementar n° 82, de 2 7 de rr a r ç o de 199 5 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

- ------. ---------= 
-( ~~ I 

CLOVIS DE BARROS CARV ALH~ 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal -BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 3 32 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Disciplina os limites das despesas com 

o funcionalismo público, na forma do art. 169 da Constituição Federal". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

Complementar n° 82, de 27 d e ma r ç o de 1995. 

Brasília, 2 7 de ma r ç o de 1995 . 

-' __ í. ~ 
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Lei: 

• 

LEI COMPLEMENTAR N° 82, DE 27 DE MARÇO DE 1995. 

Disciplina os limites das despesas com o 
funcionalismo público, na forma do art. 169 
da Constituição Federal. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° As despesas totais com pessoal ativo e inativo da administração direta e indireta, inclusive fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, pagas com receitas correntes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderão, em cada exercício fmanceiro, exceder: 

I - no caso da União, a sessenta por cento da respectiva receita corrente líquida. entendida esta corno sendo o total da receita corrente, deduzidos os valores correspondentes às rransferencias por participações, constitucionais e iegru.s, dos Estados, Distrito Federal e Municípios na arrecadação de tributos de competência da União, bem como as receitas de que rrata o art. 239 da Constituição Federal, e, ainda, os valores correspondentes às despesas com o pagamento de benefícios no âmbito do Regime Geral da Previdência Social; 

TI - no caso dos Estados, a sessenta por cento das respectivas receitas correntes JJquidas, entendidas corno sendo os totais das respectivas receitas correntes, deduzidos os valores das transferências por participações, constitucionais e legais. dos Municípios na arrecadação de tributos de competência dos Estados; 

m - no caso do Distrito Federal e dos Municípios, a sessenta por cento das respectivas receitas correntes. 

§ 1° Se as despesas de que trata este artigo excederem, no exercício da publicação desta Lei Complementar, aos limites nele fixados, deverão retornar àqueles limites no prazo máximo de três exercícios financeiros, a contar daquele em que esta Lei Complementar entrar em vIgor, à razão de um terço do excedente por exercício. 

§ 2° A União. os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até trinta dias após o encerramento de cada mes, demonsrrativo da execução orçamentária, do mês e até o mês, explicitando, de forma individualizada, os valores de cada item considerado para efeito do cálculo das receitas correntes líquidas. das despesas totais de pessoal e. conseqüentemente, da referida participação. 

§ 3° Sempre que o demonstrativo de que trata o parágrafo anterior, no que tange à despesa acumulada até o mês. indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei 
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FI. 2 da Lei Complementar n° 82, de 27.3.95 

Complementar, ficarão vedadas, até que a situação se regularize, quaisquer revisões, reajustes ou 
adequações de remuneração que impliquem aumento de despesas. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro exercício financeiro 
subseqüente ao de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de março de 1995; 174° da Independência e 107° da República. 

/ 
I ----
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Disciplina os limites 
com o funcionalismo 
forma do art. 169 da 
Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

das despesas 
público, na 
Constituição 

Art. 1° As despesas totais com pessoal ativo e inativo 
da administração direta e indireta, inclusive fundações, empresas 
públicas e sociedades de economla mista, pagas com receitas 
correntes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderão, em cada exercício financeiro, exceder: 

I no caso da União, a sessenta por cento da 
... respecti va receita corrente líquida, entendida esta como sendo o 

total da receita corrente, deduzidos os valores correspondentes às 
transferências por participações, constitucionais e legais, dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios na arrecadação de tributos 
de competência da União, bem como as receitas de que trata o art. 
239 da Constitulção Federal, e, ainda, os valores correspondentes 
às despesas com o pagamento de benefícios no âmbito do Regime 
Geral da Previdência Social; 

11 - no caso dos Estados, a sessenta por cento das 
respectivas receitas correntes líquidas, entendidas como sendo os 
totais das respectivas receitas correntes, deduzidos os valores 
das transferências por participações, constitucionais e legais, 
dos Municípios na arrecadação de tributos de competência dos 
Estados; 

111 - no caso do Distrito Federal e dos Municípios, a 
sessenta por cento das respectivas receitas correntes. 

§ 1° Se as despesas de que trata este artigo excederem, 
no exercício da publicação desta Lei Complementar, aos limites 
nele fixados, deverão retornar àqueles limites no prazo máximo de 
três exercícios financeiros, a contar daquele em que esta Lei 
Complementar entrar em vigor, à razão de um terço do excedente por 
exercício. 

§ 2° A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios publicarão, até trinta dias após o encerramento de cada 
mês, demonstrativo da execução orçamentária, do mês e até o mês, 
explici tando, de forma individualizada, os valores de cada i tem 
considerado para efeito do cálculo das receitas correntes 
líquidas, das despesas totais de pessoal e, conseqüentemente, da 
referida participação. , 
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§ 3° Sempre que o demonstrativo de que trata o 
parágrafo anterior, no que tange à despesa acumulada até o mês, 
indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei 
Complementar, ficarão vedadas, até que a situação se regularize, 
quaisquer revisões, reajustes ou adequações de remuneração que 
impliquem aumento de despesas. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor no 
primeiro exercício financeiro subseqüente ao de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM f? DE MARÇO DE 1995 

SENADOR JOSÉ SARNEY 
PRESIDENTE • 

" vpl/ . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60-B, DE 1989 

(DA SRA. RITA CAMATA) 

Disciplina os limites das despesas com o funcionalismo pú 
blico, na forma do artigo 169 da Constituição; tendo pare 
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis1ati 
va, com emenda; da Comissão de Serviço Público , pela apro­
vação; e, da Comissão de Finanças e Tributação , pela apro 
vação, com Substitutivo, com voto em separado do Sr. César 
Maia. Pendente de parecer is Emendas de P1an5rio das Comis 
sões de Trabalho, de Administração e Serviço; de Finanças­
e Tr ibutação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 60-A, DE 1989, EMENDADO EM 
IfNÁRIO) 

GER 20.01.0007 e - (SETlee) 
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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DA SR~RITA 'CAMATA) 
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